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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLC 89/2007

(Tramita em conjunto com:
PLS 156/2007, PLS 11/2012

e PLS 162/2012)
- Não Terminativo -

SEN. ANA AMÉLIA 13

2
PLS 288/2013

- Não Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 237

3
PLS 307/2013

- Não Terminativo -
SEN. JOSÉ PIMENTEL 304

4
PLS 165/2012

- Terminativo -
SEN. WALDEMIR MOKA 316

5
PLS 428/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO SOUZA 331

6
PLS 62/2013

- Terminativo -
SEN. ARMANDO MONTEIRO 359



7
PLS 260/2013

- Terminativo -
SEN. CÍCERO LUCENA 368



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka

VICE-PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(27)(46)(47)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(33) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(24) CE (61) 3303-6390
/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Waldemir Moka(PMDB)(42)(30) MS (61) 3303-6767 /
6768

1 Sérgio Souza(PMDB)(12)(23)(37)(42)(30) PR (61) 3303-6271/
6261

Roberto Requião(PMDB)(8)(42)(44)(30) PR (61) 3303-
6623/6624

2 VAGO(58)(37)(42)(30)

Casildo Maldaner(PMDB)(9)(10)(42)(30) SC (61) 3303-4206-07 3 Eduardo Braga(PMDB)(37)(42)(30) AM (61) 3303-6230
Vital do Rêgo(PMDB)(42)(30) PB (61) 3303-6747 4 Eunício Oliveira(PMDB)(37)(42)(44)(30) CE (61) 3303-6245
João Alberto Souza(PMDB)(42)(30) MA (061) 3303-6352 /

6349
5 Romero Jucá(PMDB)(37)(42)(30) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Ana Amélia(PP)(22)(21)(42)(20)(28)(30) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(16)(37)(42)(30) AL (61) 3303-6148 /

6151
Paulo Davim(PV)(32)(37)(42)(30) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
7 Sérgio Petecão(PSD)(37)(42)(30) AC (61) 3303-6706 a

6713

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB)(41) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB)(41) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB)(41) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cyro Miranda(PSDB)(15)(41)(19)(17) GO (61) 3303-1962

José Agripino(DEM)(49)(15)(52)(13)(53)(41) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Paulo Bauer(PSDB)(41) SC (61) 3303-6529

Osvaldo Sobrinho(PTB)(61)(59) MT (61) 3303-
1146/3303-1148/
3303-4061

4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(54)(45)(50)(38) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB)(50) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Eduardo Amorim(PSC)(50)(4)(11) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 João Vicente Claudino(PTB)(50)(31) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

João Ribeiro(PR)(50)(56)(57)(35)(48)(39) TO (61) 3303-
2163/2164

3 VAGO(50)(26)(40)(25)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os Senadores
Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano como
membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela, Humberto
Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os Senadores Eduardo Suplicy,
Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata como membros suplentes, para
comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas Vasconcelos,
Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora Maria do
Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº 062/2011 -
GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011 - GLPMDB)

(11) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(12) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF. nº 194/2011
- GLPMDB).

(13) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -GLPSDB).

(16) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado vinculada ao
Partido Social Democrático - PSD.

(17) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).
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(18) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(19) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro
Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(20) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(21) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(22) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(23) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(24) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of. 33/2012-
GLDBAG).

(25) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(26) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(27) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(28) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(30) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim, Romero Jucá,
Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto
Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(31) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(32) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(33) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(34) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(35) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos
termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo de Secretário
Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(36) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. nº 099/2012/BLUFOR/SF).

(37) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Renan
Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remanejando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga,
Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais suplências, respectivamente (OF. GLPMDB nº 345/2012).

(38) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(39) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(40) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(41) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cícero Lucena e Lúcia
Vânia, como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 008/13-GLPSDB).

(42) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 37/2013, designando os Senadores Waldemir Moka, Eunício Oliveira, Casildo Maldaner, Vital do Rêgo, João
Alberto Souza, a Senadora Ana Amélia e o Senador Paulo Davim, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Pedro Simon, Eduardo Braga,
Roberto Requião, Romero Jucá, Benedito de Lira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(43) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Vanessa Grazziotin, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 002/2013 - CAS).

(44) Em 7.3.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência na Comissão(OF. GLPMDB nº 102/2013).

(45) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 028/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 59/2013).

(49) Em 19.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de compor a Comissão (Of. nº 97/2013-GLPSDB).

(50) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Eduardo Amorim e João Costa, e membros suplentes os Senadores Armando
Monteiro e João Vicente Claudino para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 43/2013).

(51) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(52) Em 26.03.2013, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Ofícios nºs 21/2013-GLDEM e 103/2013-
GLPSDB).

(53) Vaga cedida pelo PSDB ao DEM (OF. Nº 103/2013-GLPSDB).

(54) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti.

(55) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 80/2013-BLUFOR).

(56) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(57) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
85/2013-BLUFOR)

(58) Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pertencer mais à Comissão (OF. nº 192/2013-GLPMDB).

(59) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(60) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho Alves
(Of. 173/2013-BLUFOR).

(61) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).
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REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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Pauta da 49ª Reunião Extraordinária da CAS, em 9 de Outubro de 2013 2

PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, de 2007 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Roberto Gouveia

      Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal e dá outras providencias,
(aplicação de recursos para o financiamento das ações e serviços de saúde).

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Voto em separado

Parecer aprovado na comissão
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 156, de 2007 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Marconi Perillo

      Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, que trata de recursos
mínimos a serem aplicados em ações e serviços públicos de saúde.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Voto em separado
Parecer aprovado na comissão

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 11, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -
      Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamentou o §
3º do art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados, anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/10/2013 às 14:29.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=106832
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112666
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113470
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113469
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137544
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137702
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=86237
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=63257
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=80780
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=74748
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=86238
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=104128
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 49ª Reunião Extraordinária da CAS, em 9 de Outubro de 2013 3

Autoria: Senador Ricardo Ferraço
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 162, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cícero Lucena

      Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º
do art. 198 da Constituição Federal, para determinar o percentual mínimo da receita
corrente líquida que a União deverá aplicar anualmente em ações e serviços públicos de
saúde.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2007 - Complementar,
na forma do Substitutivo que apresenta; e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado
nºs 156 de 2007, 11 de 2012 e 162 de 2012 (todos Complementares).
Observações:
- Em 02.10.2013, a Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Ana Amélia, em
substituição ao Senador Roberto Requião. Lido o Relatório, é concedido Vista Coletiva
nos termos regimentais.
- Em 03.10.2013, a Senadora Ana Amélia apresentou novo Relatório.
- A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Roberto Requião (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 288, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira
      Institui a Lei de Migração e regula entrada e estada de estrangeiros no Brasil.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 288, de 2013, com as 4
(quatro) Emendas que apresenta.
Observações:
- Em 02.10.2013, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência
concede Vista Coletiva nos termos regimentais.
- A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da
tramitação.

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/10/2013 às 14:29.
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- Votação simbólica.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 307, de 2013 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Simon

      Altera dispositivos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que "Dispõe
sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências."

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 307, de 2013 - Complementar.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 165, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Modifica o caput do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o
Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao
Trabalhador (FAT), e dá outras providências; e altera a Lei nº 9.715, de 25 de novembro
de 1998, que dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências,
para fixar a contribuição do PIS/PASEP para as pessoas físicas, urbanas e rurais, na
condição de empregadoras e para estender aos seus empregados o pagamento do
abono salarial anual.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 165, de 2012.
Observações:
- Em 03.10.2013, a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária aprovou Parecer
favorável ao Projeto.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/10/2013 às 14:29.

10

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=132518
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137209
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=113832
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=133796
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137613
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105618
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=108472
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=108411
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=108412
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=136410
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137611
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124810
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 49ª Reunião Extraordinária da CAS, em 9 de Outubro de 2013 5

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 428, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre
desporto e dá outras providências, para dar maior transparência à cláusula indenizatória
desportiva do contrato especial de trabalho desportivo, assim como exigir que percentual
desta seja utilizado para a quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2012.
Observações:
- Em 11.06.2013, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer
Favorável ao Projeto.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Altera a redação do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com o objetivo de instituir a
suspensão do contrato de trabalho em caso de crise econômico-financeira da empresa.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 62, de 2013.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 260, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas
sobre alimentos, para determinar que os alimentos que contenham lactose indiquem, em
rótulo, o teor dessa substância.

Relatoria: Senador Cícero Lucena
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/10/2013 às 14:29.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 260, de 2013.
Observações:
- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/10/2013 às 14:29.
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o
Projeto de Lei Complementar do Senado nº 162, de
2012, do Senador Cícero Lucena, que “Altera a Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta  o  §  3º  do  art.  198  da  Constituição
Federal,  para  determinar  o  percentual  mínimo  da
receita corrente líquida que a União deverá aplicar
anualmente em ações e serviços públicos de saúde”;
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2007, do
Deputado  Roberto  Golveia,  que  “Regulamenta  o
parágrafo 3º do art. 198 da Constituição Federal e
dá outras providências”; do Projeto de Lei do Senado
nº 156 de 2007- Complementar, do Senador Marconi
Perillo, que “Regulamenta o parágrafo 3º do art. 198
da  Constituição  Federal,  que  trata  de  recursos
mínimos  a  serem  aplicados  em  ações  e  serviços
públicos  de  saúde”;  e  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 11, de 2012 - Complementar, do Senador
Ricardo Ferraço, que “Altera a Lei Complementar nº
141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamentou o §
3º do art. 198 da Constituição Federal, para dispor
sobre  os  valores  mínimos  a  serem  aplicados
anualmente pela União em ações e serviços públicos
de saúde.”

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Em análise nesta Comissão, 1) o Projeto de Lei Complementar
do Senado nº 162, de 2012, do Senador Cícero Lucena, que “Altera a Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art.  198 da  Constituição Federal,  para  determinar  o percentual  mínimo da
receita corrente líquida que a União deverá aplicar anualmente em ações e

14



serviços públicos de saúde” , 2) o Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2007,
do Deputado Roberto Golveia, que “Regulamenta o parágrafo 3º do art. 198
da Constituição Federal e dá outras providências”;  3) o Projeto de Lei  do
Senado nº  156 de  2007-  Complementar,  do  Senador  Marconi  Perillo,  que
“Regulamenta o parágrafo 3º do art. 198 da Constituição Federal, que trata de
recursos mínimos a serem aplicados em ações e serviços públicos de saúde”; e
4) o Projeto de Lei do Senado nº 11, de 2012 - Complementar, do Senador
Ricardo Ferraço, que “Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de
2012,  que  regulamentou  o  §  3º  do  art.  198 da  Constituição  Federal,  para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União em
ações e serviços públicos de saúde.”

Os dois projetos PLC 89/2007 e PLS 156/2007 versam sobre a
matéria que foi objeto da Lei Complementar nº 141, portanto deveriam ter
tramitado juntamente com aquela proposição.

O PLS nº 11/2012, dá a seguinte redação aos artigos 1º e 5º da
Lei Complementar nº 141:

Art. 1º 

.........................................................................................................

I – percentual mínimo das receitas da União a ser
aplicado, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde;

.........................................................................................................

Art.  5º  A União aplicará,  anualmente,  em ações e
serviços públicos de saúde, montante igual ou superior a dez por
cento de suas receitas correntes brutas.

Parágrafo  Único.  Para  os  efeitos  desta  Lei,  são
consideradas receitas correntes brutas a totalidade das receitas:

I – tributárias;

II – patrimoniais;

2
2
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III – industriais;

IV – agropecuárias;

V – de contribuições;

VI – de serviços;

VII – de transferências correntes. 

O Autor pretende apenas, com a proposta, dar a redação que se
segue àquele dispositivo legal.

Art.  5º  A União aplicará,  anualmente,  em ações e
serviços públicos de saúde, o montante mínimo correspondente a
dezoito por cento de sua receita corrente líquida, calculada nos
termos do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000.

Atualmente, o citado artigo 5º da Lei Complementar nº 141 tem a
seguinte redação:

Art. 5o  A União aplicará, anualmente, em ações e
serviços públicos de saúde, o montante correspondente ao valor
empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos termos
desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual
correspondente  à  variação  nominal  do  Produto  Interno  Bruto
(PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei orçamentária anual. 

Isso significa que a base para o cálculo do gasto mínimo que a
União teria com a saúde deixaria de ser  o montante correspondente ao valor
empenhado no exercício  financeiro anterior,  apurado nos  termos desta  Lei
Complementar,  acrescido  de,  no  mínimo,  o  percentual  correspondente  à
variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao
da lei orçamentária anual e  passaria a  ser  o  correspondente a dezoito por
cento de sua receita corrente líquida, calculada nos termos do inciso IV do art.
2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

3
3
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Justificando  a  iniciativa,  o  autor  registra,  “após  mais  de  uma
década  de  intensa  pressão  do  movimento  sanitário,  com  destaque  para  a
Frente Parlamentar da Saúde, finalmente o Congresso Nacional entregou à
sociedade a regulamentação da Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com a
votação final do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado nº 121, de 2007, em 7 de dezembro de 2011, no Plenário desta Casa
Legislativa.”

A aprovação daquele projeto, na visão do Autor, não teria surtido
os efeitos de ampliar,  em termos reais,  a aplicação de recursos na área de
saúde.

Por isso mesmo, argumenta Sua Excelência, que “O que deveria
ser  motivo  de  intensa  comemoração  pelos  militantes  na  defesa  da  saúde
pública brasileira transformou-se em frustração, pois o tão sonhado percentual
a ser aplicado pela União em ações e serviços públicos de saúde – proposto
pelo  autor  do  projeto,  Senador  Tião  Viana,  equivalente  a  10% da  receita
corrente bruta – não obteve o apoio da maioria dos senadores.”

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à esta Comissão de Assuntos Sociais dar parecer sobre a presente proposição. 

A Lei  Complementar  nº  141 tinha,  entre  seus  objetivos,  o  de
manter um mínimo de gasto com saúde por parte do governo federal. Para
tanto, o art. 5º daquela lei complementar estabeleceu que 

Art. 5º  A União aplicará, anualmente, em ações e
serviços públicos de saúde, o montante correspondente ao valor
empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos termos
desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual
correspondente  à  variação  nominal  do  Produto  Interno  Bruto
(PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei orçamentária anual. 

Ocorre, todavia, que a norma tornou-se inóqua, na medida em
que a UNIÃO já vinha elevando seus gastos com saúde acima do percentual

4
4
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de crescimento do PIB e da Receita Corrente Líquida, como revelam os dados
colhidos no SIAFI, a seguir tabelados:

no

Ga
sto da União
com Saúde

Acréscimo em
relação ao ano anterior

Percentu
al do

acréscim
o 

ariação
percentu
al do PIB

006
40.

577.223.418,98

2007
45.723.015.191,

96 5.145.791.772,98 12,68 6,1

2008
50.138.481.514,

54 4.415.466.322,58 9,66 5,2

2009
58.148.973.462,

62 8.010.491.948,08 15,98 -0,6

2010
61.873.700.098,

05 3.724.726.635,43 6,41 7,5

2011
72.241.422.574,

59 10.367.722.476,54 16,76 2,7

2012
79.917.058.749,

22 7.675.636.174,63 10,62 0,9

Isso  demonstra  que,  antes  da  aprovação  do  projeto  de  lei,  a
variação média do percentual dos gastos da União com saúde foi de 12,02%
ao ano, no período de 2006 a 2012, ao passo que o crescimento médio do PIB
anual foi de 3,63%.

Com isso, a rigor, a aplicação literal da lei implicaria em reduzir
o  aumento  médio  do  gasto  com  saúde,  de  12,02  para  3,63%,  o  que
efetivamente  configurará  um  enorme  retrocesso  no  papel  que  a  UNIÃO
passou a assumir na aplicação de recursos com a saúde pública.

O presente processo visa a corrigir essa distorção e alçar a saúde
a  um  patamar  semelhante  ao  da  educação,  função  à  qual  a  Constituição
Federal garante a aplicação mínima pela União, de 18% da Receita Corrente
Líquida, como determina o art. 212:

Art.  212.  A  União  aplicará,  anualmente,  nunca
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

5
5
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vinte  e  cinco  por  cento,  no  mínimo,  da  receita  resultante  de
impostos,  compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Esse  gasto  tem  sido,  conforme  os  dados  obtidos  no  Tesouro
Nacional (de 2006 a 2010), em média de 12,19%, consoante tabela abaixo:

An
o

Rece
ita Corrente
Líquida da

União

Gas
to da União
com Saúde

 Pe
rcentual do
gasto com

saúde sobre a
RCL 

200
6

    
344.731.433.000,
00 

40.
577.223.418,98

 
11,77 

2007

    
386.681.857.210,
00 

45.723.015.191,
96

                           
11,82 

2008

    
428.563.287.920,
00 

50.138.481.514,
54

                           
11,70 

2009

    
437.199.421.140,
00 

58.148.973.462,
62

                           
13,30 

2010

    
499.866.612.960,
00 

61.873.700.098,
05

                           
12,38 

média
                         
12,19 

No que se refere à proposta de alteração do inciso I do art. 1º da
Lei Complementar nº 141, a alteração é conveniente, na medida em que a lei
não se destina a estabelecer valores, mas sim percentuais.

Proponho, portanto, substitutivo em que 

i) acato a nova redação do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 141
prevista no PLS nº 11/2012, do Senador Ferraço; 
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ii) estabeleço o limite mínimo proposto pelo Senador Cícero Lucena no
PLS nº 162/2012;

iii) defino como base de cálculo o conceito de receita  corrente  líquida
prescrito na Lei de Responsabilidade Fiscal, ajustado pela exclusão das
taxas, das contribuições de melhoria, das contribuições de intervenção
no domínio econômico e das parcelas de multas de qualquer natureza
que tenham destinação estabelecida em lei; uma vez que são receitas
por natureza vinculadas a finalidades específicas e que não devem ser
dirigidas para outros fins, sob pena de desvirtuamento de sua razão de
ser;

iv)  acato o escalonamento temporal proposto pelo Senador Aloysio Nunes,
para que seja atingido o percentual de 18% no período dos quatro anos
seguintes ao da publicação da Lei que decorrer da presente proposta.

Assim, em razão dos próprios méritos da matéria – a destinação
de mais recursos para a saúde – , sou favorável à aprovação da matéria, na
forma do substitutivo abaixo, ressaltando que a má qualidade dos serviços
públicos  de  saúde  oferecidos  à  comunidade  impõe  medidas  enérgicas  de
direcionamento de mais recursos para tal função de governo, especialmente
nesse campo,  em que os maiores prejudicados tem sido a população mais
carente de recursos econômicos. 

Na prática, o substitutivo contempla os virtuosos fundamentos do
projeto  apresentado  pelo  Senador  Cícero  Lucena  (PLS  162/2012)  e  do
Senador  Ricardo  Ferraço  (PLS  11/2012),  e  as  relevantes  contribuições
ofertadas pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira. 

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da
Câmara  nº  89,  de  2007,  na  forma  do  Substitutivo  que  apresenta;  e  pela
rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 156, de 2007, 11, de 2012, e 162,
de 2012, que tramitam em conjunto.
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº
89/2007 – COMPLEMENTAR 

Dá nova redação aos arts. 1º e 5º
da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 1º e 5º da Lei Complementar nº 141 de 13 de
janeiro de 2012 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................................

...............................................................................

I – percentual mínimo das receitas da União a ser
aplicado, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde;

................................................................................

.....................................................................................................
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Art. 5º.  A União aplicará, anualmente, em ações e
serviços públicos de saúde, montante igual ou superior a dezoito
por cento de suas receitas correntes líquidas, consoante definidas
na alínea “a” do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, do cálculo das receitas
correntes líquidas, serão deduzidas, além das parcelas previstas
na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000:

I – As taxas;

II – As contribuições de melhoria;

III  –  As  contribuições  de  intervenção  no domínio
econômico; e

IV – As parcelas de multas de qualquer natureza que
tenham destinação estabelecida em lei.

§ 2º É vedada a dedução ou exclusão de qualquer
outra  parcela  de  receita,  ainda  que  vinculada  a  finalidade
específica  ou  transferida  aos  demais  entes  da  Federação  sem
previsão constitucional específica. (NR)”

Art.  2º  O pleno cumprimento  do percentual  de  vinculação  às
receitas correntes líquidas será realizado em quatro anos, assim distribuída:

I  –  no  primeiro  ano  após  a  publicação  da  presente  Lei,  15%
(quinze por cento);

II – no segundo ano, 16% (dezesseis por cento);

III – no terceiro ano, 17% (dezessete por cento);

IV – no quarto ano, 18% (dezoito por cento).
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 11, DE 2012 
(Complementar) 

 
Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012, que regulamentou o § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal, para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados, anualmente, pela União 
em ações e serviços públicos de saúde. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 passa a ter a 

seguinte redação: 
Art. 1º 
...............................................................................................................................
............................................................................................. 
I – percentual mínimo das receitas da União a ser aplicado, anualmente, em 
ações e serviços públicos de saúde; 
...............................................................................................................................
............................................................................................. 
Art. 5 A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, 
montante igual ou superior a dez por cento de suas receitas correntes brutas. 
Parágrafo Único. Para os efeitos desta Lei, são consideradas receitas correntes 
brutas a totalidade das receitas: 
I – tributárias; 
II – patrimoniais; 
III – industriais; 
IV – agropecuárias; 
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V – de contribuições; 
VI – de serviços; 
VII – de transferências correntes. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
O Senado Federal aprovou em dezembro de 2011 e a Presidenta Dilma 

Rousseff sancionou no dia 13 de janeiro de 2012 a Lei Complementar nº 141, que 
regulamentou o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, estabelecendo: 

I – o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 
anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde; 
II – percentuais mínimos do Produto da arrecadação de impostos a serem 
aplicados anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
em ações e serviços de saúde; 
III – critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados 
aos seus respectivos Municípios, visando a progressiva redução das 
disparidades regionais; 
IV – normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal. 
O Congresso Nacional, especialmente o Senado Federal, cumpriu sua 

obrigação para com a maioria do povo brasileiro que demanda os serviços públicos de 
saúde. Contruiu-se, através de ampla negociação, um acordo político que viabilizou a 
aprovação da Lei Complementar nº 141. Nesta lei, que tramitava desde o ano 2003, 
depois de aprovada a Emenda Constitucional nº 29, há vários aspectos regulamentados 
de grande importância para a melhoria da saúde pública no Brasil. 

Contudo, o ponto central da emenda 29 e da lei 141, que é a viabilização de 
maior volume de recursos para financiar a saúde pública, não foi satisfatoriamente 
resolvido nesta nova lei. É preciso que façamos no âmbito do Congresso Nacional um 
esforço coordenado com o Poder Executivo Federal no sentido de ampliar os recursos 
federais destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde. 

Os parlamentares, representantes da população brasileira em nível federal, 
precisam ter sensibilidade para perceber o sofrimento do povo que demanda os serviços 
públicos de saúde. O atendimento é quantitativa e qualitativamente insuficiente e 
desumano. É preciso reconhecer que há um evidente déficit de gestão capaz de otimizar 
os recursos disponibilizados para o setor. Mas, é preciso reconhecer também, que há um 
insuficiente volume de recursos aplicados na saúde pública. 
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Estima-se que a Lei Complementar nº 141, na medida em que definiu com 

clareza as despesas que serão e que não serão classificadas como ações e serviços de 
saúde, fará com que por parte dos estados federados haja uma ampliação dos gastos 
com saúde da ordem de R$ 9 bilhões, o que equivale a menos de 7% do gasto atual. 
Trata-se de um valor irrisório frente às necessidades do setor. 

Em 2010, último dado disponível no Ministério da Saúde, dos 27 estados 
brasileiros, 24 já gastavam percentuais superiores aos 12% obrigatórios, sendo que 
apenas Piauí (11,07%), Paraná (9,98%) e Rio Grande do Sul (7,62%) gastavam menos 
que 12%. 

No caso dos municípios a quase totalidade já cumpre a obrigatoriedade de 
gasto mínimo de 15%, havendo muitos casos de municípios que aplicam, 20 e até 30%. 

Há de fato um sub-financiamento por parte da União. Dos R$ 127 bilhões 
aplicados em 2010, apenas 45% saíram dos cofres federais. 

Em 2011 o Governo Federal destinou R$ 78,9 bilhões a ações e serviços 
públicos de saúde, o equivalente a aproximadamente 7% do da sua receita. A destinação 
de 10% da receita como é a proposta desta lei, agregaria ao financiamento da saúde em 
2012 aproximadamente R$ 34 bilhões. Enquanto a aplicação dos critérios estabelecidos 
pela Lei 141, deve agregar no nível federal apenas R$ 7 bilhões. 

Este valor ainda seria insuficiente para tornar o atendimento minimamente 
satisfatório. O Dr. Áquilas Mendes, professor de economia da saúde da Faculdade de 
Saúde Pública da Universidade de São Paulo, com base em estudos da Organização 
Panamericana de Saúde – OPAS e da Organização das Nações Unidas – ONU, sustenta 
que seriam necessários investimentos públicos da ordem de R$ 83 bilhões. 

Esta proposta é plenamente justificável se consideramos a realidade da saúde 
no Brasil de forma mais abrangente. O IBGE, esta extraordinária instituição pública 
produtora de estatísticas econômicas e sociais, em estudo publicado recentemente, no 
último dia 18/01, mostrou que no Brasil as famílias e os planos de saúde privados gastam 
mais com saúde do que o setor público. Em 2009, o setor público, os três níveis de 
governo, investiu em saúde R$ 123 bilhões, 3,8% do PIB, enquanto as famílias e planos 
de saúde investiram R$ 160 bilhões, 4,9% do PIB. O investimento per capta igualmente 
foi de R$ 645,27 no setor público e de R$ 835,65 no setor privado. Vê-se que apenas 
44% dos investimentos em saúde foram do setor público. 

Se considerarmos a situação de outros países vamos ver também a enorme 
defasagem que apresenta o nosso País em termos de gastos com a área de saúde. 
Estudos da Organização Mundial de Saúde – OMS, mostram que nos países da OCDE os 
gastos públicos em saúde equivalem em média a 6% do PIB, enquanto no Brasil situa-se 
em torno de 4%. Por outro lado, enquanto no Brasil os gastos públicos representam 
apenas 44% do total dispendido com saúde, em outros países este percentual é muito 
mais elevado, sendo de 86% no Reino Unido, 85% na Suécia, 83% na Dinamarca, 76% 
na Alemanha, 75% na França, 69% na Espanha, 56% em Portugal e 44% nos EUA. 
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Deve-se considerar ainda que o investimento total (público e privado) em saúde 

no Brasil é também muito defasado em relação aos países desenvolvidos. No Brasil 
investe-se aproximadamente 8,4% do PIB, considerando tanto os gastos públicos como 
os privados. A média dos países da OCDE é da ordem de 9% do PIB e no caso dos EUA 
este percentual atinge 16%. 

Assim, com os objetivos de propiciar mais um aperfeiçoamento na legislação 
brasileira da área de saúde e ao mesmo ampliar os recursos federais destinados a 
financiar as ações e serviços públicos de saúde, propomos este projeto de lei ao Senado 
Federal. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador RICARDO FERRAÇO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal 
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 
(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 
julho de 1993; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1o  Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3o do art. 198 da 
Constituição Federal:  

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 
anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  
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II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 

anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus 
respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal.  

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

Art. 2o  Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos 
nesta Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos 
de saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que 
atendam, simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7o da Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e às seguintes diretrizes:  

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, 
igualitário e gratuito;  

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de 
Saúde de cada ente da Federação; e  

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a 
despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais 
e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população.  

Parágrafo único.  Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas 
com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados 
por meio dos respectivos fundos de saúde.  

Art. 3o  Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2o desta Lei Complementar, para efeito 
da apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas 
despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a:  

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;  

197



 6
II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, 

incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais;  

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);  

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos por 
instituições do SUS;  

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde 
do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e 
equipamentos médico-odontológicos;  

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja 
aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de 
acordo com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar;  

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de 
comunidades remanescentes de quilombos;  

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;  

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de 
recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde;  

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que 
trata este artigo, incluindo os encargos sociais;  

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 
imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e  

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de 
serviços públicos de saúde.  

Art. 4o  Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins 
de apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas 
decorrentes de:  

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  
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IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 

unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3o;  

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com 
recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade; 

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;  

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 
ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  

VIII - ações de assistência social;  

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede de saúde; e  

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 
especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos 
específicos distintos daqueles da saúde.  

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

Seção I 

Dos Recursos Mínimos  

Art. 5o  A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 
montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado 
nos termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual 
correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano 
anterior ao da lei orçamentária anual.  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá 
ser reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.  

§ 3o  (VETADO).  

§ 4o  (VETADO).  
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§ 5o  (VETADO).  

Art. 6o  Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea “a” do inciso I e o 
inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios.  

Parágrafo único.  (VETADO).  

Art. 7o  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I 
do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal.  

Parágrafo único.  (VETADO).  

Art. 8o  O Distrito Federal aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de 
saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) do produto da arrecadação direta dos impostos 
que não possam ser segregados em base estadual e em base municipal.  

Art. 9o  Está compreendida na base de cálculo dos percentuais dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios qualquer compensação financeira proveniente de 
impostos e transferências constitucionais previstos no § 2º do art. 198 da Constituição 
Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os juros 
de mora decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio de processo 
administrativo ou judicial.  

Art. 10.  Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto no § 3o do art. 5o e 
nos arts. 6o e 7o, devem ser considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da 
multa e dos juros de mora provenientes dos impostos e da sua respectiva dívida ativa.  

Art. 11.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar o disposto 
nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas 
estabelecidos forem superiores aos fixados nesta Lei Complementar para aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde.  

Seção II 

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos  
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Art. 12.  Os recursos da União serão repassados ao Fundo Nacional de Saúde e às 

demais unidades orçamentárias que compõem o órgão Ministério da Saúde, para ser 
aplicados em ações e serviços públicos de saúde.  

Art. 13.  (VETADO).  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  Os recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão transferidos aos 
demais entes da Federação e movimentados, até a sua destinação final, em contas 
específicas mantidas em instituição financeira oficial federal, observados os critérios e 
procedimentos definidos em ato próprio do Chefe do Poder Executivo da União.  

§ 3o  (VETADO).  

§ 4o  A movimentação dos recursos repassados aos Fundos de Saúde dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios deve realizar-se, exclusivamente, mediante cheque 
nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de 
saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fique identificada a sua destinação 
e, no caso de pagamento, o credor.  

Art. 14.  O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela 
administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e 
serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às unidades 
vinculadas ao Ministério da Saúde.  

Art. 15.  (VETADO).  

Art. 16.  O repasse dos recursos previstos nos arts. 6o a 8o será feito diretamente ao 
Fundo de Saúde do respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às 
demais unidades orçamentárias do Ministério da Saúde.  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  (VETADO).  

§ 3o  As instituições financeiras referidas no § 3o do art. 164 da Constituição Federal 
são obrigadas a evidenciar, nos demonstrativos financeiros das contas correntes do ente 
da Federação, divulgados inclusive em meio eletrônico, os valores globais das 
transferências e as parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, quando 
adotada a sistemática prevista no § 2o deste artigo, observadas as normas editadas pelo 
Banco Central do Brasil.  
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§ 4o  (VETADO).  

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União  

Art. 17.  O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de 
saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios observará as necessidades de saúde da população, as dimensões 
epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de 
ações e de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, de forma a atender os objetivos do inciso II do § 3o do art. 198 da 
Constituição Federal.  

§ 1o  O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia 
pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de 
Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada 
Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2o  Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada 
anualmente e, em sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem a 
reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 
integralidade da atenção à saúde.  

§ 3o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9o da Lei 
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de 
Contas de cada ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto 
para transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no 
Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, 
Estados e Municípios.  

Art. 18.  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as 
ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos 
respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de 
convênio ou outros instrumentos jurídicos.  

Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos federais poderão ser 
transferidos aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre a 
União e os demais entes da Federação, adotados quaisquer dos meios formais previstos 
no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

Seção IV 
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Da Movimentação dos Recursos dos Estados  

Art. 19.  O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e 
serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde 
da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, 
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II 
do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.  

§ 1o  Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação 
dos recursos estaduais e a previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos 
gestores estaduais e municipais, em comissão intergestores bipartite, e aprovadas pelo 
Conselho Estadual de Saúde.  

§ 2o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e 
Tribunal de Contas informados sobre o montante de recursos previsto para transferência 
do Estado para os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde.  

Art. 20.  As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar 
ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais 
de Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de 
transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde.  

Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser 
repassados aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre o 
Estado e seus Municípios, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI 
do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

Art. 21.  Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras 
formas legais de cooperativismo, para a execução conjunta de ações e serviços de saúde 
e cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e hierarquização da rede de 
serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde 
derivadas tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão 
administradas segundo modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos.  

Parágrafo único.  A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em 
consonância com os preceitos do Direito Administrativo Público, com os princípios 
inscritos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei no 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, e na Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas 
na comissão intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde.  

Seção V 
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Disposições Gerais  

Art. 22.  É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos referidos no inciso 
II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal na modalidade regular e automática prevista 
nesta Lei Complementar, os quais são considerados transferência obrigatória destinada 
ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, sobre a qual não se 
aplicam as vedações do inciso X do art. 167 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  

Parágrafo único.  A vedação prevista no caput não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega dos recursos:  

I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do 
ente da Federação; e  

II - à elaboração do Plano de Saúde.  

Art. 23.  Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos 
estabelecidos nesta Lei Complementar, será considerada a receita estimada na lei do 
orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 
adicionais.  

Parágrafo único.  As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 
efetivamente realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos 
obrigatórios serão apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício financeiro.  

Art. 24.  Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei 
Complementar, serão consideradas:  

I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e  

II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o 
limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de 
Saúde.  

§ 1o  A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para 
fins do mínimo na forma do inciso II do caput e posteriormente cancelados ou prescritos, 
deverá ser, necessariamente, aplicada em ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2o  Na hipótese prevista no § 1o, a disponibilidade deverá ser efetivamente 
aplicada em ações e serviços públicos de saúde até o término do exercício seguinte ao do 
cancelamento ou da prescrição dos respectivos Restos a Pagar, mediante dotação 
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específica para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no 
exercício correspondente.  

§ 3o  Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão consideradas para 
fins de apuração dos percentuais mínimos fixados nesta Lei Complementar as despesas 
incorridas no período referentes à amortização e aos respectivos encargos financeiros 
decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1o de janeiro de 2000, 
visando ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde.  

§ 4o  Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos constitucionais 
definidos nesta Lei Complementar as ações e serviços públicos de saúde referidos no art. 
3o:  

I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, referentes a 
despesas custeadas com receitas provenientes de operações de crédito contratadas para 
essa finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados na base de cálculo da 
receita, nos casos previstos nos arts. 6o e 7o;  

II - (VETADO).  

Art. 25.  Eventual diferença que implique o não atendimento, em determinado 
exercício, dos recursos mínimos previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o 
disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, ser acrescida 
ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, sem prejuízo 
do montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabíveis.  

Parágrafo único.  Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições, 
verificar a aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de 
cada ente da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo do disposto no art. 39 e 
observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar.  

Art. 26.  Para fins de efetivação do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 
160 da Constituição Federal, o condicionamento da entrega de recursos poderá ser feito 
mediante exigência da comprovação de aplicação adicional do percentual mínimo que 
deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde no exercício 
imediatamente anterior, apurado e divulgado segundo as normas estatuídas nesta Lei 
Complementar, depois de expirado o prazo para publicação dos demonstrativos do 
encerramento do exercício previstos no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000.  

§ 1o  No caso de descumprimento dos percentuais mínimos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, verificado a partir da fiscalização dos Tribunais de 
Contas ou das informações declaradas e homologadas na forma do sistema eletrônico 
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instituído nesta Lei Complementar, a União e os Estados poderão restringir, a título de 
medida preliminar, o repasse dos recursos referidos nos incisos II e III do § 2º do art. 198 
da Constituição Federal ao emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o 
montante correspondente à parcela do mínimo que deixou de ser aplicada em exercícios 
anteriores, mediante depósito direto na conta corrente vinculada ao Fundo de Saúde, sem 
prejuízo do condicionamento da entrega dos recursos à comprovação prevista no inciso II 
do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal.  

§ 2o  Os Poderes Executivos da União e de cada Estado editarão, no prazo de 90 
(noventa) dias a partir da vigência desta Lei Complementar, atos próprios estabelecendo 
os procedimentos de suspensão e restabelecimento das transferências constitucionais de 
que trata o § 1o, a serem adotados caso os recursos repassados diretamente à conta do 
Fundo de Saúde não sejam efetivamente aplicados no prazo fixado por cada ente, o qual 
não poderá exceder a 12 (doze) meses contados a partir da data em que ocorrer o 
referido repasse.  

§ 3o  Os efeitos das medidas restritivas previstas neste artigo serão suspensos 
imediatamente após a comprovação por parte do ente da Federação beneficiário da 
aplicação adicional do montante referente ao percentual que deixou de ser aplicado, 
observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar, sem prejuízo do percentual 
mínimo a ser aplicado no exercício corrente.  

§ 4o  A medida prevista no caput será restabelecida se houver interrupção do 
cumprimento do disposto neste artigo ou se for constatado erro ou fraude, sem prejuízo 
das sanções cabíveis ao agente que agir, induzir ou concorrer, direta ou indiretamente, 
para a prática do ato fraudulento.  

§ 5o  Na hipótese de descumprimento dos percentuais mínimos de saúde por parte 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as transferências voluntárias da União 
e dos Estados poderão ser restabelecidas desde que o ente beneficiário comprove o 
cumprimento das disposições estatuídas neste artigo, sem prejuízo das exigências, 
restrições e sanções previstas na legislação vigente.  

Art. 27.  Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente 
transferidor ou o Ministério da Saúde detectarem que os recursos previstos no inciso II do 
§ 3º do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em ações e serviços 
diversos dos previstos no art. 3o desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde diverso 
do originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
competentes, de acordo com a origem do recurso, com vistas:  

I - à adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata devolução 
dos referidos recursos ao Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário, 
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devidamente atualizados por índice oficial adotado pelo ente transferidor, visando ao 
cumprimento do objetivo do repasse;  

II - à responsabilização nas esferas competentes.  

Art. 28.  São vedadas a limitação de empenho e a movimentação financeira que 
comprometam a aplicação dos recursos mínimos de que tratam os arts. 5o a 7o.  

Art. 29.  É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios excluir da base 
de cálculo das receitas de que trata esta Lei Complementar quaisquer parcelas de 
impostos ou transferências constitucionais vinculadas a fundos ou despesas, por ocasião 
da apuração do percentual ou montante mínimo a ser aplicado em ações e serviços 
públicos de saúde.  

Art. 30.  Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, as leis 
orçamentárias e os planos de aplicação dos recursos dos fundos de saúde da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados de modo a dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar.  

§ 1o  O processo de planejamento e orçamento será ascendente e deverá partir das 
necessidades de saúde da população em cada região, com base no perfil epidemiológico, 
demográfico e socioeconômico, para definir as metas anuais de atenção integral à saúde 
e estimar os respectivos custos.  

§ 2o  Os planos e metas regionais resultantes das pactuações intermunicipais 
constituirão a base para os planos e metas estaduais, que promoverão a equidade 
interregional.  

§ 3o  Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano e metas 
nacionais, que promoverão a equidade interestadual.  

§ 4o  Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o 
estabelecimento de prioridades.  

CAPÍTULO IV 

DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE  

Seção I 

Da Transparência e Visibilidade da Gestão da Saúde  
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Art. 31.  Os órgãos gestores de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios darão ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público, das prestações de contas periódicas da área da saúde, para consulta e 
apreciação dos cidadãos e de instituições da sociedade, com ênfase no que se refere a:  

I - comprovação do cumprimento do disposto nesta Lei Complementar;  

II - Relatório de Gestão do SUS;  

III - avaliação do Conselho de Saúde sobre a gestão do SUS no âmbito do 
respectivo ente da Federação.  

Parágrafo único.  A transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante o processo 
de elaboração e discussão do plano de saúde.  

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas da Saúde  

Art. 32.  Os órgãos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios manterão registro contábil relativo às despesas efetuadas com ações e 
serviços públicos de saúde.  

Parágrafo único.  As normas gerais para fins do registro de que trata o caput serão 
editadas pelo órgão central de contabilidade da União, observada a necessidade de 
segregação das informações, com vistas a dar cumprimento às disposições desta Lei 
Complementar.  

Art. 33.  O gestor de saúde promoverá a consolidação das contas referentes às 
despesas com ações e serviços públicos de saúde executadas por órgãos e entidades da 
administração direta e indireta do respectivo ente da Federação.  

Seção III 

Da Prestação de Contas  

Art. 34.  A prestação de contas prevista no art. 37 conterá demonstrativo das 
despesas com saúde integrante do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a fim 
de subsidiar a emissão do parecer prévio de que trata o art. 56 da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000.  
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Art. 35.  As receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de 

saúde serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Executivo, assim como em 
demonstrativo próprio que acompanhará o relatório de que trata o § 3o do art. 165 da 
Constituição Federal.  

Art. 36.  O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado 
referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações:  

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;  

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações 
e determinações;  

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e 
conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu 
âmbito de atuação.  

§ 1o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a 
observância do disposto neste artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao 
respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução 
financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não 
das normas estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56 e 
57 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2o  Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de 
Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de 
encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.  

§ 3o  Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que 
trata o art. 39 desta Lei Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de 
indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão pelo respectivo Conselho de Saúde.  

§ 4o  O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo 
padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo 
simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil habitantes).  

§ 5o  O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o 
Relatório de que trata o caput.  

Seção IV 
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Da Fiscalização da Gestão da Saúde  

Art. 37.  Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 
contas de recursos públicos prevista no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nesta Lei 
Complementar.  

Art. 38.  O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 
do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle interno e do Conselho de Saúde de 
cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei Complementar, fiscalizará o 
cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que diz respeito:  

I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual;  

II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias;  

III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, 
observadas as regras previstas nesta Lei Complementar;  

IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde;  

V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS;  

VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com 
recursos vinculados à saúde.  

Art. 39.  Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e do Tribunal de 
Contas de cada ente da Federação, o Ministério da Saúde manterá sistema de registro 
eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos orçamentos públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução, 
garantido o acesso público às informações.  

§ 1o  O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saúde (Siops), ou outro 
sistema que venha a substituí-lo, será desenvolvido com observância dos seguintes 
requisitos mínimos, além de outros estabelecidos pelo Ministério da Saúde mediante 
regulamento:  

I - obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;  

II - processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação dos 
dados;  
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III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do SUS no âmbito de 

cada ente da Federação, preferencialmente em meio eletrônico de acesso público;  

IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e 
serviços públicos de saúde previstos nesta Lei Complementar, que deve constituir fonte 
de informação para elaboração dos demonstrativos contábeis e extracontábeis;  

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do 
Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das 
informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde 
consideradas para fins de emissão do parecer prévio divulgado nos termos dos arts. 48 e 
56 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações 
declaradas e homologadas pelos gestores do SUS;  

VI - integração, mediante processamento automático, das informações do Siops ao 
sistema eletrônico centralizado de controle das transferências da União aos demais entes 
da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda, para fins de controle das disposições 
do inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2o  Atribui-se ao gestor de saúde declarante dos dados contidos no sistema 
especificado no caput a responsabilidade pelo registro dos dados no Siops nos prazos 
definidos, assim como pela fidedignidade dos dados homologados, aos quais se conferirá 
fé pública para todos os fins previstos nesta Lei Complementar e na legislação 
concernente.  

§ 3o  O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do 
sistema informatizado, bem como os prazos para o registro e homologação das 
informações no Siops, conforme pactuado entre os gestores do SUS, observado o 
disposto no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 4o  Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste artigo serão 
apresentados de forma objetiva, inclusive por meio de indicadores, e integrarão o 
Relatório de Gestão de cada ente federado, conforme previsto no art. 4o da Lei no 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990.  

§ 5o  O Ministério da Saúde, sempre que verificar o descumprimento das disposições 
previstas nesta Lei Complementar, dará ciência à direção local do SUS e ao respectivo 
Conselho de Saúde, bem como aos órgãos de auditoria do SUS, ao Ministério Público e 
aos órgãos de controle interno e externo do respectivo ente da Federação, observada a 
origem do recurso para a adoção das medidas cabíveis.  
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§ 6o  O descumprimento do disposto neste artigo implicará a suspensão das 

transferências voluntárias entre os entes da Federação, observadas as normas estatuídas 
no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 40.  Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disponibilizarão, aos respectivos Tribunais de Contas, informações sobre o 
cumprimento desta Lei Complementar, com a finalidade de subsidiar as ações de controle 
e fiscalização.  

Parágrafo único.  Constatadas divergências entre os dados disponibilizados pelo 
Poder Executivo e os obtidos pelos Tribunais de Contas em seus procedimentos de 
fiscalização, será dado ciência ao Poder Executivo e à direção local do SUS, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas em lei.  

Art. 41.  Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada 
quadrimestre o relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira 
no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução 
desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de saúde 
das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do respectivo 
ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias.  

Art. 42.  Os órgãos do sistema de auditoria, controle e avaliação do SUS, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão verificar, pelo 
sistema de amostragem, o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, além de 
verificar a veracidade das informações constantes do Relatório de Gestão, com ênfase na 
verificação presencial dos resultados alcançados no relatório de saúde, sem prejuízo do 
acompanhamento pelos órgãos de controle externo e pelo Ministério Público com 
jurisdição no território do ente da Federação.  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 43.  A União prestará cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para a implementação do disposto no art. 20 e para a 
modernização dos respectivos Fundos de Saúde, com vistas ao cumprimento das normas 
desta Lei Complementar.  

§ 1o  A cooperação técnica consiste na implementação de processos de educação 
na saúde e na transferência de tecnologia visando à operacionalização do sistema 
eletrônico de que trata o art. 39, bem como na formulação e disponibilização de 
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indicadores para a avaliação da qualidade das ações e serviços públicos de saúde, que 
deverão ser submetidos à apreciação dos respectivos Conselhos de Saúde.  

§ 2o  A cooperação financeira consiste na entrega de bens ou valores e no 
financiamento por intermédio de instituições financeiras federais.  

Art. 44.  No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao 
Conselho de Saúde, com prioridade para os representantes dos usuários e dos 
trabalhadores da saúde, programa permanente de educação na saúde para qualificar sua 
atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução da 
política de saúde, em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.  

Art. 45.  (VETADO).  

Art. 46.  As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 
segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei no 
1.079, de 10 de abril de 1950, o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, a Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992, e demais normas da legislação pertinente.  

Art. 47.  Revogam-se o § 1o do art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
o art. 12 da Lei no 8.689, de 27 de julho de 1993.  

Art. 48.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  13  de janeiro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Alexandre Rocha Santos Padilha 
Eva Maria Cella Dal Chiavon 
Luís Inácio Lucena Adams 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal 
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 
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(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 
julho de 1993; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1o  Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3o do art. 198 da 
Constituição Federal:  

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 
anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 
anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus 
respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal.  

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

Art. 2o  Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos 
nesta Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos 
de saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que 
atendam, simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7o da Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e às seguintes diretrizes:  

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, 
igualitário e gratuito;  

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de 
Saúde de cada ente da Federação; e  
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III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a 

despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais 
e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população.  

Parágrafo único.  Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas 
com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados 
por meio dos respectivos fundos de saúde.  

Art. 3o  Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2o desta Lei Complementar, para efeito 
da apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas 
despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a:  

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;  

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, 
incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais;  

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);  

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos por 
instituições do SUS;  

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde 
do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e 
equipamentos médico-odontológicos;  

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja 
aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de 
acordo com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar;  

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de 
comunidades remanescentes de quilombos;  

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;  

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de 
recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde;  

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que 
trata este artigo, incluindo os encargos sociais;  
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XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 

imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e  

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de 
serviços públicos de saúde.  

Art. 4o  Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins 
de apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas 
decorrentes de:  

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 
unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3o;  

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com 
recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade; 

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;  

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 
ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  

VIII - ações de assistência social;  

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede de saúde; e  

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 
especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos 
específicos distintos daqueles da saúde.  

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

Seção I 
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Dos Recursos Mínimos  

Art. 5o  A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 
montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado 
nos termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual 
correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano 
anterior ao da lei orçamentária anual.  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá 
ser reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.  

§ 3o  (VETADO).  

§ 4o  (VETADO).  

§ 5o  (VETADO).  

Art. 6o  Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea “a” do inciso I e o 
inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios.  

Parágrafo único.  (VETADO).  

Art. 7o  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I 
do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal.  

Parágrafo único.  (VETADO).  

Art. 8o  O Distrito Federal aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de 
saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) do produto da arrecadação direta dos impostos 
que não possam ser segregados em base estadual e em base municipal.  

Art. 9o  Está compreendida na base de cálculo dos percentuais dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios qualquer compensação financeira proveniente de 
impostos e transferências constitucionais previstos no § 2º do art. 198 da Constituição 
Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os juros 
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de mora decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio de processo 
administrativo ou judicial.  

Art. 10.  Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto no § 3o do art. 5o e 
nos arts. 6o e 7o, devem ser considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da 
multa e dos juros de mora provenientes dos impostos e da sua respectiva dívida ativa.  

Art. 11.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar o disposto 
nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas 
estabelecidos forem superiores aos fixados nesta Lei Complementar para aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde.  

Seção II 

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos  

Art. 12.  Os recursos da União serão repassados ao Fundo Nacional de Saúde e às 
demais unidades orçamentárias que compõem o órgão Ministério da Saúde, para ser 
aplicados em ações e serviços públicos de saúde.  

Art. 13.  (VETADO).  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  Os recursos da União previstos nesta Lei Complementar serão transferidos aos 
demais entes da Federação e movimentados, até a sua destinação final, em contas 
específicas mantidas em instituição financeira oficial federal, observados os critérios e 
procedimentos definidos em ato próprio do Chefe do Poder Executivo da União.  

§ 3o  (VETADO).  

§ 4o  A movimentação dos recursos repassados aos Fundos de Saúde dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios deve realizar-se, exclusivamente, mediante cheque 
nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de 
saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que fique identificada a sua destinação 
e, no caso de pagamento, o credor.  

Art. 14.  O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela 
administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e 
serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às unidades 
vinculadas ao Ministério da Saúde.  
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Art. 15.  (VETADO).  

Art. 16.  O repasse dos recursos previstos nos arts. 6o a 8o será feito diretamente ao 
Fundo de Saúde do respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às 
demais unidades orçamentárias do Ministério da Saúde.  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  (VETADO).  

§ 3o  As instituições financeiras referidas no § 3o do art. 164 da Constituição Federal 
são obrigadas a evidenciar, nos demonstrativos financeiros das contas correntes do ente 
da Federação, divulgados inclusive em meio eletrônico, os valores globais das 
transferências e as parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, quando 
adotada a sistemática prevista no § 2o deste artigo, observadas as normas editadas pelo 
Banco Central do Brasil.  

§ 4o  (VETADO).  

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União  

Art. 17.  O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de 
saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios observará as necessidades de saúde da população, as dimensões 
epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de 
ações e de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, de forma a atender os objetivos do inciso II do § 3o do art. 198 da 
Constituição Federal.  

§ 1o  O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia 
pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de 
Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada 
Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2o  Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada 
anualmente e, em sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem a 
reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 
integralidade da atenção à saúde.  

§ 3o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9o da Lei 
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de 

219



 28
Contas de cada ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto 
para transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no 
Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, 
Estados e Municípios.  

Art. 18.  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as 
ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos 
respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de 
convênio ou outros instrumentos jurídicos.  

Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos federais poderão ser 
transferidos aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre a 
União e os demais entes da Federação, adotados quaisquer dos meios formais previstos 
no inciso VI do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

Seção IV 

Da Movimentação dos Recursos dos Estados  

Art. 19.  O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e 
serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde 
da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, 
socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, 
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II 
do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.  

§ 1o  Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação 
dos recursos estaduais e a previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos 
gestores estaduais e municipais, em comissão intergestores bipartite, e aprovadas pelo 
Conselho Estadual de Saúde.  

§ 2o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e 
Tribunal de Contas informados sobre o montante de recursos previsto para transferência 
do Estado para os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde.  

Art. 20.  As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar 
ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais 
de Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de 
transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde.  
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Parágrafo único.  Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser 

repassados aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre o 
Estado e seus Municípios, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI 
do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

Art. 21.  Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras 
formas legais de cooperativismo, para a execução conjunta de ações e serviços de saúde 
e cumprimento da diretriz constitucional de regionalização e hierarquização da rede de 
serviços, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde 
derivadas tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que serão 
administradas segundo modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos.  

Parágrafo único.  A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em 
consonância com os preceitos do Direito Administrativo Público, com os princípios 
inscritos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei no 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, e na Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas 
na comissão intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde.  

Seção V 

Disposições Gerais  

Art. 22.  É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos referidos no inciso 
II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal na modalidade regular e automática prevista 
nesta Lei Complementar, os quais são considerados transferência obrigatória destinada 
ao custeio de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, sobre a qual não se 
aplicam as vedações do inciso X do art. 167 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  

Parágrafo único.  A vedação prevista no caput não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega dos recursos:  

I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do 
ente da Federação; e  

II - à elaboração do Plano de Saúde.  

Art. 23.  Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos 
estabelecidos nesta Lei Complementar, será considerada a receita estimada na lei do 
orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 
adicionais.  
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Parágrafo único.  As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 

efetivamente realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos 
obrigatórios serão apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício financeiro.  

Art. 24.  Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei 
Complementar, serão consideradas:  

I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e  

II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o 
limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de 
Saúde.  

§ 1o  A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para 
fins do mínimo na forma do inciso II do caput e posteriormente cancelados ou prescritos, 
deverá ser, necessariamente, aplicada em ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2o  Na hipótese prevista no § 1o, a disponibilidade deverá ser efetivamente 
aplicada em ações e serviços públicos de saúde até o término do exercício seguinte ao do 
cancelamento ou da prescrição dos respectivos Restos a Pagar, mediante dotação 
específica para essa finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no 
exercício correspondente.  

§ 3o  Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão consideradas para 
fins de apuração dos percentuais mínimos fixados nesta Lei Complementar as despesas 
incorridas no período referentes à amortização e aos respectivos encargos financeiros 
decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1o de janeiro de 2000, 
visando ao financiamento de ações e serviços públicos de saúde.  

§ 4o  Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos constitucionais 
definidos nesta Lei Complementar as ações e serviços públicos de saúde referidos no art. 
3o:  

I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, referentes a 
despesas custeadas com receitas provenientes de operações de crédito contratadas para 
essa finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados na base de cálculo da 
receita, nos casos previstos nos arts. 6o e 7o;  

II - (VETADO).  

Art. 25.  Eventual diferença que implique o não atendimento, em determinado 
exercício, dos recursos mínimos previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o 
disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, ser acrescida 
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ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, sem prejuízo 
do montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabíveis.  

Parágrafo único.  Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições, 
verificar a aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de 
cada ente da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo do disposto no art. 39 e 
observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar.  

Art. 26.  Para fins de efetivação do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 
160 da Constituição Federal, o condicionamento da entrega de recursos poderá ser feito 
mediante exigência da comprovação de aplicação adicional do percentual mínimo que 
deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde no exercício 
imediatamente anterior, apurado e divulgado segundo as normas estatuídas nesta Lei 
Complementar, depois de expirado o prazo para publicação dos demonstrativos do 
encerramento do exercício previstos no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000.  

§ 1o  No caso de descumprimento dos percentuais mínimos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, verificado a partir da fiscalização dos Tribunais de 
Contas ou das informações declaradas e homologadas na forma do sistema eletrônico 
instituído nesta Lei Complementar, a União e os Estados poderão restringir, a título de 
medida preliminar, o repasse dos recursos referidos nos incisos II e III do § 2º do art. 198 
da Constituição Federal ao emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o 
montante correspondente à parcela do mínimo que deixou de ser aplicada em exercícios 
anteriores, mediante depósito direto na conta corrente vinculada ao Fundo de Saúde, sem 
prejuízo do condicionamento da entrega dos recursos à comprovação prevista no inciso II 
do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal.  

§ 2o  Os Poderes Executivos da União e de cada Estado editarão, no prazo de 90 
(noventa) dias a partir da vigência desta Lei Complementar, atos próprios estabelecendo 
os procedimentos de suspensão e restabelecimento das transferências constitucionais de 
que trata o § 1o, a serem adotados caso os recursos repassados diretamente à conta do 
Fundo de Saúde não sejam efetivamente aplicados no prazo fixado por cada ente, o qual 
não poderá exceder a 12 (doze) meses contados a partir da data em que ocorrer o 
referido repasse.  

§ 3o  Os efeitos das medidas restritivas previstas neste artigo serão suspensos 
imediatamente após a comprovação por parte do ente da Federação beneficiário da 
aplicação adicional do montante referente ao percentual que deixou de ser aplicado, 
observadas as normas estatuídas nesta Lei Complementar, sem prejuízo do percentual 
mínimo a ser aplicado no exercício corrente.  
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§ 4o  A medida prevista no caput será restabelecida se houver interrupção do 

cumprimento do disposto neste artigo ou se for constatado erro ou fraude, sem prejuízo 
das sanções cabíveis ao agente que agir, induzir ou concorrer, direta ou indiretamente, 
para a prática do ato fraudulento.  

§ 5o  Na hipótese de descumprimento dos percentuais mínimos de saúde por parte 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as transferências voluntárias da União 
e dos Estados poderão ser restabelecidas desde que o ente beneficiário comprove o 
cumprimento das disposições estatuídas neste artigo, sem prejuízo das exigências, 
restrições e sanções previstas na legislação vigente.  

Art. 27.  Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente 
transferidor ou o Ministério da Saúde detectarem que os recursos previstos no inciso II do 
§ 3º do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em ações e serviços 
diversos dos previstos no art. 3o desta Lei Complementar, ou em objeto de saúde diverso 
do originalmente pactuado, darão ciência ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
competentes, de acordo com a origem do recurso, com vistas:  

I - à adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata devolução 
dos referidos recursos ao Fundo de Saúde do ente da Federação beneficiário, 
devidamente atualizados por índice oficial adotado pelo ente transferidor, visando ao 
cumprimento do objetivo do repasse;  

II - à responsabilização nas esferas competentes.  

Art. 28.  São vedadas a limitação de empenho e a movimentação financeira que 
comprometam a aplicação dos recursos mínimos de que tratam os arts. 5o a 7o.  

Art. 29.  É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios excluir da base 
de cálculo das receitas de que trata esta Lei Complementar quaisquer parcelas de 
impostos ou transferências constitucionais vinculadas a fundos ou despesas, por ocasião 
da apuração do percentual ou montante mínimo a ser aplicado em ações e serviços 
públicos de saúde.  

Art. 30.  Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, as leis 
orçamentárias e os planos de aplicação dos recursos dos fundos de saúde da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados de modo a dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar.  

§ 1o  O processo de planejamento e orçamento será ascendente e deverá partir das 
necessidades de saúde da população em cada região, com base no perfil epidemiológico, 
demográfico e socioeconômico, para definir as metas anuais de atenção integral à saúde 
e estimar os respectivos custos.  
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§ 2o  Os planos e metas regionais resultantes das pactuações intermunicipais 

constituirão a base para os planos e metas estaduais, que promoverão a equidade 
interregional.  

§ 3o  Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano e metas 
nacionais, que promoverão a equidade interestadual.  

§ 4o  Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as diretrizes para o 
estabelecimento de prioridades.  

CAPÍTULO IV 

DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE  

Seção I 

Da Transparência e Visibilidade da Gestão da Saúde  

Art. 31.  Os órgãos gestores de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios darão ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público, das prestações de contas periódicas da área da saúde, para consulta e 
apreciação dos cidadãos e de instituições da sociedade, com ênfase no que se refere a:  

I - comprovação do cumprimento do disposto nesta Lei Complementar;  

II - Relatório de Gestão do SUS;  

III - avaliação do Conselho de Saúde sobre a gestão do SUS no âmbito do 
respectivo ente da Federação.  

Parágrafo único.  A transparência e a visibilidade serão asseguradas mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante o processo 
de elaboração e discussão do plano de saúde.  

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas da Saúde  

Art. 32.  Os órgãos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios manterão registro contábil relativo às despesas efetuadas com ações e 
serviços públicos de saúde.  
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Parágrafo único.  As normas gerais para fins do registro de que trata o caput serão 

editadas pelo órgão central de contabilidade da União, observada a necessidade de 
segregação das informações, com vistas a dar cumprimento às disposições desta Lei 
Complementar.  

Art. 33.  O gestor de saúde promoverá a consolidação das contas referentes às 
despesas com ações e serviços públicos de saúde executadas por órgãos e entidades da 
administração direta e indireta do respectivo ente da Federação.  

Seção III 

Da Prestação de Contas  

Art. 34.  A prestação de contas prevista no art. 37 conterá demonstrativo das 
despesas com saúde integrante do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a fim 
de subsidiar a emissão do parecer prévio de que trata o art. 56 da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 35.  As receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de 
saúde serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Executivo, assim como em 
demonstrativo próprio que acompanhará o relatório de que trata o § 3o do art. 165 da 
Constituição Federal.  

Art. 36.  O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado 
referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações:  

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;  

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações 
e determinações;  

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e 
conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu 
âmbito de atuação.  

§ 1o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a 
observância do disposto neste artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao 
respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução 
financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não 
das normas estatuídas nesta Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56 e 
57 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
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§ 2o  Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de 

Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de 
encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.  

§ 3o  Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que 
trata o art. 39 desta Lei Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de 
indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão pelo respectivo Conselho de Saúde.  

§ 4o  O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo 
padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo 
simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil habitantes).  

§ 5o  O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o 
Relatório de que trata o caput.  

Seção IV 

Da Fiscalização da Gestão da Saúde  

Art. 37.  Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 
contas de recursos públicos prevista no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nesta Lei 
Complementar.  

Art. 38.  O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 
do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle interno e do Conselho de Saúde de 
cada ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei Complementar, fiscalizará o 
cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que diz respeito:  

I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual;  

II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias;  

III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, 
observadas as regras previstas nesta Lei Complementar;  

IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde;  

V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS;  
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VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com 

recursos vinculados à saúde.  

Art. 39.  Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e do Tribunal de 
Contas de cada ente da Federação, o Ministério da Saúde manterá sistema de registro 
eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos orçamentos públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução, 
garantido o acesso público às informações.  

§ 1o  O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saúde (Siops), ou outro 
sistema que venha a substituí-lo, será desenvolvido com observância dos seguintes 
requisitos mínimos, além de outros estabelecidos pelo Ministério da Saúde mediante 
regulamento:  

I - obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;  

II - processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação dos 
dados;  

III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do SUS no âmbito de 
cada ente da Federação, preferencialmente em meio eletrônico de acesso público;  

IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e 
serviços públicos de saúde previstos nesta Lei Complementar, que deve constituir fonte 
de informação para elaboração dos demonstrativos contábeis e extracontábeis;  

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do 
Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das 
informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde 
consideradas para fins de emissão do parecer prévio divulgado nos termos dos arts. 48 e 
56 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações 
declaradas e homologadas pelos gestores do SUS;  

VI - integração, mediante processamento automático, das informações do Siops ao 
sistema eletrônico centralizado de controle das transferências da União aos demais entes 
da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda, para fins de controle das disposições 
do inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2o  Atribui-se ao gestor de saúde declarante dos dados contidos no sistema 
especificado no caput a responsabilidade pelo registro dos dados no Siops nos prazos 
definidos, assim como pela fidedignidade dos dados homologados, aos quais se conferirá 
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fé pública para todos os fins previstos nesta Lei Complementar e na legislação 
concernente.  

§ 3o  O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do 
sistema informatizado, bem como os prazos para o registro e homologação das 
informações no Siops, conforme pactuado entre os gestores do SUS, observado o 
disposto no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 4o  Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste artigo serão 
apresentados de forma objetiva, inclusive por meio de indicadores, e integrarão o 
Relatório de Gestão de cada ente federado, conforme previsto no art. 4o da Lei no 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990.  

§ 5o  O Ministério da Saúde, sempre que verificar o descumprimento das disposições 
previstas nesta Lei Complementar, dará ciência à direção local do SUS e ao respectivo 
Conselho de Saúde, bem como aos órgãos de auditoria do SUS, ao Ministério Público e 
aos órgãos de controle interno e externo do respectivo ente da Federação, observada a 
origem do recurso para a adoção das medidas cabíveis.  

§ 6o  O descumprimento do disposto neste artigo implicará a suspensão das 
transferências voluntárias entre os entes da Federação, observadas as normas estatuídas 
no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 40.  Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disponibilizarão, aos respectivos Tribunais de Contas, informações sobre o 
cumprimento desta Lei Complementar, com a finalidade de subsidiar as ações de controle 
e fiscalização.  

Parágrafo único.  Constatadas divergências entre os dados disponibilizados pelo 
Poder Executivo e os obtidos pelos Tribunais de Contas em seus procedimentos de 
fiscalização, será dado ciência ao Poder Executivo e à direção local do SUS, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas em lei.  

Art. 41.  Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada 
quadrimestre o relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira 
no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução 
desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de saúde 
das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do respectivo 
ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias.  

Art. 42.  Os órgãos do sistema de auditoria, controle e avaliação do SUS, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão verificar, pelo 
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sistema de amostragem, o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, além de 
verificar a veracidade das informações constantes do Relatório de Gestão, com ênfase na 
verificação presencial dos resultados alcançados no relatório de saúde, sem prejuízo do 
acompanhamento pelos órgãos de controle externo e pelo Ministério Público com 
jurisdição no território do ente da Federação.  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 43.  A União prestará cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para a implementação do disposto no art. 20 e para a 
modernização dos respectivos Fundos de Saúde, com vistas ao cumprimento das normas 
desta Lei Complementar.  

§ 1o  A cooperação técnica consiste na implementação de processos de educação 
na saúde e na transferência de tecnologia visando à operacionalização do sistema 
eletrônico de que trata o art. 39, bem como na formulação e disponibilização de 
indicadores para a avaliação da qualidade das ações e serviços públicos de saúde, que 
deverão ser submetidos à apreciação dos respectivos Conselhos de Saúde.  

§ 2o  A cooperação financeira consiste na entrega de bens ou valores e no 
financiamento por intermédio de instituições financeiras federais.  

Art. 44.  No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao 
Conselho de Saúde, com prioridade para os representantes dos usuários e dos 
trabalhadores da saúde, programa permanente de educação na saúde para qualificar sua 
atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução da 
política de saúde, em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.  

Art. 45.  (VETADO).  

Art. 46.  As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 
segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei no 
1.079, de 10 de abril de 1950, o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, a Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992, e demais normas da legislação pertinente.  

Art. 47.  Revogam-se o § 1o do art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
o art. 12 da Lei no 8.689, de 27 de julho de 1993.  

Art. 48.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 162, DE 2012  

(Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 
2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal, para determinar o percentual 
mínimo da receita corrente líquida que a União deverá 
aplicar anualmente em ações e serviços públicos de 
saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde, o montante mínimo correspondente a dezoito por 
cento de sua receita corrente líquida, calculada nos termos do inciso IV 
do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro do segundo ano-calendário posterior ao de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Após mais de uma década de intensa pressão do movimento sanitário, com 
destaque para a Frente Parlamentar da Saúde, finalmente o Congresso Nacional 
entregou à sociedade a regulamentação da Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com a 
votação final do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 
121, de 2007, em 7 de dezembro de 2011, no Plenário desta Casa Legislativa. 

O que deveria ser motivo de intensa comemoração pelos militantes na 
defesa da saúde pública brasileira transformou-se em frustração, pois o tão sonhado 
percentual a ser aplicado pela União em ações e serviços públicos de saúde – proposto 
pelo autor do projeto, Senador Tião Viana, equivalente a 10% da receita corrente bruta – 
não obteve o apoio da maioria dos senadores. 

Prevaleceu a proposta oriunda da Câmara dos Deputados, que manteve a 
regra de estabelecer o piso com base no montante aplicado no exercício financeiro 
anterior, corrigido pela variação nominal do produto interno bruto (PIB). Essa 
determinação não atende aos anseios da sociedade de elevar o montante de recursos 
públicos aplicados em saúde. Com efeito, pesquisa realizada pelo Ibope mostrou que 
95% da população brasileira considera importante destinar mais recursos para a saúde. 

A atual regra de cálculo do montante mínimo a ser aplicado pela União em 
ações e serviços públicos de saúde frustrou todos os que defendiam o aumento da 
responsabilização da esfera federal no financiamento da saúde. 

Ressalte-se que o Governo Federal tem retraído progressivamente o 
quinhão destinado à saúde na divisão das receitas orçamentárias: a participação do 
Ministério da Saúde no Orçamento da União foi reduzida de 8,0% para 6,8% entre 2000 e 
2010. Enquanto isso, o ônus de sustentar o Sistema Único de Saúde (SUS) recai cada 
vez mais sobre os ombros de Estados e Municípios. 

Um dos argumentos alegados pelo Governo Federal para a rejeição da 
proposta do Senador Tião Viana refere-se ao fato de a receita bruta não pertencer à 
União, pois significativa parcela é destinada a outros entes federados. Não se poderia, 
pois, vincular despesa a percentual de receita que não pertence ao ente. Esse 
entendimento foi compartilhado por integrantes do Tribunal de Contas da União e da 
Controladoria Geral da União. 

Nesse sentido, propomos retomar a ideia de fixar um percentual mínimo da 
receita da União a ser aplicado em saúde, desta vez tomando por base de cálculo a 
receita corrente líquida. Essa medida atenderia aos anseios dos 95% da população que 
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opinaram favoravelmente ao aumento da destinação de recursos para a saúde e evitaria 
contestações jurídico-constitucionais ao texto normativo. 

Considerando a relevância do tema, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para 
a aprovação do projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senador CÍCERO LUCENA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

Mensagem de veto 

Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1o  Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3o do art. 198 da 
Constituição Federal:  

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 
anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 
anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus 
respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal.  
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CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

Seção I 

Dos Recursos Mínimos  

Art. 5o  A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o montante 
correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos termos desta Lei 
Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à variação nominal do Produto 
Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei orçamentária anual.  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá ser reduzido, em 
termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.  

§ 3o  (VETADO).  

§ 4o  (VETADO).  

§ 5o  (VETADO).  

 
 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos) 

 

Publicado no DSF, em 18/05/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:12018/2012 

 

236



2



PARECER Nº       , DE 2013

DA COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS  sobre  o
Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº 288,  de 2013,  do
Senador Aloysio Nunes Ferreira, que  institui a Lei de
Migração, regula a entrada e estada de estrangeiros no
Brasil,  estabelece  normas  de  proteção  ao  emigrante
brasileiro e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 288, de 2013, de
autoria  do  Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira,  que  institui  a  Lei  de  Migração,
regula  a  entrada  e  estada  de  estrangeiros  no  Brasil,  estabelece  normas  de
proteção ao emigrante brasileiro e dá outras providências.

O  autor  justifica  a  proposição  na  necessidade  de  se  conferir
tratamento humanitário ao imigrante, considerado aquele que se estabeleça de
forma  definitiva  ou  temporária  no  Brasil.  Com  isso,  pretende-se  conferir
efetividade ao disposto no art. 4º, II, da Constituição Federal, no sentido de que
a República Federativa do Brasil pauta-se, em suas relações internacionais, pela
prevalência dos direitos humanos.

A proposição é dividida em sete Títulos.

No Título I, estabelecem-se os princípios e direitos que nortearão a
entrada  e  estada  do  imigrante  no  território  nacional.  Depois  de  conceituar
imigrante em seu art. 1º, § 1º, como sendo o estrangeiro que transite, trabalhe ou
resida e se estabeleça, de forma transitória, temporária ou definitiva no País, a
proposição, nos dezessete incisos do art. 2º, elenca os postulados que regerão a
política migratória nacional. Após isso, estabelecem-se, no art.  3º, os direitos
assegurados aos imigrantes em território nacional.
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No Título II, de acordo com o autor da proposição, reforma-se a
política  de  concessão  de  vistos  de  trânsito,  turismo  e  negócios,  temporário,
permanente,  diplomático,  oficial  e  de  cortesia,  a  fim  de  conduná-la  com  o
enfoque humanitário mencionado acima.

No Título III, disciplina-se a repatriação, a deportação e a expulsão,
tudo  focado  na  primazia  da  pessoa  humana  que  declaradamente  norteou  a
elaboração da proposta ora examinada.

No  Título  IV,  são  reguladas  as  diversas  modalidades  de
naturalização, quais sejam: ordinária, extraordinária e especial ou provisória.

No  Título  V,  o  autor  manifesta  a  sua  intenção  de  inovar  no
ordenamento  jurídico  brasileiro.  O  faz,  mediante  a  criação  de  normas
relacionadas  à  proteção  do  emigrante  brasileiro,  em  aspectos  como  a  sua
previdência  social,  o  sequestro  de  menores,  os  direitos  dos  tripulantes  de
embarcações ou armadoras estrangeiras que operem em território nacional e o
sepultamento digno do brasileiro que se encontra fora do País.

Nesse  ponto,  o  autor  destaca  a  necessidade  de  se  tutelar  o
trabalhador brasileiro que labora fora do País, mediante opção de contribuição
retroativa  à  Previdência  Social,  relativa  ao  período  trabalhado  além  das
fronteiras nacionais.

No Título VI, a fim de se combater a ação dos chamados “coiotes”,
tipifica-se o crime de tráfico internacional de pessoas para fins de migração.
Além disso, diversas sanções administrativas pelo eventual descumprimento da
lei constituem objeto da proposição.

No Título VII,  dedicado às  disposições  finais,  altera-se a  Lei  nº
8.213, de 24 de julho de 1991, a fim de se permitir que o brasileiro que tenha
laborado no exterior possa, nas condições previstas no art. 21-B que se busca
inserir na Lei de Benefícios Previdenciários, contribuir retroativamente para a
Previdência Social, na condição de segurado facultativo.

A  proposição  foi  distribuída  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais
(CAS), à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e à Comissão de
Relações  Exteriores  e  Defesa  Nacional  (CRE),  cabendo  à  última  a  decisão
terminativa sobre a matéria.
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Não houve, até o momento, a apresentação de emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  22,  I,  XV e XXIII,  da  Constituição Federal,
incumbe  à  União  legislar  sobre  direito  do  trabalho;  emigração,  imigração,
entrada,  extradição e expulsão de estrangeiros e acerca da seguridade social,
motivo pelo qual  ao mencionado ente federado é atribuída a  prerrogativa de
disciplinar as matérias objeto do PLS nº 288, de 2013.

Além disso, não se tratam de matérias cuja iniciativa seja reservada
ao Presidente da República, aos Tribunais Superiores ou ao Procurador-Geral da
República,  motivo  pelo  qual  aos  parlamentares,  nos  termos  do  art.  48  da
Constituição Federal, é franqueado iniciar o processo legislativo sobre elas.

No tocante à atribuição da CAS para examinar a proposição, o art.
100, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) a ela confere a tarefa de
opinar sobre:

I – relações de trabalho, organização do sistema nacional de
emprego  e condição para o exercício de profissões, seguridade social,
previdência social, população indígena e assistência social;

Assim,  nos  estritos  limites  do  quanto  disposto  na  mencionada
norma do RISF, esta Comissão somente analisará a proposição em foco sob os
aspectos que envolvem o seu impacto nas relações trabalhistas e previdenciárias
travadas no território nacional.

Ressalte-se,  ainda,  que não se tratam de questões cuja disciplina
exija  a  aprovação de lei  complementar,  motivo pelo qual  a  lei  ordinária  é  o
instrumento apto à inserção delas no ordenamento jurídico nacional.

No mérito, a proposição representa, consoante se depreende de sua
justificativa,  mudança  nas  diretrizes  que,  até  então,  norteavam  a  política
nacional de migração.

A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, é fruto do regime militar.
Por  isso,  sua  preocupação  era  a  de  proteger  a  segurança  nacional  contra
estrangeiros reputados “nocivos” ao corpo social.
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Tal  se  depreende pela  mera  leitura  do art.  2º  do citado diploma
legal, cujo teor é o seguinte:

Art.  2º  Na  aplicação  desta  lei,  atender-se-á  precipuamente  à
segurança nacional,  à organização institucional,  aos interesses políticos,
sócio-econômicos e culturais do Brasil, bem assim à defesa do trabalhador
nacional.

Nota-se que o foco da Lei de 1980 não é a tutela do ser humano, e
sim  o  resguardo  do  Estado  e  da  segurança  nacional  contra  eventual  ação
praticada  pelo  sujeito  que  não  pertença  ao  povo  brasileiro.  Tal  visão
instrumentaliza o estrangeiro, pois o subordina aos interesses do Estado.

Sucede que, a partir da Constituição Federal de 1988, o ser humano
passa a ser o fundamento de todo o sistema normativo brasileiro. Tanto é assim
que, dentre os pilares da República Federativa do Brasil, encontra-se a dignidade
da pessoa humana, positivada no art. 1º, III, da Constituição Federal.

Por isso,  não importa  a nacionalidade.  Toda pessoa que transitar
pelo território brasileiro tem, enquanto estiver sujeita à soberania nacional,  a
garantia  de  que  todos  os  seus  direitos  fundamentais  (vida,  liberdade,
propriedade, dentre outros) serão preservados pelo Estado Brasileiro, que não
pode,  ressalte-se,  instrumentalizar  a  pessoa humana, qualquer  que seja  a sua
procedência geográfica.

Outro não é o sentido do art. 5º, caput, da Carta Cidadã:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei,  sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

Os direitos ao trabalho e à previdência social, garantidos no art. 6º
da  Carta  Magna,  por  conferirem  condições  materiais  para  o  usufruto  das
liberdades  previstos  no  citado  art.  5º,  também  se  revestem  da  mencionada
jusfundamentalidade,  merecendo,  portanto,  especial  atenção  do  legislador
nacional.

A proposição  em foco,  como já  alardeado,  colabora  para  que  o
trabalho prestado no País, independentemente da nacionalidade do trabalhador,
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revista-se  de  dignidade,  garantindo,  portanto,  pleno  desenvolvimento  das
potencialidades daquele que disponibiliza a sua energia vital em prol de outrem.

Tanto é assim que, nos incisos VII e X do art. 2º da proposição,
coloca-se  como  fundamento  da  política  migratória  nacional  o  incentivo  à
admissão da mão-de-obra estrangeira necessária ao desenvolvimento do País.
Tal  mão-de-obra  gozará  de  igualdade  de  tratamento  entre  si,  além  de  ter
garantido cumprimento das normas de proteção ao trabalhador, nos termos que
de dispõe o inciso XI do art. 3º da proposição.

Não  menos  importante  destacar  a  inclusão  previdenciária  do
brasileiro  contratado  para  laborar  fora  do  País,  que  poderá,  na  condição  de
segurado  facultativo,  contribuir  retroativamente  para  a  Previdência  Social.
Medidas  desse  jaez  contribuem  para  dar  concretude  ao  postulado  da
universalidade  de  cobertura  e  de  atendimento  previsto  no  art.  194,  I,  da
Constituição  Federal,  sem,  no  entanto,  desrespeitar  o  equilíbrio  financeiro  e
atuarial inerente ao modelo bismarkiano de Previdência Social adotado no Brasil
e positivado no art. 195, § 5º, da Carta Magna.

Por todas essas razões, sob o prisma do direito do trabalho e da
seguridade social, a proposição merece lograr aprovação. Confere-se, pois, valor
social ao trabalhador, sem distinção de sua procedência, em manifesto compasso
ao disposto no art. 1º, IV, da Carta Magna.

Entretanto, a fim de aperfeiçoar o texto de tão meritória iniciativa,
sugerem-se algumas modificações em seu teor.

A primeira delas refere-se à ementa da proposição. Sabe-se que o
projeto de lei em exame não disciplina apenas a entrada e saída de estrangeiros
no País. Normatizam-se, também, os patamares mínimos de proteção conferidos
ao emigrante brasileiro.

Por  isso,  deve  constar  na  ementa  que  a  proposição  também
estabelece normas de proteção ao emigrante brasileiro.

Como  medida  de  adequação  do  PLS  nº  288,  de  2013,  aos
imperativos de técnica legislativa, deve-se corrigir a referência constante no § 2º
do art. 27 da proposição. No lugar de “§ 2º”, deve constar o termo “§ 1º”.
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Ainda com relação à técnica legislativa, no parágrafo único do art.
47, deve a expressão “seguindo” ser substituída por “segundo”, pois a mudança
de  nome  ou  prenome,  após  a  naturalização,  deve  se  dar,  de  acordo  com o
mencionado dispositivo, de acordo com a legislação nacional.

Com o intuito de adequar a modificação da Lei nº 8.213, de 1991,
aos fins que justificam a inclusão do art. 21-B em seu corpo legal, necessário
deixar  expresso  que  a  permissão  de  contribuição  retroativa  nela  contida,  na
condição de segurado facultativo, não se aplica quando o emigrante brasileiro já
for  vinculado  à  Previdência  Social  em  outra  condição  que  lhe  seja  mais
favorável, e não somente naquela prevista na alínea “e” do inciso V do art. 11.

Por fim, necessário suprimir a referência ao art. 13-A constante na
parte final do art. 102-A que se busca inserir na Lei nº 8.213, de 1991, pois não
há o dispositivo referido no corpo da Lei de Benefícios Previdenciários.

III – VOTO

Ante o exposto, vota-se pela aprovação do Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 288, de 2013, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº     

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 288, de 2013,
a seguinte redação:

“Institui a Lei de Migração, regula a entrada e estada de estrangeiros
no Brasil,  estabelece  normas  de  proteção ao  emigrante  brasileiro  e  dá
outras providências.”

EMENDA Nº     

Dê-se ao § 2º do art. 27 do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 288,
de 2013,  a seguinte redação:

“Art. 27 .........................................................................

..........................................................................................
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§ 2º Em situações excepcionais, poderá ser concedido prazo superior
pela  autoridade competente  ao  máximo estipulado no §  1º,  devendo o
estrangeiro pessoalmente comparecer em periodicidade semanal perante a
autoridade competente para informar seu domicílio e atividades.”

EMENDA Nº     

Substitua-se, no parágrafo único do art.  47 do Projeto de Lei  do
Senado (PLS) nº 288, de 2013, a expressão “seguindo” por “segundo”.

EMENDA Nº     

Dê-se aos arts. 21-B e 102-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, na forma do art. 63 do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 288, de 2013, a
seguinte redação:

“Art. 63. ...............................................................................

‘Art. 21-B. ..........................................................................

..........................................................................................

II – esteve enquadrado:

a) nas alíneas c, e e f  do inciso I do art. 11;

b) na alínea e do inciso V do art. 11.

..........................................................................................

Art. 102-A. .....................................................................

........................................................................................

§ 2º O sujeito  passivo será excluído dos parcelamentos a que se
refere esta Lei na hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos
ou seis meses alternados, o que ocorrer primeiro.’”

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 288, DE 2013 

Institui a Lei de Migração e regula entrada e 
estada de estrangeiros no Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DOS DIREITOS DOS IMIGRANTES 

CAPÍTULO I 

Dos princípios e garantias 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os direitos e deveres do migrante e regula a 
entrada e estada de estrangeiros na República Federativa do Brasil. 

§ 1º Entende-se por “imigrante” todo estrangeiro que transite, trabalhe ou 
resida e se estabeleça transitória, temporária ou definitivamente no País. 

§ 2º Para os fins desta Lei, não será considerado imigrante o turista e outras 
pessoas sem pretensão de se estabelecer no País. 
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 2
§ 3º A presente Lei não afeta a aplicação de normas internas e 

internacionais sobre refugiados, asilados, apátridas, agentes e pessoal diplomático ou 
consular, funcionários de organização internacional, e seus familiares. 

Art. 2º A política migratória brasileira rege-se pelos seguintes princípios: 

I - interdependência, universalidade e indivisibilidade dos direitos humanos 
dos imigrantes, decorrentes de tratados dos quais o Brasil seja parte; 

II - repúdio à xenofobia, ao racismo e quaisquer formas de discriminação; 

III - não criminalização da imigração; 

IV - não discriminação quanto aos critérios e procedimentos de admissão de 
imigrantes no território nacional; 

V - promoção de entrada regular e de regularização migratória; 

VI - acolhida humanitária; 

VII - incentivo à admissão de mão de obra especializada necessária ao 
desenvolvimento econômico, social, cultural, científico e tecnológico do Brasil, à captação 
de recursos e à geração de emprego e renda; 

VIII - facilitação de entrada temporária de estrangeiros a fim de estimular o 
comércio, o turismo, as relações internacionais e as atividades culturais, esportivas, 
científicas e tecnológicas; 

IX - garantia do direito a reunião familiar dos imigrantes; 

X - igualdade de tratamento e de oportunidade aos imigrantes, sem prejuízo 
de tratado mais benéfico que o disposto nessa lei; 

XI - integração dos imigrantes documentados ou regulares no trabalho e na 
sociedade brasileira mediante política pública específica; 

XII - acesso igualitário e livre aos serviços sociais, bens públicos, saúde, 
educação, justiça, trabalho, moradia, serviço bancário, emprego e previdência social; 
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XIII - promoção e difusão dos direitos, liberdades, garantias e obrigações 

dos imigrantes; 

XIV - diálogo social na definição de políticas migratórias e promoção da 
participação dos imigrantes nas decisões públicas; 

XV - fortalecimento da integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, mediante constituição de espaços de cidadania e livre-
circulação de pessoas; 

XVI - cooperação internacional com Estados de origem, trânsito e destino de 
movimentos migratórios a fim de garantir maior proteção de direitos humanos dos 
migrantes; 

XVII - promoção da justiça internacional penal e combate ao crime 
organizado transnacional. 

CAPÍTULO II 

Dos direitos e garantias dos imigrantes 

Art. 3º Ao imigrante é garantida, em condição de igualdade com os 
nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, bem como assegurados: 

I - direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicos; 

II - direito a liberdade de circulação no território nacional; 

III - direito à reunião familiar dos imigrantes com seus cônjuges e 
companheiros, filhos e familiares dele dependentes; 

IV - medidas de proteção às vítimas e testemunhas de tráfico de pessoas e 
de migrantes; 

V - direito de transferir recursos decorrentes de sua renda e economias 
pessoais a seu país de origem, observada a legislação aplicável; 

VI - direito de reunião para fins pacíficos; 
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VII - direito de associação para fins lícitos; 

VIII - acesso aos serviços públicos de saúde e de assistência social, nos 
termos da lei; 

IX - amplo acesso à justiça, inclusive com concessão de gratuidade, desde 
que cumpridos os requisitos legais; 

X - acesso à educação; 

XI - garantia de cumprimento de obrigações legais e contratuais trabalhistas 
e de aplicação das normas de proteção ao trabalhador; 

XII- medidas destinadas a promover a integração do imigrante nas 
respectivas comunidades locais. 

Parágrafo único. Os direitos e garantias previstos nesta Lei serão exercidos 
em observância ao disposto na Constituição, independentemente da situação migratória, 
e não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja parte, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas 
autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios 
gerais do direito, analogia, costumes e equidade. 

TÍTULO II 

DOS DOCUMENTOS 

CAPÍTULO I 

Dos tipos de visto 

Art. 4º Ao estrangeiro que pretenda ingressar ou permanecer no território 
nacional poderá ser concedido visto: 

I – de trânsito; 

II – de turismo; 

III - de negócios; 
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IV – temporário; 

V – permanente; 

VI – diplomático; 

VII – oficial; e 

VIII – de cortesia. 

CAPÍTULO II 

Do visto de trânsito 

Art. 5º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que tenha de 
ingressar em território nacional para atingir o país de destino. 

§ 1º O visto de trânsito será concedido para no máximo dois ingressos 
durante o período de seis meses pelo prazo de até dez dias cada, improrrogáveis. 

§ 2º Não será exigido visto de trânsito para viagens em que o meio de 
transporte utilizado tenha escalas ou conexões em território nacional, desde que o 
estrangeiro permaneça na área de trânsito. 

CAPÍTULO III 

Do visto de turismo e negócios 

Art. 6º O visto de turismo e negócios poderá ser concedido ao estrangeiro 
que venha ao Brasil em caráter recreativo ou de visita ou a negócios, sem finalidade 
migratória. 

Parágrafo único. O visto de negócios poderá ser concedido a profissional 
estrangeiro, inclusive cientista, professor ou pesquisador, e a estudantes de qualquer 
nível de graduação ou pós-graduação que pretendam vir ao Brasil para participar de 
reuniões ou encontros de negócios, conferências, seminários, congressos, programas de 
capacitação ou treinamento, desde que esses eventos estejam diretamente relacionados 
à sua atividade profissional ou área de pesquisa e estudo. 
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Art. 7º O prazo de validade do visto de turismo e negócios será de até dez 

anos, observada a reciprocidade, e permitirá múltiplas entradas no Brasil, com estadas 
não excedentes a noventa dias, prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de 
cento e oitenta dias a cada doze meses. 

Art. 8º O visto de turismo e de negócios poderá ser dispensado com base na 
reciprocidade de tratamento a brasileiros, observado o prazo máximo de estada previsto 
nesta Lei. 

Art. 9º É vedado ao beneficiário de visto de turismo e de negócios exercer 
atividade remunerada no Brasil. 

Parágrafo único. O beneficiário de visto de negócios poderá receber 
pagamentos do governo ou de empregador brasileiro a título de diária, ajuda de custo e 
outras despesas com a viagem. 

CAPÍTULO IV 

Do visto temporário 

Art. 10. O visto temporário poderá ser concedido a estrangeiros que se 
encontrem nas seguintes situações: 

I – estudante; 

II – trabalhador, em atividades a serem exercidas em caráter temporário em 
território nacional; 

III –tratamento de saúde; 

IV –necessidade de acolhimento humanitário; 

V –reunião familiar. 

§ 1º O visto temporário de estudo poderá ser concedido ao estrangeiro que 
pretenda vir ao Brasil para frequentar curso regular com a finalidade de realizar 
intercâmbio de estudo e pesquisa, cultural ou profissional. 

§ 2º O visto temporário de estudo poderá ser concedido pelo prazo de até 
um ano, podendo ser prorrogado mediante a comprovação de aproveitamento no curso. 

251



 7
§ 3º O visto temporário de trabalho poderá ser concedido ao estrangeiro, 

com ou sem vínculo empregatício no Brasil, pelo prazo de até um ano, prorrogável pelo 
tempo de duração de seu contrato de trabalho ou da prestação de seus serviços. 

§ 4º O visto temporário para tratamento de saúde, sem prejuízo do direito à 
saúde dos imigrantes aqui estabelecidos, poderá ser concedido, em caráter excepcional, 
a estrangeiro e a único acompanhante, que comprove capacidade para custear seu 
tratamento e meios de subsistência suficientes para sua manutenção durante o período 
em que este for realizado, por recurso próprio, seguro válido no território nacional, 
certificado de prestação de serviço de saúde previsto em acordo internacional. 

§ 5º O visto temporário para fins humanitários poderá ser concedido, pelo 
prazo de até um ano, prorrogável pelo período que persistirem as razões humanitárias 
que motivaram sua concessão, independentemente da situação migratória do estrangeiro, 
desde que ele não reúna as condições para obtenção de outra categoria de visto. 

§ 6º O visto para reunião familiar poderá ser concedido em caráter 
temporário ou permanente, na forma do disposto no art. 20. 

CAPÍTULO V 

Do visto permanente 

Art. 11. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que 
pretenda se fixar definitivamente no Brasil, satisfeita uma das seguintes condições: 

I – possuir filho brasileiro, residente no Brasil, que esteja sob sua guarda ou 
dependência econômica, ou brasileiro sob sua tutela; 

II – casar com brasileiro ou ter companheiro brasileiro, sem distinção de 
gênero ou orientação sexual; 

III – ser reconhecido enquanto refugiado ou beneficiado por concessão de 
asilo pelas autoridades competentes; 

IV – ser vítima de tráfico de pessoas; 

V – pleitear reunião familiar; 

VI – ser beneficiário de acordo internacional; 
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VII – tiver perdido a nacionalidade brasileira e não quiser ou não puder 

readquiri-la, ou por ela não quiser optar; 

VIII – tiver notório conhecimento em sua área de atuação profissional e 
puder prestar serviços relevantes ao Brasil, nos termos do regulamento desta Lei; 

IX – realizar investimento produtivo que contemple empregos diretos em 
número satisfatório, nos termos de regulamento, considerada a localidade do 
empreendimento no Brasil, e que promova, de maneira direta ou indireta, o 
desenvolvimento econômico, social ou tecnológico do local onde for instalado; 

X – tiver residido no Brasil como permanente e perdido essa condição em 
razão de ausência do País justificada por estudos de graduação ou pós-graduação, 
treinamento profissional, atividade de pesquisa ou atividade profissional a serviço do 
Governo brasileiro; 

XI – tiver sido empregado em missão diplomática ou em repartição consular 
do Brasil por mais de dez anos ininterruptos. 

§ 1º Somente poderá requerer visto permanente o estrangeiro em situação 
migratória regular, salvo no caso de ter filho ou cônjuge brasileiro, ter brasileiro sob tutela, 
ser vítima de tráfico de pessoas ou ser beneficiado por acordo internacional. 

§ 2º Não se concederá a permanência a estrangeiro condenado 
criminalmente no Brasil ou no exterior, desde que a conduta esteja tipificada na legislação 
penal brasileira e ressalvadas infrações de menor potencial ofensivo. 

§ 3º A exigência de guarda prevista no inciso I poderá ser substituída por 
comprovação de pagamento de pensão alimentícia judicialmente fixada, sem prejuízo de 
seus deveres parentais estipulados na legislação brasileira. 

§ 4º O casamento ou união estável entre brasileiro e estrangeiro dará direito 
à permanência se este não tiver sido condenado criminalmente no Brasil ou no exterior. 

§ 5º No caso do inciso III, a permanência de refugiado ou asilado depende 
de estar ele residindo no Brasil há no mínimo cinco anos, nos termos de regulação de 
órgão competente. 

§ 6º No caso do inciso IV, será considerado tráfico de pessoas o 
recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, 
recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, 
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ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou 
aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que 
tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. 

§ 7º Para fins do disposto no § 6º, o termo “exploração” incluirá, no mínimo, 
a exploração da prostituição de outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho 
ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a 
remoção de órgãos. 

§ 8º A concessão da permanência por tráfico de pessoa considerará:  

I - a situação de vulnerabilidade social ou econômica ou psicológica, dentre 
outras, que, no seu país de origem, possibilite uma revitimização, independentemente de 
colaborar com a investigação ou processo criminal; 

II – a existência de coação ou exposição a grave ameaça ao estrangeiro na 
condição de vítima do crime de tráfico de pessoas, em razão de colaborar com a 
investigação ou processo criminal no Brasil ou em outro país; 

III – necessidade da vítima, em razão da violência sofrida, a de assistência 
de um dos serviços prestados no Brasil, independentemente de colaborar com a 
investigação ou processo criminal. 

§ 9º No caso do inciso VIII deste artigo, será necessária a comprovação de 
compromisso, mediante a admissão no serviço público ou contrato de trabalho, para 
exercício de atividade pelo prazo superior a dois anos. 

CAPÍTULO VI 

Dos vistos diplomático e oficial e de cortesia 

Art. 12. Os vistos diplomático, oficial e de cortesia serão concedidos, 
prorrogados ou dispensados pela autoridade nacional competente, na forma do 
regulamento. 

§ 1º O visto diplomático, oficial ou de cortesia poderá ser transformado em 
residência temporária ou permanente, ouvida a autoridade nacional competente, mediante 
o preenchimento das condições para a concessão da residência. 
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§ 2º A transformação do visto diplomático, oficial ou de cortesia em 

temporário ou permanente importará na cessação de todas as prerrogativas, privilégios e 
imunidades decorrentes daqueles vistos. 

Art. 13. O portador de visto diplomático ou oficial somente poderá ser 
remunerado por Estado estrangeiro, organização ou agência internacional de caráter 
intergovernamental com representação no Brasil, salvo o disposto em acordo 
internacional que contenha cláusula específica sobre o assunto. 

Art. 14. O portador de visto de cortesia é empregado particular de portador 
de visto diplomático e somente poderá exercer atividade remunerada para a pessoa pela 
qual foi contratado. 

Parágrafo único. A pessoa contratante será responsável pela saída do 
empregado do território nacional, no prazo de trinta dias, contados da data em que cessar 
o vínculo empregatício, salvo se o portador de visto de cortesia solicitar e for concedida a 
transformação de seu visto em temporário ou permanente. 

Art. 15. Ao titular de quaisquer dos vistos referidos neste Capítulo não se 
aplica o disposto na legislação trabalhista brasileira. 

Art. 16. Os vistos definidos nesta Lei poderão ser transformados em oficial 
ou diplomático, depois de ouvida a autoridade nacional competente. 

CAPÍTULO VII 

Do asilado 

Art. 17. O asilo político, que se constitui em ato discricionário do Estado, 
poderá ser diplomático ou territorial, e será outorgado como instrumento de proteção à 
pessoa. 

Art. 18. Não se considerará asilo a quem tenha cometido crime contra a 
humanidade, crime de guerra ou genocídio. 

Art. 19. A saída do asilado do País sem prévia autorização da autoridade 
competente implica renúncia ao asilo e impede o reingresso nessa condição. 
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CAPÍTULO VIII 

Da reunião familiar 

Art. 20. O visto temporário ou permanente para fins de reunião familiar 
poderá ser concedido ao estrangeiro: 

I – cônjuge, companheiro ou filho de brasileiro ou de estrangeiro beneficiário 
de visto temporário ou permanente; 

II – ascendente, descendente a partir de segundo grau e irmão de brasileiro 
ou de estrangeiro beneficiário de visto temporário ou permanente, desde que comprovada 
a necessidade de seu amparo por não ter condições de prover seu próprio sustento ou 
por se tratar de idoso, de pessoa com deficiência ou enfermidade grave. 

Parágrafo único. O visto recebido, se temporário ou permanente, será 
equivalente ao do titular a quem se está reunindo, e, se este for brasileiro, o visto será 
permanente. 

CAPÍTULO IX 

Disposições gerais 

Art. 21. O pedido formal de visto temporário ou permanente implica 
autorização provisória de residência, até a decisão final sobre a concessão do visto 
solicitado, mesmo que o requerente não tenha documento válido, nos termos dessa Lei. 

Parágrafo único. Não será concedido visto e será impedida a entrada em 
território nacional de quem tenha cometido crime hediondo, crime contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático ou terrorismo, segundo a legislação nacional, e, 
nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, crime contra 
a humanidade, crime de guerra ou genocídio. 

Art. 22. Na hipótese de vencimento de visto caberá ao estrangeiro requerer 
sua prorrogação ou transformação. 

Art. 23. O imigrante, temporário ou permanente, poderá solicitar inscrição em 
entidade fiscalizadora de exercício de profissão, nos termos da legislação específica. 
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Art. 24. Pela concessão de visto de turista, visto temporário e visto 

permanente, serão cobradas taxas, ressalvado o disposto em acordos internacionais de 
gratuidade. 

Art. 25. A posse ou propriedade de bens no Brasil não confere ao 
estrangeiro o direito de obter visto de qualquer natureza ou autorização de residência no 
território nacional. 

TÍTULO III 

DA REPATRIAÇÃO, DA DEPORTAÇÃO E DA EXPULSÃO 

CAPÍTULO I 

Da repatriação 

Art. 26. A repatriação consiste no impedimento do ingresso de estrangeiro 
sem documentação adequada à entrada ou estada no território nacional que esteja em 
área de aeroporto, porto ou posto de fronteira, mediante despacho da autoridade 
competente pela respectiva área de fiscalização. 

§ 1º Do despacho de que trata o caput deste artigo será feita imediata 
comunicação às autoridades superiores competentes e à autoridade consular do país de 
nacionalidade do estrangeiro, ou quem lhe representa. 

§ 2º Este artigo não se aplica a refugiados, a apátridas e a situações 
humanitárias, nos termos desta Lei, de outras normas internas e de tratados. 

§ 3º Na impossibilidade de retirada imediata de estrangeiro, poderá ser 
permitida sua entrada condicional, nos termos de regulamentação desta Lei. 

CAPÍTULO II 

Da deportação 

Art. 27. A deportação consiste na retirada compulsória do estrangeiro em 
caso de não possuir documentação adequada para sua entrada ou estada no território 
nacional. 
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§ 1º A autoridade competente notificará o estrangeiro para que se retire do 

território nacional em prazo improrrogável a ser fixado entre o mínimo de 3 (três) e o 
máximo de 8 (oito) dias. 

§ 2º Em situações excepcionais, poderá ser concedido prazo superior pela 
autoridade competente ao máximo estipulado no § 2º, devendo o estrangeiro 
pessoalmente comparecer em periodicidade semanal perante a autoridade competente 
para informar seu domicílio e atividades. 

Art. 28. A deportação não exclui eventuais direitos trabalhistas do imigrante 
adquiridos em relações de trabalho no Brasil. 

CAPÍTULO III 

Da expulsão 

Art. 29. A expulsão consiste em medida administrativa de retirada 
compulsória de imigrante que cometer crime, salvo os de menor potencial ofensivo 
segundo a lei brasileira. 

§ 1º O juiz remeterá à autoridade competente, de ofício, até trinta dias após 
o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória de imigrante autor de crime e 
deverá, ainda, comunicar-lhe a concessão de livramento condicional, de progressão do 
cumprimento da pena para o regime semiaberto ou aberto e a suspensão condicional do 
processo ou da pena. 

§ 2º A expulsão deverá ser precedida de inquérito e procedimento próprios, 
nos termos desta Lei e de regulamento. 

§ 3º Caberá pedido de reconsideração do ato de expulsão à autoridade 
superior a que o determinou, no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua publicação. 

Art. 30. Não se procederá à expulsão quando o imigrante tiver: 

I - filho brasileiro que esteja sob sua guarda ou dependência econômica ou 
brasileiro sob sua tutela, que tenha sido gerado ou reconhecido antes do fato gerador da 
medida expulsória, sendo necessário em ambos os casos a fixação de residência em 
território brasileiro; 
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II - cônjuge ou companheiro brasileiro, sem distinção de gênero ou 

orientação sexual, reconhecido judicial ou legalmente antes do fato gerador da medida 
expulsória; ou 

III- ingressado no Brasil nos dez primeiros anos de vida, residindo regular e 
continuamente no País desde então. 

Art. 31. A expulsão será efetivada após executada a pena que a motivou. 

Parágrafo único. A expulsão poderá efetivar-se ainda que haja processo 
criminal em tramitação ou em fase de execução da pena, desde que haja razões de 
segurança pública ou política penitenciária, por motivos humanitários em função de 
doença grave, ou acordo internacional de transferência de preso. 

Art. 32. A expulsão poderá ser revogada, a pedido, quando comprovado que 
o imigrante é réu primário e exerce atividade laboral, desde que decorridos pelo menos 10 
(dez) anos da sua efetivação, salvo se tenha cometido crime hediondo, crime contra a 
ordem constitucional e o Estado Democrático ou terrorismo, segundo a legislação 
nacional, e, nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, 
crime contra a humanidade, crime de guerra e genocídio. 

Art. 33. O imigrante que responda a processo penal não transitado em 
julgado passível de expulsão, que esteja em liberdade ou cuja prisão não tenha sido 
decretada, deverá comparecer semanalmente perante a autoridade competente para 
informar sobre seu endereço, atividades e cumprimento de outras condições que lhe 
forem impostas. 

Parágrafo único. Descumprida qualquer das condições estabelecidas no 
caput, a autoridade competente poderá, a qualquer tempo, solicitar a prisão do 
estrangeiro à autoridade judicial. 

CAPÍTULO IV 

Disposições gerais 

Art. 34. A repatriação, a deportação e a expulsão serão feitas para o país da 
nacionalidade ou de procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-
lo, ressalvadas as hipóteses previstas em acordos internacionais dos quais o Brasil seja 
parte. 
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Art. 35. A efetivação da repatriação, deportação e expulsão poderá ser 

adiada enquanto a medida colocar em risco à vida do interessado. 

Art. 36. Não se procederá à repatriação, deportação ou expulsão se a 
medida implicar extradição não admitida pela legislação brasileira. 

Art. 37. Apurada a responsabilidade de pessoa física ou jurídica que houver 
transportado o estrangeiro, as despesas decorrentes da repatriação e da deportação 
serão por eles custeadas. 

§ 1º As despesas com a repatriação, deportação e expulsão do imigrante, 
não podendo este ou terceiro por ela responder, serão custeadas pela União. 

§ 2º O repatriado, deportado ou expulso só poderá reingressar no território 
brasileiro se ressarcir à União as despesas por ela custeadas com a sua repatriação, 
deportação ou expulsão e efetuar, se for o caso, o pagamento da multa devida à época, 
com valores atualizados. 

Art. 38. A deportação e a expulsão deverão resultar de procedimentos que 
garantam o contraditório e a ampla defesa. 

TÍTULO IV 

DA NATURALIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Das condições da naturalização 

Art. 39. A naturalização pode ser: 

I - ordinária; 

II - extraordinária; 

III – especial; ou 

IV - provisória. 
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Art. 40. São condições para a concessão da naturalização ordinária: 

I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira; 

II - ser registrado como permanente no Brasil; 

III - ter residência ininterrupta no território nacional, pelo prazo mínimo de 
quatro anos, imediatamente anteriores ao pedido de naturalização; 

IV - ler e escrever na língua portuguesa, considerados limites de pessoa com 
deficiência; 

V - comprovar meio de subsistência; 

VI - não estar respondendo a processo criminal, nem ter sido condenado 
penalmente por crime, no Brasil ou no exterior, salvo os de menor potencial ofensivo, 
segundo a lei brasileira. 

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se ininterrupta a residência se a 
soma dos períodos de ausência do imigrante do território nacional não ultrapassar cento e 
vinte dias alternados. 

§ 2º A naturalização ordinária será concedida aos originários de países de 
língua portuguesa que residam no Brasil há pelo menos um ano e que atendam às 
condições previstas nos incisos I e VI do caput. 

Art. 41. São condições para a concessão da naturalização extraordinária: 

I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira; 

II - ter residência ininterrupta no território nacional, pelo prazo mínimo de 
quinze anos, imediatamente anteriores ao pedido de naturalização; 

III - não estar respondendo a processo criminal, nem ter sido condenado 
penalmente por crime, no Brasil ou no exterior, salvo os de menor potencial ofensivo 
segundo a lei brasileira. 

Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, considera-se ininterrupta 
a residência se a soma dos períodos de ausência do migrante do território nacional não 
ultrapassar quatrocentos e cinquenta dias alternados. 
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Art. 42. A naturalização especial poderá ser concedida ao estrangeiro que se 

encontre em uma das seguintes situações: 

I - casado ou companheiro há mais de cinco anos com diplomata brasileiro 
em atividade; 

II – ter sido empregado em missão diplomática ou em repartição consular do 
Brasil por mais de dez anos ininterruptos. 

Art. 43. São requisitos para a concessão da naturalização especial: 

I - ter estada comprovada no Brasil por, no mínimo, um ano imediatamente 
anterior ao pedido de naturalização; 

II - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira; 

III - ler e escrever na língua portuguesa, considerados limites de pessoa com 
deficiência; 

IV - não estar respondendo a processo criminal, nem ter sido condenado 
penalmente por crime, no Brasil e no exterior, salvo os de menor potencial ofensivo 
segundo a lei brasileira. 

Art. 44. A naturalização provisória poderá ser concedida ao migrante criança 
ou adolescente, que tenha fixado residência no território nacional antes de completar dez 
anos de idade. 

§ 1º A naturalização prevista no caput terá validade até dois anos depois de 
atingida a maioridade e deverá ser requerida junto à autoridade competente por 
intermédio do representante legal da criança ou adolescente. 

§ 2º Os documentos de identificação oficiais terão data de validade máxima 
idêntica à prevista no certificado de naturalização provisória. 

Art. 45. O titular do certificado de naturalização provisória poderá requerer à 
autoridade competente a naturalização definitiva, até dois anos após atingir a maioridade, 
desde que não esteja respondendo a processo criminal, nem tenha sido condenado 
penalmente por crime, no Brasil e no exterior, salvo os de menor potencial ofensivo 
segundo a lei brasileira. 
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Parágrafo único. Caso o naturalizado provisório não requeira a naturalização 

definitiva no prazo previsto no caput, poderá ter o registro permanente restabelecido 
desde que atenda a exigência prevista no caput do presente artigo. 

Art. 46. Se o requerente figurar como réu em processo penal, o pedido de 
naturalização será indeferido, sem prejuízo de novo requerimento após o arquivamento do 
processo, trânsito em julgado da sentença absolutória ou cumprimento de pena por crime 
de menor potencial ofensivo. 

Art. 47. No curso do processo de naturalização, o estrangeiro poderá 
requerer a tradução ou a adaptação de seu nome. 

Parágrafo único. Qualquer mudança de nome ou prenome, posterior à 
naturalização, deverá ser solicitada seguindo a legislação brasileira. 

Art. 48. Do indeferimento do pedido de naturalização caberá pedido de 
reconsideração, com as razões que o justifiquem, dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, no prazo de quinze dias contados da data da publicação do ato. 

Parágrafo único. Caberá recurso da decisão denegatória à autoridade 
hierarquicamente superior, no prazo de quinze dias, contados da data de publicação do 
ato. 

Art. 49. No prazo de até seis meses após a concessão da naturalização, 
deverá o naturalizado comparecer perante a justiça eleitoral para o devido cadastramento, 
sob pena de sanção administrativa. 

Art. 50. Verificada, a qualquer tempo, a falsidade de documento ou de 
declaração que justificaram o processo de naturalização, poder-se-á anular o ato de 
naturalização, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 1º A nulidade a que se refere o caput será processada 
administrativamente, sendo assegurado ao naturalizado o prazo de quinze dias para 
defesa, contados da notificação. 

§ 2º Caberá recurso da decisão denegatória à autoridade hierarquicamente 
superior, no prazo de quinze dias, contados da data de publicação do ato. 
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CAPÍTULO II 

Dos efeitos da naturalização 

Art. 51. A naturalização só produz efeitos após a entrega formal do 
certificado e confere ao naturalizado o gozo de direitos civis e políticos, nos termos 
constitucionais e segundo sua capacidade civil. 

Art. 52. A naturalização não se estende aos familiares do naturalizado, nem 
autoriza que estes entrem ou fixem residência no Brasil sem a observância das 
exigências desta Lei. 

Art. 53. O naturalizado não poderá alegar, no Brasil, a condição de 
estrangeiro para eximir-se de qualquer dever a que esteja obrigado no território nacional. 

CAPÍTULO III 

Da perda da nacionalidade 

Art. 54. O naturalizado perderá sua nacionalidade em razão de atividade 
nociva ao interesse nacional. 

Parágrafo único. Considera-se atividade nociva ao interesse nacional, para 
efeito deste artigo, a condenação transitada em julgado de crime contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático, terrorismo e, nos termos definidos pelo Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional, crimes contra a humanidade, crimes de guerra 
e genocídio. 

TÍTULO V 

DO EMIGRANTE BRASILEIRO 

Art. 55. A proteção da dignidade do emigrante brasileiro no exterior deverá 
ser princípio a reger nossa política exterior. 

Art. 56. O Brasil deverá combater o sequestro internacional de criança ou 
adolescente e prestar assistência a pai ou mãe brasileira, que resida ou pretenda residir 
no Brasil, sobre litígio de guarda de filho cujo outro genitor seja pessoa de nacionalidade 
estrangeira que resida no exterior. 

Parágrafo único. As crianças, os adolescentes e os incapazes são regidos 
pela lei do domicílio de seus pais ou responsáveis; tendo os pais ou responsáveis 
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domicílios diversos, regerá a lei que resulte no melhor interesse da criança, do 
adolescente ou do incapaz. 

Art. 57. Os tripulantes brasileiros contratados por embarcações ou 
armadoras estrangeiras, de cabotagem ou a longo curso, com sede ou filial no Brasil, e 
que explorem economicamente o mar territorial e a costa brasileira, terão direito a seguro 
a cargo do contratante, válido para todo o período da contratação, conforme o disposto no 
Registro de Embarcações Brasileiras (REB), contra acidentes de trabalho, invalidez total 
ou parcial ou morte, sem prejuízo de benefícios de apólice mais favorável vigente no 
exterior. 

Art. 58. Todo emigrante brasileiro com mais de dois anos de residência no 
exterior, que decida retornar para o Brasil, poderá introduzir no País bens de sua 
propriedade destinados ao exercício de sua atividade profissional com isenção de direitos 
de importação e de taxas aduaneiras. 

Art. 59 A União envidará esforços para viabilizar sepultamento condigno no 
exterior de emigrante brasileiro ou traslado de seu corpo ao Brasil, conforme desejo da 
respectiva família e desde que devidamente comprovado estado de necessidade da 
família. 

TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

CAPÍTULO I 

Do crime de tráfico internacional de pessoas para fins de migração 

Art. 60. Promover, intermediar, facilitar ou financiar a entrada irregular de 
pessoa em território estrangeiro, com o fim de obter lucro ou benefício material: 

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 

I – mediante fraude; 

II – por quadrilha ou bando; 
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III – por funcionário público no exercício de suas funções ou a pretexto de 

exercê-las. 

§ 2º A pena é aumentada de um a dois terços, se o crime expõe a perigo a 
vida ou a saúde de outrem. 

§ 3º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave, aplica-se a pena de 
reclusão, de três a oito anos; se resulta a morte, aplica-se a pena de reclusão, de quatro a 
doze anos. 

§ 4º Para os efeitos penais, a expressão “entrada irregular” compreende o 
ingresso em território estrangeiro sem observância das formalidades legais exigidas pelo 
país de destino.  

CAPÍTULO II 

Das infrações administrativas 

Art. 61. Constitui infração administrativa, nos termos desta Lei: 

I - a entrada ou estada sem documentação adequada no território nacional 
de estrangeiro que ainda esteja em área de aeroporto, porto ou posto de fronteira: 

Sanção - multa e repatriação. 

II - a entrada ou a estada sem documentação adequada no território nacional 
de estrangeiro em área distinta de aeroporto, porto ou posto de fronteira: 

Sanção - multa e deportação, caso o estrangeiro não saia no prazo fixado. 

III - a estada de estrangeiro no território nacional depois de esgotado o prazo 
legal de sua documentação: 

Sanção - multa por dia de excesso e deportação, caso o estrangeiro não 
saia no prazo fixado. 

IV – exercer o estrangeiro atividade remunerada no Brasil se beneficiário de 
visto de turismo e negócios. 
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Sanção - multa e deportação, caso o estrangeiro não saia no prazo fixado. 

V - deixar o estrangeiro de apresentar-se no órgão competente nos casos e 
prazos previstos nessa Lei: 

Sanção – multa ou prisão para fim de expulsão. 

VI – ausentar-se do País sem prévia autorização da autoridade competente 
se beneficiário de asilo. 

Sanção – perda da condição de asilado. 

VII - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação 
exigida para ingresso no território nacional, sem o fim de obter lucro com sua entrada ou 
estada indocumentada em território nacional: 

Sanção - multa por estrangeiro transportado. 

VIII - deixar a empresa transportadora de atender às despesas decorrentes 
de repatriação ou de deportação de estrangeiro que houver transportado: 

Sanção - multa por estrangeiro transportado. 

IX – deixar de comparecer perante a justiça eleitoral para o devido 
cadastramento no prazo de até seis meses após a concessão da naturalização. 

Sanção – multa. 

Art. 62. As multas serão aplicadas mediante processo administrativo, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. O valor das multas previstas nesta Lei será fixado em, no 
mínimo, R$ 100,00 (cem reais) e, no máximo, R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser 
reajustados por regulamento.  
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TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 63. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes artigos: 

“Art. 21-B. O brasileiro que tenha trabalhado em país estrangeiro 
poderá requerer sua inscrição retroativa a esse período, devendo sobre 
ele contribuir, como segurado facultativo, no Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo ao 
brasileiro que: 

I – tenha residido em país que possua acordo de integração 
previdenciária com o Brasil e preencha as condições deste acordo; 

II – esteve enquadrado na alínea e do inciso V do art. 11.” 

“Art. 102-A. O pagamento, junto ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, das contribuições relativas ao período de permanência 
no estrangeiro, será isento de multas e objeto de acordo para 
parcelamento em até sessenta prestações mensais, observadas as 
condições fixadas neste artigo, e na forma que o regulamento dispuser, 
desde que requerido até o último dia útil do sexto mês subsequente ao 
da publicação desta Lei.  

§ 1º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a 
concessão de qualquer outro, rescindindo-se os parcelamentos 
anteriormente concedidos, devendo ser os seus saldos liquidados ou 
transferidos para as modalidades de parcelamento previstas nesta Lei. 

§ 2º O sujeito passivo será excluído dos parcelamentos a que se 
refere esta Lei na hipótese de inadimplência, por três meses 
consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, 
relativamente às contribuições referidas no art. 13-A.” 

Art. 64. Revogam-se os arts. 1º a 75 e os arts. 95 a 139 da Lei nº 6.815, de 
19 de agosto de 1980. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O regime jurídico brasileiro para estrangeiros apresenta defasagem 
evidente, já que à época em que foi concebido, no início dos anos 80, ainda estávamos 
em período autoritário e com grandes preocupações de segurança nacional, o que se 
refletiu na regulação jurídica. Contudo, outros enfoques são aconselháveis para abordar 
essa matéria, como o de cooperação, o trabalhista e o humanitário. 

A primeira mudança conceitual desse projeto é a de não pretender tecer um 
novo Estatuto do Estrangeiro. Em outros termos, pretende-se reformar o modelo da Lei nº 
6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, 
cria o Conselho Nacional de Imigração (Estatuto do Estrangeiro). A denominação da lei 
em vigor revela que o objetivo é a proteção diante do outro e não sua recepção. Essa 
observação pode parecer secundária, não refletisse ela concepções sectárias, em atraso 
à perspectiva constitucional, à evolução jurisprudencial, às necessidades práticas 
hodiernas e à visão mais humanista do relacionamento internacional. 

Concentrar o tema no estrangeiro, no forasteiro, no perigo externo, é 
percepção típica de quando a lei foi elaborada, no fim da ditadura militar, e contaminou 
boa parte da construção do Estatuto do Estrangeiro. Nesse sentido, o art. 2º do Estatuto 
do Estrangeiro dispõe acerca de alguns paradigmas possíveis sobre a situação jurídica do 
estrangeiro, colocando a segurança nacional como precípua. Vejamos:  

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à 
segurança nacional, à organização institucional, aos interesses 
políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, bem assim à defesa 
do trabalhador nacional.  

Os objetivos postos são majoritariamente defensivos. Não se menciona a 
cooperação internacional, a assistência humanitária, a integração regional, mas a 
segurança nacional, os interesses do Brasil, a defesa do trabalhador nacional. Vários são 
os elementos que reforçarão essa visão no decorrer do Estatuto.  

Por exemplo, o nosso convívio com o domiciliado em cidade contígua ao 
território nacional é pautado pelo respeito aos interesses nacionais (art. 21 do Estatuto do 
Estrangeiro) e não pela integração fronteiriça: 

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade 
contígua ao território nacional, respeitados os interesses da segurança 
nacional, poder-se-á permitir a entrada nos municípios fronteiriços a 
seu respectivo país, desde que apresente prova de identidade. (...) 
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Assim, apresentamos um projeto de Lei de Migrações, deixando de lado 

aspectos da cooperação penal internacional, tema que deveria ser alvo de lei específica. 
Sobre a cooperação judiciária, grande vácuo paira no nosso ordenamento jurídico. Houve, 
em passado recente, discussões sobre esse assunto no Executivo e, inclusive, 
anteprojeto de lei foi sugerido, porém jamais enviado ao Congresso Nacional. Esse texto 
versava sobre cooperação jurídica internacional em matéria civil, trabalhista, 
previdenciária, comercial, tributária, financeira, administrativa e penal, a ser prestada 
mediante Cartas Rogatórias, Homologação de Decisão Estrangeira, Extradição, 
Transferência de Processos Penais e de Pessoas Apenadas e Auxílio Direto. 

Para os fins desta nova legislação, cumpre definirmos o destinatário principal 
dessa legislação: o imigrante. 

A presente proposição considera “imigrante” quem se estabeleça definitiva, 
temporária ou transitoriamente no País. Esse conceito perpassa quem está com família 
brasileira, trabalho fixo, trabalho fronteiriço, ou status equivalente. Não seria imigrante 
quem não tenha a pretensão de se estabelecer no País, como o turista ou alguém que 
veio aqui para participar de um seminário ou dar um espetáculo. Igualmente não será 
imigrante quem possui status regulado por tratado específico, como é o caso dos 
refugiados, asilados, apátridas, agentes e pessoal diplomático ou consular, funcionários 
de organização internacional, e seus familiares. 

Uma vez conceituado o imigrante, a presente proposição expõe princípios 
para reger a política migratória brasileira. A importância de se fixar princípios é de nortear 
o setor por diretrizes claras e humanistas. Desse modo, a considerar o tema como 
inserido no contexto da proteção internacional de direitos humanos, inicia-se por destacar 
a “interdependência, universalidade e indivisibilidade dos direitos humanos dos 
imigrantes, decorrentes de tratados dos quais o Brasil seja parte”. 

Desse modo, ao incorporar os três princípios gerais de direitos humanos 
(interdependência, universalidade e indivisibilidade) como parte dos “direitos humanos 
dos imigrantes”, reconhece-se o cabedal normativo de proteção a esse fenômeno, e não o 
caracteriza como mero ato de soberania. Além disso, pretende denotar que a lei almejada 
construirá um corpo normativo de direitos e deveres que devem alcançar todos os 
imigrantes, que cada imigrante faz jus a todos os direitos previstos e que cada direito se 
realiza em conjunto com a efetividade dos demais. 

Como destaque da especificidade do tipo de violação de direitos humanos 
que esse grupo de pessoas pode sofrer, elege-se como princípio o “repúdio à xenofobia, 
ao racismo e quaisquer formas de discriminação”. Assim, realizamos o disposto no art. 4º, 
II e VIII, da Constituição Federal, quando esta dispõe que a República Federativa do 
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Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelo princípio da prevalência dos direitos 
humanos e do repúdio ao racismo. 

De forma coerente com a perspectiva de direitos humanos desse projeto, 
afirma-se o princípio de não criminalização da imigração. A imigração não é fenômeno a 
ser controlado e regulado pelo direito penal, embora haja cenários conexos que possam e 
devam ser punidos criminalmente. De um lado, os indocumentados, os que entram 
irregularmente, por si só, não deveriam ser punidos com privação da liberdade. Para 
tanto, claro, precisa-se reformar a Constituição Federal e retirar do art. 109, X, a 
competência da justiça federal nesse particular.  

De outro lado, a não criminalização deveria ser lida com outro princípio, o de 
“promoção da justiça internacional penal e combate ao crime organizado transnacional”. 
Crimes internacionais como genocídio, crimes de guerra ou crimes contra a humanidade 
devem ser combatidos pelo julgamento interno, pela extradição do acusado ou pela sua 
entrega ao Tribunal Penal Internacional. Igualmente, o crime organizado transnacional 
associado à imigração deve ser punido, como é o caso do tráfico internacional de 
pessoas. 

Esse espírito legal, então, deve ser propagado por todo o fenômeno 
migratório. Admitir uma pessoa no território nacional depende em grande parte da 
soberania do País. O visto de entrada, por exemplo, é uma expectativa de direito, 
podendo ser frustrado na prática. No entanto, uma vez definidos os critérios e os 
procedimentos de admissão de imigrantes no território nacional, estes devem ser iguais 
para todo estrangeiro. Fixa-se, assim, o princípio da não discriminação nessa definição. 

Igualmente, o imigrante não sendo visto como um criminoso, um invasor, 
simplesmente por se deslocar, igualmente a ele deve ser facultado o caminho de entrada 
regular e de regularização migratória. O País deve promover claramente e de modo 
simplificado os modos de se entrar regularmente e aqui permanecer. Além disso, deve 
prever política permanente de regularização de quem já está no Brasil. 

Nesse contexto, do princípio de promoção de entrada regular, está a 
previsão da acolhida humanitária, que diz respeito à possibilidade de o País aceitar 
pessoas que venham de situação de calamidade ou vítimas de tráfico de pessoas, como é 
o caso recente dos haitianos. 

Diferentemente do Estatuto do Estrangeiro – cuja aplicação é centrada no 
atendimento à segurança nacional, à organização institucional, aos interesses políticos, 
sócio-econômicos e culturais do Brasil, além da já examinada defesa do trabalhador 
nacional –, o estrangeiro vítima de tráfico de pessoas, também independentemente de 
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sua situação migratória deverá contar com medidas protetivas, sendo-lhe, inclusive, 
proporcionados meios que facilitem sua regularização ou seu retorno ao país de origem. 

Tais providências mostram-se extremamente importantes, sobretudo na 
medida em que vêm ao encontro do disposto no Protocolo Adicional à Convenção das 
Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, 
Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, 
promulgado pelo Decreto nº 5.017, de 12 de março de 2004, e no Protocolo Adicional à 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, relativo ao 
Combate ao Tráfico de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea (promulgado pelo 
Decreto nº 5.016, de 12 de março de 2004), que determinam que os Estados Partes 
deverão tomar medidas de proteção e assistência à vítima do tráfico de pessoas e de 
migrantes. Assim, o projeto certamente evitaria eventual responsabilização do Estado 
brasileiro por descumprimento de compromisso assumido no plano internacional. 

Ainda nessa lógica, porém em outro rumo, fixa-se o princípio de incentivo à 
admissão de mão-de-obra especializada necessária ao desenvolvimento econômico, 
social, cultural, científico e tecnológico do Brasil, à captação de recursos e geração de 
emprego e renda. A grandeza de nosso País se deve em grande parte ao conhecimento 
vindo do exterior, não há sentido em não fomentarmos mais essa qualificada imigração. 
Contudo, importa condicionar o exercício da profissão a critérios exigidos pela legislação 
específica, sem discriminação. 

O atual Estatuto do Estrangeiro, em seu art. 16, parágrafo único, estabelece 
que a imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra especializada aos 
vários setores da economia nacional, visando ao aumento da produtividade, à assimilação 
de tecnologia e à captação de recursos para setores específicos. Além disso, por seu art. 
2º, deve-se atender a defesa do trabalhador nacional. Mudamos nesse projeto essa 
concepção, por prever igualmente vários tipos de imigração, sem identificar uma 
primordial, e por não fazer restrição de índole soberanista. Muitas são as garantias 
deferidas ao nacional, não há razão para ressaltá-las aqui. 

Igualmente, porém não destinado exclusivamente aos imigrantes, determina-
se o princípio de facilitação à entrada temporária de estrangeiros a fim de estimular o 
comércio, o turismo, as relações internacionais e as atividades culturais, esportivas e 
tecnológicas. 

Uma vez estabelecido, o imigrante passa a ser dotado de vários direitos: 
igualdade de tratamento e de oportunidade; integração no trabalho e na sociedade 
brasileira mediante política pública específica; processo igualitário e livre aos serviços 
sociais, bens públicos, saúde, educação, justiça, trabalho, moradia, serviço bancário, 
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emprego e previdência social, nos termos constitucionais; promoção e difusão dos seus 
direitos, liberdades, garantias e obrigações. 

Esse conjunto de direitos depende de política pública bem posta e 
legitimada, o que se dará por outro princípio, o de diálogo social na definição dessas 
políticas e promoção da participação dos imigrantes nas decisões públicas. Sobre esse 
último ponto, porém em sede constitucional, com a apresentação da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 25, de 2012, o presente autor defendeu a concessão de direitos políticos 
no plano municipal aos imigrantes. 

Inspirados em diversos processos de integração, sobretudo o Mercosul, e na 
nossa Constituição Federal, são consagrados os princípios de fortalecimento da 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, mediante 
constituição de espaços de cidadania e pela livre-circulação de pessoas, e o da 
cooperação internacional com Estados de origem, trânsito e destino de movimentos 
migratórios a fim de garantir maior proteção de direitos humanos dos migrantes. 

Com idêntico intuito é garantida ao imigrante, em condição de igualdade com 
os nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade. Nesse sentido, independentemente da regularidade de sua situação, 
confere-se ao imigrante uma série de direitos. Destacamos o direito a reunião familiar; 
direito a educação; a transferência de recursos; a aplicação das normas de proteção ao 
trabalhador. 

Vale dizer que tais direitos devem ser exercidos em consonância com a 
Constituição e não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais 
de que o Brasil seja parte, bem como de leis internas e de princípios gerais do direito, 
analogia, costumes e equidade. 

Desse modo, no Título II reformulamos a política de concessão de vistos de 
trânsito, de turismo e negócios, temporário, permanente, diplomático, oficial e de cortesia, 
a fim de amparar essa visão humanitária de imigração aqui proposta, e não fundada na 
criminalização do imigrante e do estrangeiro. Destaca-se que previmos visto temporário 
para estudante, trabalhador, tratamento de saúde, acolhimento humanitário e de reunião 
familiar. Esta última também se aplica ao visto permanente, que igualmente é previsto 
para descendentes, cônjuge ou companheiro, refugiado ou asilado, vítima de tráfico de 
pessoas, beneficiário de acordo internacional (como os do Mercosul), ter notório 
conhecimento ou ser investidor. 

A repatriação seria o impedimento de ingresso de estrangeiro sem 
documentação adequada à entrada ou estada no território nacional que esteja em área de 
aeroporto, porto ou posto de fronteira. A deportação seria situação similar, de 

273



 29
indocumentado, mas se refere à pessoa já em área interna do País e, muitas vezes, há 
muito tempo aqui instalada. Por isso, o presente projeto tem o cuidado de garantir seus 
direitos trabalhistas. Distintamente, a expulsão tem caráter punitivo e se refere aos 
imigrantes que cometeram crimes. 

O Título III é dedicado à repatriação, à deportação e à expulsão, não 
abordando a extradição, por acreditarmos ser tema a ser abordado por lei dedicada à 
cooperação judiciária, que é um grande vácuo que paira no nosso ordenamento jurídico e 
um estatuto do estrangeiro mais abrangente deveria englobá-la exaustivamente. Houve, 
em passado recente, discussões sobre esse assunto no Executivo e, inclusive, 
anteprojeto de lei foi sugerido, porém jamais enviado ao Congresso Nacional. 

O Título IV desse projeto regula a naturalização em suas diversas 
modalidades: ordinária, extraordinária, especial ou provisória. Igualmente, previmos 
hipótese de naturalização provisória, para ser concedida ao imigrante criança ou 
adolescente. 

A naturalização ordinária seria aquela permitida a quem tem residência 
ininterrupta no território nacional de ao menos quatro anos, imediatamente anteriores ao 
pedido de naturalização, entre outros requisitos, como o de não ter cometido crime, 
excetuando os de menor potencial ofensivo segundo a lei brasileira. Se for proveniente de 
país de língua portuguesa, essa exigência cai para um ano, em atendimento ao disposto 
no art. 12, II, a. A naturalização extraordinária é a prevista no art. 12, II, b, que é facultada 
aos estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes no Brasil há mais de quinze anos 
de residência e idoneidade moral. A idoneidade moral é interpretada por este projeto 
como a não comissão de crime, a exemplo de requisito imposto aos demais 
naturalizandos. A naturalização especial seria a dedicada ao cônjuge ou companheiro de 
diplomata brasileiro e ao empregado em missão diplomática ou em repartição consular há 
mais de dez anos ininterruptos. 

O Título V inova toda a legislação brasileira de abordagem da emigração e 
cria normas para o emigrante brasileiro, relacionadas à previdência social, sequestro de 
crianças ou adolescentes, direitos de tripulantes de embarcações ou armadoras 
estrangeiras, benefícios fiscais e de sepultamento. Igualmente, nas disposições gerais, 
corrigimos a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a fim de proteger o imigrante brasileiro 
quanto a sua perspectiva de usufruir direito à aposentadoria. Registramos que tais 
alterações derivam do relatório final da CPMI da Emigração Ilegal. 

O trabalhador brasileiro no exterior contribui com a remessa de bilhões de 
dólares por ano, sem ser resguardado com nenhuma política nacional. O presente projeto 
pretende garantir ao emigrante a opção de contribuição retroativa referente ao período 
trabalhado no exterior. Paralelamente, incentiva-se a celebração de acordos bilaterais 
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para validação, perante a Previdência brasileira, do tempo de trabalho formal no exterior, 
aproveitando, com isso, as contribuições recolhidas em favor do sistema previdenciário 
estrangeiro.  

Por fim, no título VI, a fim de combater os chamados coiotes, previmos o 
crime de tráfico internacional de pessoas para fins de migração. Além disso, previmos 
nove hipóteses de sanções administrativas por descumprimento da lei. 

A Constituição Federal, no seu art. 109, X, concede aos juízes federais a 
competência para processar e julgar os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, que deve ser lido junto com seu art. 5º, XV, que determina ser livre a 
locomoção no território nacional e dele sair. Segundo a presente proposição, de não 
criminalização da migração, consideramos crime, nos termos do art. 109, X, o tráfico 
internacional de pessoas para fins de migração. Nesses termos, conjuga-se o Acordo 
sobre Tráfico Ilícito de Migrantes entre os Estados Partes do Mercosul, promulgado pelo 
Decreto nº 7.953, de 12 de março de 2013, cujo art. 4º requer a penalização desse 
fenômeno, enquanto o art. 5º isenta os migrantes dessa política criminal. 

O Código Penal prevê o crime de tráfico internacional de pessoas para fins 
de prostituição (art. 231) e de aliciamento de trabalhadores mediante fraude para fim de 
emigração (art. 206), enquanto o Estatuto da Criança e do Adolescente reprime o envio 
ilegal de menores para o exterior (art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990). 
Contudo, o tráfico de migrantes extrapola essas situações. O objetivo desse tipo penal, 
portanto, é a ação de terceiros, em que a fraude seria apenas elemento a ensejar o 
aumento de pena da ação de promover, facilitar, intermediar ou financiar a entrada 
irregular de pessoas em território estrangeiro, com o fim de lucro ou benefício material. 

Igualmente, revoga-se o Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815, de 19 de 
agosto de 1980), excetuando-se o Título IX (arts. 75 a 94), que versa sobre a extradição, 
matéria que reputamos adequada a ser tratada em projeto de cooperação, e não de 
migração, como é o caso do presente. 

Por fim, importa destacar que esse projeto zela por não afetar as faculdades 
do Executivo e seu poder de iniciativa legislativa, já que não atribui funções, nem cria 
órgãos para a administração pública. Contudo, sobre esse aspecto cabe pontuar que 
importaria repensar os papéis do Ministério da Justiça, da polícia federal, do Ministério 
das Relações Exteriores, do Ministério do Trabalho e do Conselho Nacional de Imigração 
(CNIg). Diante o grande aumento do fluxo migratório ao Brasil, está no momento de 
pensarmos na oportunidade de criar uma Agência Nacional de Migração, fundada em lei 
federal de migração inspirada pelos direitos humanos, como se pretende com esse 
projeto, e não em decisões administrativas casuísticas, e com pessoal preparado para 
exercer essa função, sem utilizar a polícia federal para o que ela não é vocacionada. 
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Diante o exposto, submetemos à consideração do Congresso Nacional essa 

nova perspectiva sobre a imigração e o estrangeiro. 

Sala das Sessões, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
................................................................................................. 
II - prevalência dos direitos humanos;  
................................................................................................. 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
................................................................................................. 
................................................................................................. 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  
................................................................................................. 
X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta 
rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 
referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

=========================================== 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

 
=========================================== 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980. 

 
Define a situação jurídica do estrangeiro no
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração.

ESTA LEI FOI REPUBLICADA PELA DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 11, DA LEI Nº 
6.964, DE 09.12.1981. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta Lei, 
entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais. 

TÍTULO I 
Da Aplicação 

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à 
organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, 
bem assim à defesa do trabalhador nacional. 

Art. 3º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão sempre 
condicionadas aos interesses nacionais. 

TÍTULO II 
Da Admissão, Entrada e Impedimento 

CAPÍTULO I 
Da Admissão 

Art. 4º Ao estrangeiro que pretenda entrar no território nacional poderá ser concedido 
visto: 

I - de trânsito; 

II - de turista; 

III - temporário; 

IV - permanente; 

V - de cortesia; 

VI - oficial; e 

VII - diplomático. 

Parágrafo único. O visto é individual e sua concessão poderá estender-se a dependentes 
legais, observado o disposto no artigo 7º. 

Art. 5º Serão fixados em regulamento os requisitos para a obtenção dos vistos de entrada 
previstos nesta Lei. 
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Art. 6º A posse ou a propriedade de bens no Brasil não confere ao estrangeiro o direito de 
obter visto de qualquer natureza, ou autorização de permanência no território nacional. 

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro: 

I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua 
autorização expressa; 

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais; 

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada; 

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de extradição 
segundo a lei brasileira; ou 

V - que não satisfaça às condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o país de 
destino, tenha de entrar em território nacional. 

§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até 10 (dez) dias improrrogáveis e 
uma só entrada. 

§ 2° Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se 
interrompa para as escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado. 

Art. 9º O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao Brasil em 
caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha finalidade 
imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada. 

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no artigo anterior, ao turista 
nacional de país que dispense ao brasileiro idêntico tratamento. 

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em todos os casos, 
estabelecida mediante acordo internacional, que observará o prazo de estada do turista 
fixado nesta Lei. 

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no exterior, 
a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade apurada no 
momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no artigo 125, 
item VI. 
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Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado pelo 
Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e proporcionará 
múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias, prorrogáveis por 
igual período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano. (Redação dada pela 
Lei nº 9.076, de 10/07/95) 

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir ao 
Brasil: 

I - em viagem cultural ou em missão de estudos; 

II - em viagem de negócios; 

III - na condição de artista ou desportista; 

IV - na condição de estudante; 

V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob 
regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;  

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência noticiosa 
estrangeira. 

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida 
consagrada e de congregação ou ordem religiosa. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos incisos II e III do art. 13, será de até 
noventa dias; no caso do inciso VII, de até um ano; e nos demais, salvo o disposto no 
parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do contrato, ou da 
prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, observado o disposto 
na legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. No caso do item IV do artigo 13 o prazo será de até 1 (um) ano, 
prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da matrícula. 

Art. 15. Ao estrangeiro referido no item III ou V do artigo 13 só se concederá o visto se 
satisfizer às exigências especiais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração e 
for parte em contrato de trabalho, visado pelo Ministério do Trabalho, salvo no caso de 
comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro. 

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda se fixar 
definitivamente no Brasil. 
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Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra 
especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional de 
Desenvolvimento em todos os aspectos e, em especial, ao aumento da produtividade, à 
assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores específicos. (Redação 
dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer, além dos requisitos 
referidos no artigo 5º, as exigências de caráter especial previstas nas normas de seleção 
de imigrantes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração. 

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por prazo não-
superior a 5 (cinco) anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região 
determinada do território nacional. 

Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de concessão, prorrogação 
ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e de cortesia. 

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares, ressalvados: 

I - os regulados por acordos que concedam gratuidade; 

II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático; 

III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares de passaporte 
diplomático ou de serviço. 

Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela autoridade 
consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos, aplicando-se 
esta exigência somente a cidadãos de países onde seja verificada a limitação recíproca. 
(Redação dada pela Lei nº 12.134, de 2009). 

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território nacional, 
respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a entrada nos 
municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente prova de identidade. 

§ 1º Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer atividade remunerada ou 
freqüentar estabelecimento de ensino naqueles municípios, será fornecido documento 
especial que o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, quando for o caso. 

§ 2º Os documentos referidos no parágrafo anterior não conferem o direito de residência 
no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites territoriais daqueles municípios. 
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CAPÍTULO II 
Da Entrada 

Art. 22. A entrada no território nacional far-se-á somente pelos locais onde houver 
fiscalização dos órgãos competentes dos Ministérios da Saúde, da Justiça e da Fazenda. 

Art. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, pela manutenção e 
demais despesas do passageiro em viagem contínua ou do tripulante que não estiver 
presente por ocasião da saída do meio de transporte, bem como pela retirada dos 
mesmos do território nacional. 

Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá afastar-se do local de entrada 
e inspeção, sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e saída hajam 
sido visados pelo órgão competente do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

Art. 25. Não poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autorização do Ministério da 
Justiça, o bilhete de viagem do estrangeiro que tenha entrado no território nacional na 
condição de turista ou em trânsito. 

CAPÍTULO III 
Do Impedimento 

Art. 26. O visto concedido pela autoridade consular configura mera expectativa de direito, 
podendo a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro ser obstado ocorrendo qualquer 
dos casos do artigo 7º, ou a inconveniência de sua presença no território nacional, a 
critério do Ministério da Justiça. 

§ 1º O estrangeiro que se tiver retirado do País sem recolher a multa devida em virtude 
desta Lei, não poderá reentrar sem efetuar o seu pagamento, acrescido de correção 
monetária. 

§ 2º O impedimento de qualquer dos integrantes da família poderá estender-se a todo o 
grupo familiar. 

Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela saída do clandestino 
e do impedido. 

Parágrafo único. Na impossibilidade da saída imediata do impedido ou do clandestino, o 
Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada condicional, mediante termo de 
responsabilidade firmado pelo representante da empresa transportadora, que lhe 
assegure a manutenção, fixados o prazo de estada e o local em que deva permanecer o 
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impedido, ficando o clandestino custodiado pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período. 

TÍTULO III 
Da Condição de Asilado 

Art. 28. O estrangeiro admitido no território nacional na condição de asilado político ficará 
sujeito, além dos deveres que lhe forem impostos pelo Direito Internacional, a cumprir as 
disposições da legislação vigente e as que o Governo brasileiro lhe fixar. 

Art. 29. O asilado não poderá sair do País sem prévia autorização do Governo brasileiro. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na renúncia ao asilo 
e impedirá o reingresso nessa condição. 

TÍTULO IV 
Do Registro e suas Alterações 

 
CAPÍTULO I 
Do Registro 

Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (incisos I e de 
IV a VI do art. 13) ou de asilado é obrigado a registrar-se no Ministério da Justiça, dentro 
dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo, e a identificar-se pelo sistema 
datiloscópico, observadas as disposições regulamentares. (Redação dada pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

Art. 31. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o efeito de registro, serão os 
constantes do documento de viagem. 

Art. 32. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, acreditado junto ao Governo 
brasileiro ou cujo prazo previsto de estada no País seja superior a 90 (noventa) dias, 
deverá providenciar seu registro no Ministério das Relações Exteriores. 

Parágrafo único. O estrangeiro titular de passaporte de serviço, oficial ou diplomático, que 
haja entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de visto, deverá, igualmente, 
proceder ao registro mencionado neste artigo sempre que sua estada no Brasil deva ser 
superior a 90 (noventa) dias. 

Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade. 

Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de asilado ou 
de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao pagamento da taxa 
prevista na Tabela de que trata o artigo 130. 
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CAPÍTULO II 
Da Prorrogação do Prazo de Estada 

Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista, temporário ou asilado e 
aos titulares de visto de cortesia, oficial ou diplomático, poderá ser concedida a 
prorrogação do prazo de estada no Brasil. 

Art. 35. A prorrogação do prazo de estada do turista não excederá a 90 (noventa) dias, 
podendo ser cancelada a critério do Ministério da Justiça. 

Art. 36. A prorrogação do prazo de estada do titular do visto temporário, de que trata o 
item VII, do artigo 13, não excederá a um ano. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

 

CAPÍTULO III 
Da Transformação dos Vistos 

Art. 37. O titular do visto de que trata o artigo 13, incisos V e VII, poderá obter 
transformação do mesmo para permanente (art. 16), satisfeitas às condições previstas 
nesta Lei e no seu Regulamento. (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º. Ao titular do visto temporário previsto no inciso VII do art. 13 só poderá ser 
concedida a transformação após o prazo de dois anos de residência no País. (Incluído 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 2º. Na transformação do visto poder-se-á aplicar o disposto no artigo 18 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 38. É vedada a legalização da estada de clandestino e de irregular, e a transformação 
em permanente, dos vistos de trânsito, de turista, temporário (artigo 13, itens I a IV e VI) e 
de cortesia. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 39. O titular de visto diplomático ou oficial poderá obter transformação desses vistos 
para temporário (artigo 13, itens I a VI) ou para permanente (artigo 16), ouvido o 
Ministério das Relações Exteriores, e satisfeitas as exigências previstas nesta Lei e no 
seu Regulamento. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A transformação do visto oficial ou diplomático em temporário ou 
permanente importará na cessação de todas as prerrogativas, privilégios e imunidades 
decorrentes daqueles vistos. 
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Art. 40. A solicitação da transformação de visto não impede a aplicação do disposto no 
artigo 57, se o estrangeiro ultrapassar o prazo legal de estada no território nacional. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Do despacho que denegar a transformação do visto, caberá pedido de 
reconsideração na forma definida em Regulamento. 

Art. 41. A transformação de vistos de que tratam os artigos 37 e 39 ficará sem efeito, se 
não for efetuado o registro no prazo de noventa dias, contados da publicação, no Diário 
Oficial, do deferimento do pedido. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 42. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos artigos 8°, 9°, 10, 13 e 16, poderá 
ter os mesmos transformados para oficial ou diplomático. (Renumerado pela Lei nº 6.964, 
de 09/12/81) 

 
CAPÍTULO IV 

Da Alteração de Assentamentos 

Art. 43. O nome do estrangeiro, constante do registro (art. 30), poderá ser alterado: 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - se estiver comprovadamente errado; 

II - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridículo; ou 

III - se for de pronunciação e compreensão difíceis e puder ser traduzido ou adaptado à 
prosódia da língua portuguesa. 

§ 1° O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a documentação prevista 
em Regulamento e será sempre objeto de investigação sobre o comportamento do 
requerente. 

§ 2° Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício. 

§ 3° A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país estrangeiro dependerá 
de homologação, no Brasil, da sentença respectiva. 

§ 4° Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo estrangeiro como 
firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. 

Art. 44. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de assentamentos 
constantes do registro de estrangeiro. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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CAPÍTULO V 

Da Atualização do Registro 

Art. 45. A Junta Comercial, ao registrar firma de que participe estrangeiro, remeterá ao 
Ministério da Justiça os dados de identificação do estrangeiro e os do seu documento de 
identidade emitido no Brasil. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a providência é obrigatória em 
relação ao estrangeiro que figure na condição de administrador, gerente, diretor ou 
acionista controlador. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 46. Os Cartórios de Registro Civil remeterão, mensalmente, ao Ministério da Justiça 
cópia dos registros de casamento e de óbito de estrangeiro. (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

Art. 47. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o proprietário, locador, 
sublocador ou locatário de imóvel e o síndico de edifício remeterão ao Ministério da 
Justiça, quando requisitados, os dados de identificação do estrangeiro admitido na 
condição de hóspede, locatário, sublocatário ou morador. (Renumerado e alterado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 48. Salvo o disposto no § 1° do artigo 21, a admissão de estrangeiro a serviço de 
entidade pública ou privada, ou a matrícula em estabelecimento de ensino de qualquer 
grau, só se efetivará se o mesmo estiver devidamente registrado (art. 30). (Renumerado 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. As entidades, a que se refere este artigo remeterão ao Ministério da 
Justiça, que dará conhecimento ao Ministério do Trabalho, quando for o caso, os dados 
de identificação do estrangeiro admitido ou matriculado e comunicarão, à medida que 
ocorrer, o término do contrato de trabalho, sua rescisão ou prorrogação, bem como a 
suspensão ou cancelamento da matrícula e a conclusão do curso. 

CAPÍTULO VI 
Do Cancelamento e do Restabelecimento do Registro 

Art. 49. O estrangeiro terá o registro cancelado: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

I - se obtiver naturalização brasileira; 

II - se tiver decretada sua expulsão; 

III - se requerer a saída do território nacional em caráter definitivo, renunciando, 
expressamente, ao direito de retorno previsto no artigo 51; 
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IV - se permanecer ausente do Brasil por prazo superior ao previsto no artigo 51; 

V - se ocorrer a transformação de visto de que trata o artigo 42; 

VI - se houver transgressão do artigo 18, artigo 37, § 2º, ou 99 a 101; e 

VII - se temporário ou asilado, no término do prazo de sua estada no território nacional. 

§ 1° O registro poderá ser restabelecido, nos casos do item I ou II, se cessada a causa do 
cancelamento, e, nos demais casos, se o estrangeiro retornar ao território nacional com 
visto de que trata o artigo 13 ou 16, ou obtiver a transformação prevista no artigo 39. 

§ 2° Ocorrendo a hipótese prevista no item III deste artigo, o estrangeiro deverá proceder 
à entrega do documento de identidade para estrangeiro e deixar o território nacional 
dentro de 30 (trinta) dias. 

§ 3° Se da solicitação de que trata o item III deste artigo resultar isenção de ônus fiscal ou 
financeiro, o restabelecimento do registro dependerá, sempre, da satisfação prévia dos 
referidos encargos. 

TÍTULO V 
Da Saída e do Retorno 

Art. 50. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que pretender sair do território 
nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1° O Ministro da Justiça poderá, a qualquer tempo, estabelecer a exigência de visto de 
saída, quando razões de segurança interna aconselharem a medida. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, o ato que estabelecer a exigência disporá sobre o 
prazo de validade do visto e as condições para a sua concessão. 

§ 3º O asilado deverá observar o disposto no artigo 29. 

Art. 51. O estrangeiro registrado como permanente, que se ausentar do Brasil, poderá 
regressar independentemente de visto se o fizer dentro de dois anos. (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A prova da data da saída, para os fins deste artigo, far-se-á pela 
anotação aposta, pelo órgão competente do Ministério da Justiça, no documento de 
viagem do estrangeiro, no momento em que o mesmo deixar o território nacional. 

286



 42
Art. 52. O estrangeiro registrado como temporário, que se ausentar do Brasil, poderá 
regressar independentemente de novo visto, se o fizer dentro do prazo de validade de sua 
estada no território nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 53 Revogado 

TÍTULO VI 
Do Documento de Viagem para Estrangeiro 

Art. 54. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro e o laissez-passer. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de propriedade da União, 
cabendo a seus titulares a posse direta e o uso regular. 

Art. 55. Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro: (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

I - no Brasil: 

a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida; 

b) a nacional de país que não tenha representação diplomática ou consular no Brasil, nem 
representante de outro país encarregado de protegê-lo; 

c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasil. 

II - no Brasil e no exterior, ao cônjuge ou à viúva de brasileiro que haja perdido a 
nacionalidade originária em virtude do casamento. 

Parágrafo único. A concessão de passaporte, no caso da letra b, do item I, deste artigo, 
dependerá de prévia consulta ao Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 56. O laissez-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no exterior, ao estrangeiro 
portador de documento de viagem emitido por governo não reconhecido pelo Governo 
brasileiro, ou não válido para o Brasil. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A concessão, no exterior, de laissez-passer a estrangeiro registrado no 
Brasil como permanente, temporário ou asilado, dependerá de audiência prévia do 
Ministério da Justiça. 
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TÍTULO VII 

Da Deportação 

Art. 57. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro, se este não se retirar 
voluntariamente do território nacional no prazo fixado em Regulamento, será promovida 
sua deportação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º Será igualmente deportado o estrangeiro que infringir o disposto nos artigos 21, § 2º, 
24, 37, § 2º, 98 a 101, §§ 1º ou 2º do artigo 104 ou artigo 105.  

§ 2º Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far-se-á 
independentemente da fixação do prazo de que trata o caput deste artigo. 

Art. 58. A deportação consistirá na saída compulsória do estrangeiro. (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A deportação far-se-á para o país da nacionalidade ou de procedência 
do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-lo. 

Art. 59. Não sendo apurada a responsabilidade do transportador pelas despesas com a 
retirada do estrangeiro, nem podendo este ou terceiro por ela responder, serão as 
mesmas custeadas pelo Tesouro Nacional. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 60. O estrangeiro poderá ser dispensado de quaisquer penalidades relativas à 
entrada ou estada irregular no Brasil ou formalidade cujo cumprimento possa dificultar a 
deportação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 61. O estrangeiro, enquanto não se efetivar a deportação, poderá ser recolhido à 
prisão por ordem do Ministro da Justiça, pelo prazo de sessenta dias. (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Sempre que não for possível, dentro do prazo previsto neste artigo, 
determinar-se a identidade do deportando ou obter-se documento de viagem para 
promover a sua retirada, a prisão poderá ser prorrogada por igual período, findo o qual 
será ele posto em liberdade, aplicando-se o disposto no artigo 73. 

Art. 62. Não sendo exeqüível a deportação ou quando existirem indícios sérios de 
periculosidade ou indesejabilidade do estrangeiro, proceder-se-á à sua expulsão. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 63. Não se procederá à deportação se implicar em extradição inadmitida pela lei 
brasileira. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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Art. 64. O deportado só poderá reingressar no território nacional se ressarcir o Tesouro 
Nacional, com correção monetária, das despesas com a sua deportação e efetuar, se for 
o caso, o pagamento da multa devida à época, também corrigida. (Renumerado pela Lei 
nº 6.964, de 09/12/81) 

TÍTULO VIII 
Da Expulsão 

Art. 65. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar contra a 
segurança nacional, a ordem política ou social, a tranqüilidade ou moralidade pública e a 
economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência e aos interesses 
nacionais. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro que: 

a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil; 

b) havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele não se retirar no prazo 
que lhe for determinado para fazê-lo, não sendo aconselhável a deportação; 

c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou 

d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro. 

Art. 66. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resolver sobre a conveniência 
e a oportunidade da expulsão ou de sua revogação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Parágrafo único. A medida expulsória ou a sua revogação far-se-á por decreto. 

Art. 67. Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro poderá 
efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha ocorrido condenação. (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 68. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de ofício, até 
trinta dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória de estrangeiro 
autor de crime doloso ou de qualquer crime contra a segurança nacional, a ordem política 
ou social, a economia popular, a moralidade ou a saúde pública, assim como da folha de 
antecedentes penais constantes dos autos. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos mencionados neste 
artigo, determinará a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro. 
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Art. 69. O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a prisão, por 90 
(noventa) dias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, para concluir o 
inquérito ou assegurar a execução da medida, prorrogá-la por igual prazo. (Renumerado 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judiciário que suspenda, 
provisoriamente, a efetivação do ato expulsório, o prazo de prisão de que trata a parte 
final do caput deste artigo ficará interrompido, até a decisão definitiva do Tribunal a que 
estiver submetido o feito. 

Art. 70. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo solicitação fundamentada, 
determinar a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro. (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 71. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem política ou social e a 
economia popular, assim como nos casos de comércio, posse ou facilitação de uso 
indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, ou 
de desrespeito à proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquérito 
será sumário e não excederá o prazo de quinze dias, dentro do qual fica assegurado ao 
expulsando o direito de defesa. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 72. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, caberá pedido de reconsideração 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do decreto de expulsão, no Diário 
Oficial da União. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessária, ou que tenha o prazo desta 
vencido, permanecerá em liberdade vigiada, em lugar designado pelo Ministério da 
Justiça, e guardará as normas de comportamento que lhe forem estabelecidas. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas de conformidade com o 
disposto neste artigo ou no seguinte, o Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá 
determinar a prisão administrativa do estrangeiro, cujo prazo não excederá a 90 (noventa) 
dias. 

Art. 74. O Ministro da Justiça poderá modificar, de ofício ou a pedido, as normas de 
conduta impostas ao estrangeiro e designar outro lugar para a sua residência. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 75. Não se procederá à expulsão: (Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira; ou (Incluído incisos, alíneas e §§ 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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II - quando o estrangeiro tiver:  

a) Cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou de direito, e 
desde que o casamento tenha sido celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou  

b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda e dele dependa 
economicamente.  

§ 1º. não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de filho 
brasileiro supervenientes ao fato que o motivar.  

§ 2º. Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, de fato ou de direito, a 
expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo.  

................................................................................................. 
TÍTULO IX 

Da Extradição 

Art. 96. Sempre que lhe for exigido por qualquer autoridade ou seu agente, o estrangeiro 
deverá exibir documento comprobatório de sua estada legal no território nacional. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo e dos artigos 43, 45, 47 e 48, o documento 
deverá ser apresentado no original. 

Art. 97. O exercício de atividade remunerada e a matrícula em estabelecimento de ensino 
são permitidos ao estrangeiro com as restrições estabelecidas nesta Lei e no seu 
Regulamento. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 98. Ao estrangeiro que se encontra no Brasil ao amparo de visto de turista, de trânsito 
ou temporário de que trata o artigo 13, item IV, bem como aos dependentes de titulares 
de quaisquer vistos temporários é vedado o exercício de atividade remunerada. Ao titular 
de visto temporário de que trata o artigo 13, item VI, é vedado o exercício de atividade 
remunerada por fonte brasileira. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 99. Ao estrangeiro titular de visto temporário e ao que se encontre no Brasil na 
condição do artigo 21, § 1°, é vedado estabelecer-se com firma individual, ou exercer 
cargo ou função de administrador, gerente ou diretor de sociedade comercial ou civil, bem 
como inscrever-se em entidade fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) (Vide Medida Provisória nº 621, de 2013) 
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Parágrafo único. Aos estrangeiros portadores do visto de que trata o inciso V do art. 13 é 
permitida a inscrição temporária em entidade fiscalizadora do exercício de profissão 
regulamentada. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 100. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime de contrato, só 
poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado, na oportunidade da 
concessão do visto, salvo autorização expressa do Ministério da Justiça, ouvido o 
Ministério do Trabalho. ((Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 101. O estrangeiro admitido na forma do artigo 18, ou do artigo 37, § 2º, para o 
desempenho de atividade profissional certa, e a fixação em região determinada, não 
poderá, dentro do prazo que lhe for fixado na oportunidade da concessão ou da 
transformação do visto, mudar de domicílio nem de atividade profissional, ou exercê-la 
fora daquela região, salvo em caso excepcional, mediante autorização prévia do 
Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho, quando necessário. (Renumerado 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 102. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Ministério da Justiça a 
mudança do seu domicílio ou residência, devendo fazê-lo nos 30 (trinta) dias 
imediatamente seguintes à sua efetivação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 103. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da constante do registro (art. 
30), deverá, nos noventa dias seguintes, requerer a averbação da nova nacionalidade em 
seus assentamentos. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 104. O portador de visto de cortesia, oficial ou diplomático só poderá exercer 
atividade remunerada em favor do Estado estrangeiro, organização ou agência 
internacional de caráter intergovernamental a cujo serviço se encontre no País, ou do 
Governo ou de entidade brasileiros, mediante instrumento internacional firmado com outro 
Governo que encerre cláusula específica sobre o assunto. (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

§ 1º O serviçal com visto de cortesia só poderá exercer atividade remunerada a serviço 
particular de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático. 

§ 2º A missão, organização ou pessoa, a cujo serviço se encontra o serviçal, fica 
responsável pela sua saída do território nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data em que cessar o vínculo empregatício, sob pena de deportação do mesmo. 

§ 3º Ao titular de quaisquer dos vistos referidos neste artigo não se aplica o disposto na 
legislação trabalhista brasileira. 

Art. 105. Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição de turista ou em trânsito 
é proibido o engajamento como tripulante em porto brasileiro, salvo em navio de bandeira 
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de seu país, por viagem não redonda, a requerimento do transportador ou do seu agente, 
mediante autorização do Ministério da Justiça. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 106. É vedado ao estrangeiro: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive nos serviços de 
navegação fluvial e lacustre; 

II - ser proprietário de empresa jornalística de qualquer espécie, e de empresas de 
televisão e de radiodifusão, sócio ou acionista de sociedade proprietária dessas 
empresas; 

III - ser responsável, orientador intelectual ou administrativo das empresas mencionadas 
no item anterior; 

IV - obter concessão ou autorização para a pesquisa, prospecção, exploração e 
aproveitamento das jazidas, minas e demais recursos minerais e dos potenciais de 
energia hidráulica; 

V - ser proprietário ou explorador de aeronave brasileira, ressalvado o disposto na 
legislação específica; 

VI - ser corretor de navios, de fundos públicos, leiloeiro e despachante aduaneiro; 

VII - participar da administração ou representação de sindicato ou associação profissional, 
bem como de entidade fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada; 

VIII - ser prático de barras, portos, rios, lagos e canais; 

IX - possuir, manter ou operar, mesmo como amador, aparelho de radiodifusão, de 
radiotelegrafia e similar, salvo reciprocidade de tratamento; e 

X - prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares, e também aos 
estabelecimentos de internação coletiva. 

§ 1º O disposto no item I deste artigo não se aplica aos navios nacionais de pesca. 

§ 2º Ao português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no Estatuto da Igualdade, 
apenas lhe é defeso: 

a) assumir a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa das empresas 
mencionadas no item II deste artigo; 
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b) ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive de navegação 
fluvial e lacustre, ressalvado o disposto no parágrafo anterior; e 

c) prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares. 

Art. 107. O estrangeiro admitido no território nacional não pode exercer atividade de 
natureza política, nem se imiscuir, direta ou indiretamente, nos negócios públicos do 
Brasil, sendo-lhe especialmente vedado: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - organizar, criar ou manter sociedade ou quaisquer entidades de caráter político, ainda 
que tenham por fim apenas a propaganda ou a difusão, exclusivamente entre 
compatriotas, de idéias, programas ou normas de ação de partidos políticos do país de 
origem; 

II - exercer ação individual, junto a compatriotas ou não, no sentido de obter, mediante 
coação ou constrangimento de qualquer natureza, adesão a idéias, programas ou normas 
de ação de partidos ou facções políticas de qualquer país; 

III - organizar desfiles, passeatas, comícios e reuniões de qualquer natureza, ou deles 
participar, com os fins a que se referem os itens I e II deste artigo. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao português beneficiário 
do Estatuto da Igualdade ao qual tiver sido reconhecido o gozo de direitos políticos. 

Art. 108. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, religiosos, recreativos, 
beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais e desportivos, e a quaisquer 
outras entidades com iguais fins, bem como participarem de reunião comemorativa de 
datas nacionais ou acontecimentos de significação patriótica. (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de mais da 
metade de associados estrangeiros, somente poderão funcionar mediante autorização do 
Ministro da Justiça. 

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante falsa declaração de seus fins ou 
que, depois de registrada, passar a exercer atividades proibidas ilícitas, terá 
sumariamente cassada a autorização a que se refere o parágrafo único do artigo anterior 
e o seu funcionamento será suspenso por ato do Ministro da Justiça, até final julgamento 
do processo de dissolução, a ser instaurado imediatamente. (Renumerado e alterado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 110. O Ministro da Justiça poderá, sempre que considerar conveniente aos interesses 
nacionais, impedir a realização, por estrangeiros, de conferências, congressos e exibições 
artísticas ou folclóricas. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

294



 50
TÍTULO XI 

Da Naturalização 
CAPÍTULO I 

Das Condições 

Art. 111. A concessão da naturalização nos casos previstos no artigo 145, item II, alínea 
b, da Constituição, é faculdade exclusiva do Poder Executivo e far-se-á mediante portaria 
do Ministro da Justiça. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 112. São condições para a concessão da naturalização: (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

I - capacidade civil, segundo a lei brasileira; 

II - ser registrado como permanente no Brasil; 

III - residência contínua no território nacional, pelo prazo mínimo de quatro anos, 
imediatamente anteriores ao pedido de naturalização; 

IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando; 

V - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manutenção própria e da 
família; 

VI - bom procedimento; 

VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou no exterior por crime 
doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, abstratamente considerada, superior 
a 1 (um) ano; e 

VIII - boa saúde. 

§ 1º não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro que residir no País há 
mais de dois anos. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 2º verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de qualquer dos 
requisitos exigidos neste artigo ou nos arts. 113 e 114 desta Lei, será declarado nulo o ato 
de naturalização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração cometida. 
(Renumerado e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 3º A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo anterior processar-se-á 
administrativamente, no Ministério da Justiça, de ofício ou mediante representação 
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fundamentada, concedido ao naturalizado, para defesa, o prazo de quinze dias, contados 
da notificação. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 113. O prazo de residência fixado no artigo 112, item III, poderá ser reduzido se o 
naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições: (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

I - ter filho ou cônjuge brasileiro; 

II - ser filho de brasileiro; 

III - haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a juízo do Ministro da 
Justiça; 

IV - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística; ou 

V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja igual, pelo menos, a mil 
vezes o Maior Valor de Referência; ou ser industrial que disponha de fundos de igual 
valor; ou possuir cota ou ações integralizadas de montante, no mínimo, idêntico, em 
sociedade comercial ou civil, destinada, principal e permanentemente, à exploração de 
atividade industrial ou agrícola. 

Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de um ano, nos casos dos itens I a III; de 
dois anos, no do item IV; e de três anos, no do item V. 

Art. 114. Dispensar-se-á o requisito da residência, exigindo-se apenas a estada no Brasil 
por trinta dias, quando se tratar: (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - de cônjuge estrangeiro casado há mais de cinco anos com diplomata brasileiro em 
atividade; ou 

II - de estrangeiro que, empregado em Missão Diplomática ou em Repartição Consular do 
Brasil, contar mais de 10 (dez) anos de serviços ininterruptos. 

Art. 115. O estrangeiro que pretender a naturalização deverá requerê-la ao Ministro da 
Justiça, declarando: nome por extenso, naturalidade, nacionalidade, filiação, sexo, estado 
civil, dia, mês e ano de nascimento, profissão, lugares onde haja residido anteriormente 
no Brasil e no exterior, se satisfaz ao requisito a que alude o artigo 112, item VII e se 
deseja ou não traduzir ou adaptar o seu nome à língua portuguesa. (Renumerado pela Lei 
nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º. A petição será assinada pelo naturalizando e instruída com os documentos a serem 
especificados em regulamento. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 
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§ 2º. Exigir-se-á a apresentação apenas de documento de identidade para estrangeiro, 
atestado policial de residência contínua no Brasil e atestado policial de antecedentes, 
passado pelo serviço competente do lugar de residência no Brasil, quando se tratar de: 
(Incluído § e incisos pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 (cinco) anos, radicado definitivamente 
no território nacional, desde que requeira a naturalização até 2 (dois) anos após atingir a 
maioridade;  

II - estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil antes de atingida a maioridade e haja feito 
curso superior em estabelecimento nacional de ensino, se requerida a naturalização até 1 
(um) ano depois da formatura.  

§ 3º. Qualquer mudança de nome ou de prenome, posteriormente à naturalização, só por 
exceção e motivadamente será permitida, mediante autorização do Ministro da Justiça. 
(Parágrafo único transformado em § 3º pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 116. O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros 5 (cinco) anos de vida, 
estabelecido definitivamente no território nacional, poderá, enquanto menor, requerer ao 
Ministro da Justiça, por intermédio de seu representante legal, a emissão de certificado 
provisório de naturalização, que valerá como prova de nacionalidade brasileira até dois 
anos depois de atingida a maioridade. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. A naturalização se tornará definitiva se o titular do certificado provisório, 
até dois anos após atingir a maioridade, confirmar expressamente a intenção de continuar 
brasileiro, em requerimento dirigido ao Ministro da Justiça. 

Art. 117. O requerimento de que trata o artigo 115, dirigido ao Ministro da Justiça, será 
apresentado, no Distrito Federal, Estados e Territórios, ao órgão competente do Ministério 
da Justiça, que procederá à sindicância sobre a vida pregressa do naturalizando e opinará 
quanto à conveniência da naturalização. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 118. Recebido o processo pelo dirigente do órgão competente do Ministério da 
Justiça, poderá ele determinar, se necessário, outras diligências. Em qualquer hipótese, o 
processo deverá ser submetido, com parecer, ao Ministro da Justiça. (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. O dirigente do órgão competente do Ministério da Justiça determinará o 
arquivamento do pedido, se o naturalizando não satisfizer, conforme o caso, a qualquer 
das condições previstas no artigo 112 ou 116, cabendo reconsideração desse despacho; 
se o arquivamento for mantido, poderá o naturalizando recorrer ao Ministro da Justiça; em 
ambos os casos, o prazo é de trinta dias contados da publicação do ato. 
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Art. 119. Publicada no Diário Oficial a portaria de naturalização, será ela arquivada no 
órgão competente do Ministério da Justiça, que emitirá certificado relativo a cada 
naturalizando, o qual será solenemente entregue, na forma fixada em Regulamento, pelo 
juiz federal da cidade onde tenha domicílio o interessado. (Renumerado o art. 118 para 
art. 119 e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º. Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pelo da Primeira Vara. 
(Incluído alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 2º. Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem domicílio os interessados, 
a entrega será feita através do juiz ordinário da comarca e, na sua falta, pelo da comarca 
mais próxima. (Incluído alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 3º. A naturalização ficará sem efeito se o certificado não for solicitado pelo naturalizando 
no prazo de doze meses contados da data de publicação do ato, salvo motivo de força 
maior, devidamente comprovado. (Parágrafo único transformado em em § 3º pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

Art. 120. No curso do processo de naturalização, poderá qualquer do povo impugná-la, 
desde que o faça fundamentadamente. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 121. A satisfação das condições previstas nesta Lei não assegura ao estrangeiro 
direito à naturalização. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

CAPÍTULO II 
Dos Efeitos da Naturalização 

Art. 122. A naturalização, salvo a hipótese do artigo 116, só produzirá efeitos após a 
entrega do certificado e confere ao naturalizado o gozo de todos os direitos civis e 
políticos, excetuados os que a Constituição Federal atribui exclusivamente ao brasileiro 
nato. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 123. A naturalização não importa aquisição da nacionalidade brasileira pelo cônjuge e 
filhos do naturalizado, nem autoriza que estes entrem ou se radiquem no Brasil sem que 
satisfaçam às exigências desta Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 124. A naturalização não extingue a responsabilidade civil ou penal a que o 
naturalizando estava anteriormente sujeito em qualquer outro país. (Renumerado pela Lei 
nº 6.964, de 09/12/81) 
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TÍTULO XII 

Das Infrações, Penalidades e seu Procedimento 
CAPÍTULO I 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 125. Constitui infração, sujeitando o infrator às penas aqui cominadas: (Renumerado 
pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

I - entrar no território nacional sem estar autorizado (clandestino): 

Pena: deportação. 

II - demorar-se no território nacional após esgotado o prazo legal de estada: 

Pena: multa de um décimo do Maior Valor de Referência, por dia de excesso, até o 
máximo de 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência, e deportação, caso não saia no 
prazo fixado. 

III - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro do prazo estabelecido nesta Lei 
(artigo 30): 

Pena: multa de um décimo do Maior Valor de Referência, por dia de excesso, até o 
máximo de 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência. 

IV - deixar de cumprir o disposto nos artigos 96, 102 e 103: 

Pena: multa de duas a dez vezes o Maior Valor de Referência. 

V - deixar a empresa transportadora de atender à manutenção ou promover a saída do 
território nacional do clandestino ou do impedido (artigo 27): 

Pena: multa de 30 (trinta) vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro. 

VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação em ordem: 

Pena: multa de dez vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro, além da 
responsabilidade pelas despesas com a retirada deste do território nacional. (Redação 
dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

VII - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em situação irregular ou impedido de 
exercer atividade remunerada: 

Pena: multa de 30 (trinta) vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro. 
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VIII - infringir o disposto nos artigos 21, § 2º, 24, 98, 104, §§ 1º ou 2º e 105: 

Pena: deportação. 

IX - infringir o disposto no artigo 25: 

Pena: multa de 5 (cinco) vezes o Maior Valor de Referência para o resgatador e 
deportação para o estrangeiro. 

X - infringir o disposto nos artigos 18, 37, § 2º, ou 99 a 101: 

Pena: cancelamento do registro e deportação. 

XI - infringir o disposto no artigo 106 ou 107: 

Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e expulsão. 

XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino ou irregular: 

Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão. 

XIII - fazer declaração falsa em processo de transformação de visto, de registro, de 
alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção de passaporte para 
estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de saída: 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão. 

XIV - infringir o disposto nos artigos 45 a 48: 

Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência. 

XV - infringir o disposto no artigo 26, § 1º ou 64: 

Pena: deportação e na reincidência, expulsão. 

XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição desta Lei ou de seu Regulamento 
para a qual não seja cominada sanção especial: 

Pena: multa de 2 (duas) a 5 (cinco) vezes o Maior Valor de Referência. 

Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI, aplicam-se também aos diretores 
das entidades referidas no item I do artigo 107. 
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Art. 126. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reincidência, poderão ter os 
respectivos valores aumentados do dobro ao quíntuplo. (Renumerado pela Lei nº 6.964, 
de 09/12/81) 

CAPÍTULO II 
Do Procedimento para Apuração das Infrações 

Art. 127. A infração punida com multa será apurada em processo administrativo, que terá 
por base o respectivo auto, conforme se dispuser em Regulamento. (Renumerado pela 
Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 128. No caso do artigo 125, itens XI a XIII, observar-se-á o Código de Processo Penal 
e, nos casos de deportação e expulsão, o disposto nos Títulos VII e VIII desta Lei, 
respectivamente. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

TÍTULO XIII 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 129. Revogado. 

Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais pelos quais, 
observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e respeitados a 
conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições para a concessão, 
gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei. (Renumerado pela Lei nº 
6.964, de 09/12/81) 

Art. 131. Fica aprovada a Tabela de Emolumentos Consulares e Taxas que integra esta 
Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) - (Vide Decreto-Lei nº 2.236, de 
23.01.1985) 

§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na mesma 
proporção do coeficiente do valor de referências. 

§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante Portaria, a 
revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de câmbio do 
cruzeiro-ouro com as principais moedas de livre convertibilidade. 

Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de Cédula de 
Identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a qual terá 
validade em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade em vigor. 
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata este artigo, continuarão 
válidas: 
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I - as Carteiras de Identidade emitidas com base no artigo 135 do Decreto n. 3.010, de 20 
de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o § 2º, do artigo 149, do mesmo 
Decreto; e 

II - as emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-Lei n. 670, de 3 de julho de 1969, 
e nos artigos 57, § 1º, e 60, § 2°, do Decreto n. 66.689, de 11 de junho de 1970. 

Art. 133. Revogado. 

Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a situação dos estrangeiros de que 
trata o artigo anterior. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

§ 1º. Para os fins deste artigo, fica instituído no Ministério da Justiça o registro provisório 
de estrangeiro. 

§ 2º. O registro de que trata o parágrafo anterior implicará na expedição de cédula de 
identidade, que permitirá ao estrangeiro em situação ilegal o exercício de atividade 
remunerada e a livre locomoção no território nacional. 

§ 3º. O pedido de registro provisório deverá ser feito no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da data de publicação desta Lei. 

§ 4º. A petição, em formulário próprio, será dirigida ao órgão do Departamento de Polícia 
mais próximo do domicílio do interessado e instruída com um dos seguintes documentos: 

I - cópia autêntica do passaporte ou documento equivalente; 

II - certidão fornecida pela representação diplomática ou consular do país de que seja 
nacional o estrangeiro, atestando a sua nacionalidade; 

III - certidão do registro de nascimento ou casamento; 

IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Administração conferir os dados de 
qualificação do estrangeiro. 

§ 5º. O registro provisório e a cédula de identidade, de que trata este artigo, terão prazo 
de validade de dois anos improrrogáveis, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 6º. Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no § 5º. os acordos bilaterais, referidos 
no artigo anterior, os nacionais dos países respectivos deverão requerer a regularização 
de sua situação, no prazo previsto na alínea c, do item II do art. 133. 
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§ 7º. O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da cédula de identidade de que trata 
este artigo.  

Art. 135. O estrangeiro que se encontre residindo no Brasil na condição prevista no artigo 
26 do Decreto-Lei n. 941, de 13 de outubro de 1969, deverá, para continuar a residir no 
território nacional, requerer permanência ao órgão competente do Ministério da Justiça 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias improrrogáveis, a contar da data da entrada em 
vigor desta Lei. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. Independerá da satisfação das exigências de caráter especial referidas 
no artigo 17 desta Lei a autorização a que alude este artigo. 

Art. 136. Se o estrangeiro tiver ingressado no Brasil até 20 de agosto de 1938, data da 
entrada em vigor do Decreto n. 3.010, desde que tenha mantido residência contínua no 
território nacional, a partir daquela data, e prove a qualificação, inclusive a nacionalidade, 
poderá requerer permanência ao órgão competente do Ministério da Justiça, observado o 
disposto no parágrafo único do artigo anterior. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justiça, na data de publicação desta 
Lei, aplicar-se-á o disposto no Decreto-lei nº. 941, de 13 de outubro de 1969, e no seu 
Regulamento, Decreto nº 66.689, de 11 de junho de 1970. (Renumerado o art. 135 para 
art. 137e alterado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos processos de naturalização, 
sobre os quais incidirão, desde logo, as normas desta Lei. (Alterado pela Lei nº 6.964, de 
09/12/81) 

Art. 138. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas de nacionalidade portuguesa, sob 
reserva de disposições especiais expressas na Constituição Federal ou nos tratados em 
vigor. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar a competência, que esta lei lhe 
atribui, para determinar a prisão do estrangeiro, em caso de deportação, expulsão e 
extradição. (Incluído pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, cabendo à última a decisão terminativa.) 

 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
                                                                         OS: 13841/2013 

Publicado no DSF, de 12/07/2013. 
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PARECER Nº          , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei  do Senado nº 307, de
2013  -  Complementar,  do  Senador  Pedro
Simon,  que  altera  dispositivos  da  Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001,
que  dispõe  sobre  o  Regime  de  Previdência
Complementar.

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL
I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº 307,  de  2013  –
Complementar,  de  autoria  do  Senador  PEDRO SIMON,  tem por  objetivo
alterar a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, inserindo novos
dispositivos em seu art. 33, de modo a aprimorar as atividades de supervisão,
fiscalização  e  governança  das  entidades  fechadas  de  previdência
complementar (EFPCs), popularmente conhecidas como fundos de pensão.

O projeto propõe a inserção de inciso V ao art. 33 de modo a
prever a necessidade expressa de autorização do órgão regulador para que os
fundos  de  pensão  realizem  investimentos,  aplicações  financeiras  e
participação  em  empreendimentos  cujo  montante  total  utilizado  em  cada
operação supracitada seja superior a 10% de seus patrimônios.

Além  disso,  também  acrescenta  §  3º  que  estabelece  como
obrigatória a autorização, por meio de voto favorável da maioria absoluta dos
assistidos e beneficiários da entidade fechada (i) as operações de fusão, cisão,
incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária, relativas às
entidades fechadas; (ii) as retiradas de patrocinadores; (iii) as transferências
de  patrocínio,  de  grupo  de  participantes,  de  planos  e  de  reservas  entre
entidades fechadas e (iv) os investimentos de que tratam o inciso V descrito
acima.

A proposição foi encaminhada para a avaliação desta Comissão
de  Assuntos  Sociais  (CAS),  tendo  sua  decisão  terminativa  atribuída  à
Comissão de Assuntos Econômicos.
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No prazo regimental, não foram apresentadas novas emendas.

II – ANÁLISE

A  relação  jurídico-previdenciária  operada  no  âmbito  da
previdência  complementar  possui  uma  gradação  excepcional,  que  traz  ao
sistema um formato diferenciado dos demais regimes de previdência social.
Ele traduz um aspecto eminentemente social, pela prestação de benefícios de
natureza previdenciária, e outro de ordem privada, na medida em que suas
atividades geram importantes consequências de ordem econômica.

O  Estado  pode  e  deve  regular  o  sistema  para  promover  sua
robustez e liquidez, mas jamais intervir diretamente para decidir acerca de
questões gerenciais, ou seja, aquelas que dizem respeito ao processo decisório
vinculado à aplicação dos recursos destinados a pagar benefícios. 

No  caso  em  questão  se  verifica  a  convivência  harmônica  de
valores constitucionais que normalmente caminham separados, sem que haja
descaracterização  de  nenhum  dos  pilares  jurídicos  em  que  se  apóiam  as
relações  travadas  na  regulação,  supervisão  e  fiscalização  do  sistema  dos
fundos  de  pensão.  Assim,  a  função  de  agente  normativo  e  regulador  do
sistema previdenciário complementar está devidamente delineada no art. 3º da
Lei Complementar nº 109, de 2001, assim como na Lei nº 12.154, de 23 de
dezembro de 2009,  que criou  a  Superintendência  Nacional  de Previdência
Complementar  (PREVIC),  cujas  atribuições  estão  descritas  no  art.  2º,  em
perfeita sintonia com os ditamos da supracitada Lei Complementar.

Compete  à  PREVIC,  entre  outras  atribuições,  especialmente  a
fiscalização  das  atividades  das  entidades  fechadas  de  previdência
complementar e de suas operações; a apuração e o julgamento de infrações,
bem como e aplicação das penalidades cabíveis; a expedição de instruções e
estabelecimento de procedimentos para a aplicação das normas relativas à sua
área de competência, de acordo com as diretrizes do Conselho Nacional de
Previdência Complementar. Além disso, todas as autorizações que lhe cabe
são  de  natureza  mais  complexa  e  que  implicam  a  própria  definição  ou
redefinição  das  atividades  das  entidades  de  previdência,  tais  como  a
constituição e o funcionamento das entidades, as operações de fusão, de cisão,
de  incorporação  ou  de  qualquer  outra  forma  de  reorganização  societária,
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relativas às entidades fechadas de previdência complementar; as retiradas de
patrocinadores  e  instituidores;  as  transferências  de  patrocínio,  grupos  de
participantes e assistidos, planos de benefícios, entre outros.

Cumpre  ressaltar  que  operações  de  natureza  financeira  e  de
investimentos  são  detalhadamente  normatizadas  pelo  Conselho  Monetário
Nacional (CMN), com base no § 1º do art. 9º, da Lei Complementar nº 109,
de 2001. O CMN é o órgão que reúne capacidade técnica ideal para explicitar
parâmetros  técnico-prudenciais  mínimos  para  garantir  a  segurança  e
rentabilidade  aos  recursos  dos  fundos,  permitindo,  ainda,  assegurar  efeito
benéfico global para a economia brasileira, ao privilegiar a formação de uma
robusta poupança interna.

Nessa  conformação,  em  que  o  Estado  disciplina  a  atividade
econômica  desempenhada  pelas  entidades  de  previdência  fechada,
entendemos  que  o  novo  inciso  V  sugerido  ao  art.  33  da  referida  Lei
Complementar, ao propor uma autorização prévia, traz para a Administração
uma competência que, embora atue no âmbito próprio do exercício do poder
de polícia,  não se  harmoniza totalmente com a natureza das operações de
aplicações  de  recursos,  sobretudo  no  âmbito  do  mercado  financeiro  e  de
capitais.  Autorizar  previamente  a  realização  de  operação  dos  chamados
recursos garantidores dos planos de benefícios não se compatibiliza com o
tempo e modo próprios de realização da avaliação de oportunidade e risco que
envolvem a realização dessas operações.

Em  outras  palavras,  a  submissão  prévia  dessas  operações  ao
órgão fiscalizador, no caso a Superintendência de Previdência Complementar
(PREVIC)  poderia  importar  no  comprometimento  da  realização  do
investimento  a  que  se  refere,  já  que  diante  do  dinamismo  das  relações
financeiras  e  do  mercado  de  capitais,  no  momento  da  autorização,  as
condições inicialmente verificadas para a  realização da operação poderiam
não estar mais presentes.  Isso implicaria um risco elevado também para o
Estado,  tendo  em  vista  que  a  ele  poderia  ser  imputada  uma  co-
responsabilização por eventual má administração dos recursos geridos, o que
se daria mediante a propositura de ações judiciais nesse sentido.

No  que  concerne  à  dependência  da  autorização  prévia  da
PREVIC e  da  obtenção obrigatória  de  autorização pelo  voto  favorável  da
maioria absoluta dos assistidos e beneficiários do respectivo fundo de pensão
para a realização de operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra
forma  de  reorganização  societária,  de  retiradas  de  patrocinadores,  das
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transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas
entre  entidades  fechadas  e  dos  investimentos  que  superarem  10%  do
patrimônio do fundo também evidenciamos grave impropriedade em relação
ao ordenamento jurídico vigente, em especial da natureza jurídica de algumas
dessas operações aqui citadas.

Nesse contexto, sendo as entidades de previdência complementar
pessoas  jurídicas  de direito  privado,  que abrangem uma coletividade,  suas
estruturas de governança são eleitas por seus membros, o que normalmente
costuma ser objeto de definição estatutária (art. 54 do Código Civil). A razão
disso não é outra senão a de permitir a administração e o controle rápido e
eficaz dos atos tomados em nome da pessoa jurídica que compõem, já que a
tomada de decisões pelo sistema majoritário (pelo conjunto de participantes e
assistidos) tornaria impossível sua gestão.

É  também por  essa  razão  que  a  LC nº  109,  de  2001,  previu
estruturas próprias de governança dos fundos de pensão, a fim de estruturar
com segurança como serão tomadas as decisões e administrada a entidade.
Cada  instância  tem  tarefa  muito  bem  definida,  consistindo  em  conselho
deliberativo (responsável pela fixação da política e diretrizes que orientarão as
ações da entidade), em conselho fiscal (responsável pelo controle interno da
entidade)  e  em  Diretoria-Executiva  (responsável  pela  administração  da
entidade).  Importa  ressaltar  que  tais  instâncias,  por  determinação
constitucional (art. 202, § 6º) e legal (art. 35, § 1º, da LC nº 109, de 2001),
devem  ter  participação  de  representantes  dos  participantes  e  assistidos,
garantindo, assim, a possibilidade de uma gestão mais democrática. 

Ademais,  a  Lei  Complementar  nº  108,  também de  2001,  que
dispõe sobre as atividades de entidades de Previdência Complementar fechada
cujos  patrocinadores  sejam  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal,  os
Municípios, inclusive suas Autarquias, Fundações, Sociedades de Economia
Mista e empresas controladas direta e indiretamente, nos termos de seu Art.
15,  determina  que  a  Presidência  do  Conselho  Fiscal  seja  indicada  por
participantes e assistidos, evidenciando há muito a preocupação com a boa
governança e a observância da ampla participação dos beneficiários finais dos
planos de aposentadoria.

Por fim, registramos que projeto de idêntico teor, o PLS nº 154,
de 2010 –  Complementar,  já  foi  rejeitado por  esta  Casa  no ano de  2011,
indicando  que  os  Senadores  já  demonstraram  a  discordância  dos  termos
propostos,  não  obstante  compreendermos  e  respeitarmos  os  objetivos  do
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presente projeto. Não obstante, cumpre-nos apontar, novamente, os equívocos
de juridicidade que, no nosso entendimento, podem, inclusive, comprometer o
devido funcionamento do instituto de previdência complementar representada
pelas entidades fechadas.

III – VOTO

Em vista do exposto, votamos pela rejeição do PLS nº 307, de
2013 - Complementar.

Sala da Comissão,            de outubro de 2013.

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 307, DE 2013 

(COMPLEMENTAR) 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 109, de 

29 de maio de 2001, que “Dispõe sobre o Regime de 

Previdência Complementar e dá outras 

providências.” 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art.1º. O Art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação:   

 

  “Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão  regulador 

e fiscalizador:  

  I -..................................................................................................................  

..................................................................................................................... 

V - Investimentos, aplicações financeiras e participação em 

 empreendimentos cujo montante total utilizado em cada operação 

supracitada  seja superior a 10% do patrimônio das entidades de 

previdência complementar  de que  trata esta lei.    

  § 1º...............................................................................................................  
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  § 2º...............................................................................................................  

  § 3º. Quanto ao disposto nos incisos II, III, IV e V é obrigatória a autorização 

destas ações pelo voto favorável da maioria absoluta dos assistidos e beneficiários da 

respectiva entidade.” (NR) 

 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

JUSTIFICAÇÃO 

 Desde a década de 80 as entidades fechadas de previdência complementar - os 

chamados fundos de pensão - passaram de uma posição passiva para uma postura 

extremamente proativa em diversos empreendimentos e mercados. A busca pela 

capitalização e valorização de seus ativos fez com que essas entidades se tornassem os 

sócios dos sonhos de qualquer negócio. 

 Segundos dados de 2008 (fornecidos pela Secretaria de Previdência 

Complementar - SPC) os fundos de pensão possuem um patrimônio da ordem de quase 

meio trilhão de reais (167 bilhões dos fundos privados e 305 bilhões dos entes públicos). 

 É evidente a importância de tais entidades na vida econômica nacional. A 

repercussão de suas movimentações e investimentos financeiros tem impacto direto nos 

indicadores macro-econômicos do País, afinal 500 bilhões de reais - meio trilhão - é um 

valor que colocaria os fundos de pensão como a 30ª economia do mundo, superior ao PIB 

nominal de nações como Dinamarca, Argentina, África do Sul etc. 

 Entretanto, também é notória a utilização desses fundos como, literalmente, moeda 

de troca para condução de determinadas políticas públicas de investimentos. Desde o 

processo de privatizações iniciado nos anos 90, tem havido intensa negociação e, 

infelizmente, grandes manipulações nas movimentações maliciosamente direcionadas 

dos recursos dos fundos. 

 Essas gestões pautadas por interesses imediatos, alguns inclusive oportunos, têm 

levado a preocupação dos associados e também dos setores públicos. Por exemplo, a 

edição de 20/03/2010 do jornal Folha de S. Paulo (Pags. B1 e B2) publicou a seguinte 
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manchete: “Correios assumirão rombo de R$1,4 bilhões de fundo de pensão”. E, 

igualmente importante, o subtítulo: “Governo determina que estatal cubra déficit nas 

contas da previdência dos funcionários”. No desenvolvimento da matéria há sérias 

denúncias de que, no mínimo, poderiam ser tipificadas como gestão temerária permeada 

de fraudes e manipulações contábeis. De fato, o Postalis - fundo de pensão da ECT - por 

qualquer que seja o motivo, seja por falta de controle ou de fiscalização, gerou um 

prejuízo de 1,4 bilhões que será pago pelos Correios, ou, mais claramente, pela 

sociedade pagadora de impostos. 

 Outros casos preocupantes também divulgados pela imprensa são os processos de 

fusão, cisão e aquisição entre fundos. Novamente em matéria publicada pela Folha de S. 

Paulo de 2 de maio do corrente ano (pags. B1 e B3) estampa-se a preocupante notícia: 

“Mudança em fundo pode afetar projeto de aposentadoria”, com o subtítulo: “No caso de 

fusões, se houver retirada de patrocínio, resta aos participantes reduzir o valor do 

benefício ou liquidar o fundo”. Assim o mais prejudicado a curto prazo é o próprio 

contribuinte do fundo, que pode ter seus benefícios previdenciários bastante prejudicados, 

para não dizer reduzidos. 

 Hoje, a Lei Complementar nº 109/2001 regula o funcionamento  das entidades  de 

previdência Complementar, abertas ou fechadas, públicas ou privadas. Dentro dessa 

norma, atribui-se a Secretaria de Previdência Complementar, vinculada ao Ministério da 

Previdência Social, a função de órgão regulador e fiscalizador. Dentre suas atribuições 

destaca-se o expresso no Art. 33: 

“Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador: 

I - a constituição  e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos 

respectivos estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações; 

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização 

societária, relativas às entidades fechadas;  

III - as retiradas de patrocinadores; e  

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas 

entre entidades fechadas.” 
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 A despeito desta previsão legal, aparentemente suficiente e necessária para conter 

desmandos e atos de gestão em desacordo com a Lei ou com o interesse de seus 

assistidos, submeto a meus pares essa proposição, que tem dois objetivos. O primeiro é 

incluir parágrafo que exige que, além da autorização da Secretaria de Previdência 

Complementar, seja criada a condição sine qua non de exigência que as seguintes ações 

sejam autorizadas, TAMBÉM, pela aprovação por votação da maioria absoluta dos 

assistidos pelo fundo de pensão ao qual estão vinculados.  

Os dispositivos que necessitariam da aprovação dos beneficiários seriam esses: 

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização 

societária, relativas às entidades fechadas;  

III - as retiradas de patrocinadores; e  

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas 

entre entidades fechadas. 

V - Investimentos, aplicações financeiras e participação em  empreendimentos cujo 

montante total utilizado em cada operação supracitada atinja a 10% do patrimônio 

das entidades de previdência complementar de que trata esta lei. (novo) 

 Creio que com essa proposta estaremos fornecendo mecanismos mais rígidos de 

fiscalização e controle, para que a gestão de tais entidades de previdência complementar 

submetam-se não somente  ao julgo do poder público e político, mas, principalmente, ao 

dos mais interessados que são os seus segurados, antes que a conta de prejuízos - que 

já é em grande monta às custas do pagador de impostos - chegue a um nível em que seja 

necessária uma intervenção brusca e dispendiosa no setor, tal como ocorreu no sistema 

financeiro com os programas PROER e PROES. 

 
 Sala das Sessões, em 13 de maio de 2013. 
 
 
 

Senador PEDRO SIMON 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que “Dispõe sobre o Regime de 

Previdência Complementar e dá outras providências.” 

Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada pelo 

órgão regulador e fiscalizador, exclusivamente:  

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; e  

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou 

setorial, denominadas instituidores.  

§ 1o As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, 

sem fins lucrativos.  

§ 2o As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do caput 

deste artigo deverão, cumulativamente:  

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões 

mediante a contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil ou outro órgão competente;  

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida, na 

forma do parágrafo único do art. 7o desta Lei Complementar.  

§ 3o Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo 

anterior deverão manter segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos 

patrimônios do instituidor e da entidade fechada.  

§ 4o Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador 

estabelecerá o tempo mínimo de existência do instituidor e o seu número mínimo de 

associados.  
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Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de planos 

de benefícios de natureza previdenciária.  

Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços que 

não estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no art. 76.  

Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador:  

I - a constituição <http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91972/constituição-da-republica-

federativa-do-brasil-1988> e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação 

dos respectivos estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações;  

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização 

societária, relativas às entidades fechadas;  

III - as retiradas de patrocinadores; e  

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas 

entre entidades fechadas.  

§ 1o Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para 

terceiros de participantes, de assistidos e de reservas constituídas para garantia de 

benefícios de risco atuarial programado, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão 

regulador e fiscalizador.  

§ 2o Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição definida que 

mantiveram esta característica durante a fase de percepção de renda programada, o 

órgão regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência 

dos recursos garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou 

companhia seguradora autorizada a operar planos de previdência complementar, com o 

objetivo específico de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas aplicáveis. 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos)
 
 
Publicado no DSF, de 07/08/2013. 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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PARECER Nº    , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
caráter terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  165,  de  2012,  do  Senador  Antonio  Carlos
Valadares, que modifica o caput do art. 9º da Lei nº
7.998,  de  11  de  janeiro  de  1990,  que  regula  o
Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial,
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e
dá outras providências; e altera a Lei nº 9.715, de 25
de  novembro  de  1998,  que  dispõe  sobre  as
contribuições  para  os  Programas  de  Integração
Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público - PIS/PASEP, e dá outras providências, para
fixar a contribuição do PIS/PASEP para as pessoas
físicas,  urbanas  e  rurais,  na  condição  de
empregadoras e para estender aos seus empregados
o pagamento do abono salarial anual.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA

I - RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto
de Lei  do Senado nº  165,  de 2012,  que tem por  objetivo incluir  entre  os
beneficiários  do  abono salarial  anual  os  empregados,  urbanos  e  rurais,  de
empregadores  pessoas  físicas,  que  passam,  doravante,  a  contribuir  para  o
programa do PIS/PASEP, com base na folha de salários de seus empregados.

Ao justificar sua iniciativa, o autor argumenta:

A exclusão dos empregados de pessoas físicas, sejam
elas urbanas ou rurais, constitui-se em odiosa discriminação,
pois  no  gênero  são  todos  empregados,  não  cabendo  a
distinção,  mesmo  sem  uma  fonte  de  custeio  fixa  ou
específica.
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Buscamos,  desta  forma,  atender  aos  anseios  das
entidades representativas dos trabalhadores rurais, que tem
dentre  suas  reivindicações  básicas,  a  percepção do abono
salarial, assim como já percebido pelos demais empregados
vinculados a pessoas jurídicas.

No ambiente rural, empregados que trabalham lado a
lado e contribuem com seu suor para que o Brasil tenha esse
desempenho econômico fantástico na área da agricultura e
da pecuária, são tratados pela própria lei de forma distinta.

Ao projeto não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art.
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão
de  Assuntos  Sociais,  em  caráter  terminativo,  discutir  e  deliberar  sobre
projetos de lei que versem sobre matérias atinentes às relações de trabalho e
seguridade social.

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  qualquer  óbice de
natureza jurídica ou constitucional à proposta. A disciplina da matéria é de
competência legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e
inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF).

Sob o aspecto material, a proposição alinha-se e dá efetividade ao
disposto no artigo 239, § 3º, da Constituição Federal, que determina que aos
empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa
de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor  Público,  até  dois  salários  mínimos  de  remuneração  mensal,  é
assegurado o pagamento de um salário mínimo anual (...).

A  norma  proposta  não  afronta  os  princípios  adotados  pela
Constituição.  Não há, portanto, impedimentos constitucionais formais, nem
materiais.  Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram
respeitados.
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A proposição em discussão pretende disciplinar a inclusão entre
os beneficiários do abono salarial anual dos empregados, urbanos e rurais, de
empregadores pessoas físicas.

No mérito, não há reparos a fazer à proposta, eis que o direito
que se assegura é fundamental  para um tratamento isonômico de todos os
trabalhadores  empregados,  sejam eles  vinculados  a  pessoas  jurídicas  ou  a
pessoas físicas.

Como se sabe,  o abono salarial  consiste no pagamento de um
salário mínimo anual  aos  trabalhadores  que  receberam em média  até  dois
salários mínimos mensais no ano anterior, estão cadastrados no PIS ou PASEP
há pelo  menos  cinco anos,  e  que  tenham trabalhado no ano anterior  com
vínculo empregatício por, pelo menos, trinta dias.

Infelizmente, por falta de regulamentação legal,  os empregados
domésticos e  os trabalhadores (urbanos  ou rurais) empregados por pessoas
físicas não têm direito a esse abono.

De acordo com a Caixa Econômica Federal, em 2011, cerca de
16  milhões  de  trabalhadores  sacaram  o  abono  salarial,  num  montante
aproximado de R$ 8,5 bilhões.

Segundo estimativas, o impacto gerado pelo referido abono na
renda anual do trabalhador de baixa renda beneficiado situa-se, em média, em
pouco mais de 5%, correspondendo, todavia, a uma complementação de renda
significativa a esse trabalhador. No mês em que recebe o benefício, o impacto
na renda pode alcançar aproximadamente 70% dela (ou seja, o benefício do
abono  salarial  acaba  servindo  como  uma  espécie  de  14º  salário  àquele
trabalhador).

Nesse  contexto,  a  medida  vem  em  boa  hora  e  atende,
principalmente,  antiga  reivindicação  das  entidades  representativas  dos
trabalhadores rurais e das empregadas domésticas.
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III – VOTO

Pelo  exposto,  opinamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 165, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 165 , DE 2012 

Modifica o caput do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras 
providências; e altera a Lei nº 9.715, de 25 de 
novembro de 1998, que dispõe sobre as contribuições 
para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público -
 PIS/PASEP, e dá outras providências, para fixar a 
contribuição do PIS/PASEP para as pessoas físicas, 
urbanas e rurais, na condição de empregadoras e para 
estender aos seus empregados o pagamento do abono 
salarial anual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de 
um salário mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos 
empregados de pessoas físicas, urbanas e rurais, e de pessoas 
jurídicas que: 

....................................................................................”  (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – pelas pessoas físicas, urbanas e rurais, com base na folha de 
salários de seus empregados. 

........................................................................................”(NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O objetivo precípuo deste projeto de lei é assegurar o pagamento do abono 
salarial no valor de um salário mínimo anual aos empregados que recebam até dois 
salários mínimos mensais de pessoas físicas, urbanas ou rurais. O projeto institui a 
competente fonte de custeio a que se refere o art. 195, § 5º da Constituição Federal, para 
financiamento do benefício. 

A exclusão dos empregados de pessoas físicas, sejam elas urbanas ou 
rurais, constitui-se em odiosa discriminação, pois no gênero são todos empregados, não 
cabendo a distinção, mesmo sem uma fonte de custeio fixa ou específica. 

Buscamos, desta forma, atender aos anseios das entidades representativas 
dos trabalhadores rurais, que tem dentre suas reivindicações básicas, a percepção do 
abono salarial, assim como já percebido pelos demais empregados vinculados a pessoas 
jurídicas. 

No ambiente rural, empregados que trabalham lado a lado e contribuem com 
seu suor para que o Brasil tenha esse desempenho econômico fantástico na área da 
agricultura e da pecuária, são tratados pela própria lei de forma distinta. 

Para dar conseqüência a este objetivo introduzimos modificações no caput 
do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá 
outras providências e alteramos também a Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, que 
dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências, para fixar a 
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contribuição do PIS/PASEP para as pessoas físicas, urbanas e rurais, na condição de 
empregadoras. 

Esperamos sensibilizar as demais Senhoras e Senhores Senadores para o 
propósito aqui objetivado e, ao final, contar com a valiosa contribuição de todos para o 
aprimoramento e aprovação final do projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

........................................................................................................................................ 

DO ABONO SALARIAL 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário mínimo 
vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que: 

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período 
trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) 
dias no ano-base; 

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS-
Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador. 

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-
Pasep, serão computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados 
pelas respectivas contas individuais. 

.........................................................................................................................................
..... 
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LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Conversão da MPv nº 1.676-38, de 1998

Dispõe sobre as contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, 
e dá outras providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 
1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

        Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o 
art. 239 da Constituição e as Leis Complementares no 7, de 7 de setembro de 1970, e no 
8, de 3 de dezembro de 1970. 

        Art. 2o  A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

        I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

        II - .(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

        III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

        § 1o  As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 
mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às 
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

        § 2o  Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 
folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

        § 3o  Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 
autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União. 

        § 4o  .(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

        § 5o  O disposto nos §§ 2o, 3o e 4o somente se aplica a partir de 1o de novembro de 
1996. 
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        § 6o  A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

........................................................................................................................................ 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.............................................................................................................................................. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

.............................................................................................................................................. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

 

 

 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/05/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:12029/2012 
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PARECER Nº         , DE 2013 
 

 
 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n° 165, de 2012, do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que modifica o caput do art.9º da 
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o 
Programa do Seguro-Desemprego, o Abono 
Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) e dá outras providências; e 
altera Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, 
que dispõe sobre as contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Serviço Público – PIS/PASEP, e dá 
outras providências, para fixar a contribuição do 
PIS/PASEP para pessoas físicas, urbanas e rurais, 
na condição de empregadoras e para estender aos 
seus empregados o pagamento do abandono 
salarial anual. 

 
 
 
 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA 
 
 
 
I – RELATÓRIO 

Deu entrada nesta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária o 
Projeto de Lei do Senado n° 165, de 2012, de autoria do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que propõe modificação da Lei no 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990 e da Lei nº 9.715, 25 de novembro de 1998, para incluir entre os 
beneficiários do abono salarial anual os empregados, urbanos e rurais, de 
empregadores pessoas físicas, que passam a contribuir para o PIS/PASEP, 
com base na folha de salários de seus empregados. 

O PLS nº 165, de 2012, foi inicialmente encaminhado à 
Comissão de Assuntos Sociais – CAS, em decisão terminativa. Por força do 
Requerimento nº 837, de 2013, a matéria foi remetida para apreciação desta 

Excluído: Minuta
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Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo a mim a relatoria da 
proposição, o que faço a seguir. 

O Projeto de Lei em comento, em seu art. 1º, altera o caput do 
art. 9º da Lei nº 7.998, de 1990, para estender aos empregados de pessoas 
físicas, urbanas e rurais, o benefício do abono salarial. 

Em seu art. 2º, altera a Lei nº 9.715, de 1998, visando, do 
mesmo modo, a compatibilização da Legislação vigente, garantindo o 
contribuição dos empregadores pessoas físicas, urbanas e rurais, para o 
PIS/PASEP. 

No período regimental não foram apresentadas emendas à 
matéria. 

 

II – ANÁLISE 

No que se refere à constitucionalidade e à regimentalidade, 
entendo não haver vícios que prejudiquem o Projeto de Lei do Senado n° 165, 
de 2012. O texto segue a boa técnica legislativa, sendo dotado de concisão, 
clareza e objetividade. 

Compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, análise 
do mérito da proposição, nos termos do art. 104-B, incisos XVI e XXI, do 
Regimento Interno do Senado Federal - RISF. 

O PLS 165, de 2012, visa estender aos trabalhadores empregados 
por pessoas físicas o benefício do abono salarial. Para tanto a proposição 
prevê a contribuição desses empregadores pessoas físicas ao PIS/PASEP, 
fonte de custeio do abono salarial, de acordo com o art. 239 da Constituição 
Federal.  

O abono salarial é um benefício pago anualmente, no valor de 
um salário mínimo, aos trabalhadores que perceberam em média até dois 
salários mínimos mensais no ano anterior. Para fazer jus a esse abono, o 
trabalhador deve estar cadastrado há no mínimo cinco anos no PIS/PASEP, 
além de ter trabalhado com vínculo empregatício por pelo menos trinta dias 
no ano anterior.  

Ao estender aos trabalhadores empregados por pessoas físicas o 
abono salarial, o PLS em apreço vem potencializar o alcance social daquele 
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benefício. Além disso, a proposição vem atender aos reclamos das entidades 
representativas dos trabalhadores rurais, que têm reiteradamente pleiteado que 
os trabalhadores do campo venham a ter acesso aos mesmos benefícios que os 
demais empregados vinculados a pessoas jurídicas. 

Na área rural, os números são bastante imprecisos. Entretanto, se 
considerarmos os trabalhadores temporários como um parâmetro de 
estimativa do grupo a ser mais afeto pela extensão do abono salarial, podemos 
ter uma ideia inicial do alcance da proposição. De um total de 14,1 milhões de 
trabalhadores, cerca de 15% são temporários, o que nos dá um volume inicial 
de mais de um milhão de novos beneficiários. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a referida iniciativa beneficia 
também os trabalhadores domésticos, cujos vínculos empregatícios junto a 
pessoas físicas se assemelham aos dos trabalhadores rurais. Segundo dados da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT, o Brasil tem cerca de 7,2 
milhões de empregados domésticos. De acordo com os dados da 
PNAD/IBGE, 30,7 % desses empregados domésticos percebem até dois 
salários mínimos mensais e mantêm vínculo empregatício formal (carteira 
assinada). Isso significa dizer que mais de dois milhões de trabalhadores 
doméstico, em sua grande maioria mulheres, serão beneficiados pelo PLS 
165, de 2012.  

A ampliação do alcance da proposição é, portanto, vigorosa, 
podendo beneficiar, em um primeiro momento, cerca de três milhões de 
trabalhadores.  

 
III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado no 165 de 2012.  

 
Sala da Comissão, 3 de outubro de 2013. 

 
Senadora ANA AMÉLIA, Presidente 

 
 

Senador WALDEMIR MOKA, Relator 

Formatado: Fonte: Negrito,
Português (Brasil)

Formatado: Português
(Brasil)

Formatado: Português
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Formatado: Português
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre
o Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2012, do
Senador Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 9.615,
de  24  de  março  de  1998,  que  institui  normas
gerais  sobre  desporto  e  dá outras  providências,
para  dar  maior  transparência  à  cláusula
indenizatória  desportiva  do  contrato  especial  de
trabalho  desportivo,  assim  como  exigir  que
percentual desta seja utilizado para a quitação de
débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 428, de 2012, promove
alterações na Lei nº 9.615, de 1998, a Lei Pelé, por meio de acréscimos a
seus arts. 27 e 28. O art. 1º do projeto propõe modificar o art. 27 da referida
lei,  por  meio  do  acréscimo  do  inciso  VI  ao  seu  §  6º,  estabelecendo  a
obrigação da apresentação de lista  de investidores  que tenham direito  a
parcelas da cláusula indenizatória desportiva prevista na Lei.

O art. 2º, por seu turno, propõe acrescentar os §§ 7º e 8º ao art.
28  daquela  lei,  estabelecendo  a  obrigação  de,  no  registro  do  contrato
especial de trabalho desportivo na entidade de administração do desporto, a
entidade  também  registrar  a  lista  de  investidores  com  quem  ela  tenha
negociado parcelas da cláusula indenizatória. Além disso, prevê que pelo
menos  dez  por  cento  do  valor  recebido  em  tal  condição  devem  ser

1
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utilizados para abatimento de eventuais débitos fiscais, previdenciários e
trabalhistas havidos pelas entidades de prática desportiva. 

Por fim, o art. 3º do projeto estabelece a entrada em vigor da
futura lei na data de sua publicação.

Na justificação da proposição, o autor observa que, embora a
Lei  Pelé  disponha  que  a  cláusula  indenizatória  desportiva  é  devida
exclusivamente à entidade de prática desportiva à qual está vinculado o
atleta,  frequentemente  os  direitos  econômicos  têm sido negociados  com
terceiros estranhos às atividades esportivas. A figura do “investidor”, termo
que  se  disseminou  no  meio  esportivo,  surge,  portanto,  após  o  fim  do
instituto do “passe” e, de acordo com o autor do projeto, faz-se necessário,
por meio da alteração da legislação em vigor, garantir maior transparência
financeira e administrativa e a moralidade na gestão esportiva.

A proposição em exame foi apresentada em 28 de novembro
de 2012 e recebeu despacho para a análise das Comissões de Educação,
Cultura  e  Esporte  (CE)  e  deste  colegiado,  que  deve  se  manifestar  em
caráter terminativo. Na CE, o projeto recebeu parecer favorável.

A proposição não foi objeto de emendas.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  disposto  no  inciso  I  do  art.  100  do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  incumbe  à  Comissão  de
Assuntos Sociais manifestar-se sobre proposições que tratem de relações de
trabalho e condições para o exercício de profissões, tema abordado pela
proposição em tela.

2
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Deve  esta  Comissão,  portanto,  manifestar-se  a  respeito  da
proposição  no  que  concerne  aos  aspectos  atinentes  ao  exercício  da
profissão de atleta. 

É sabido que, atualmente, a Lei Pelé não determina que todas
as  partes  eventualmente  envolvidas  nas  negociações  relativas  às
contratações  e  que  tenham  direito  a  porcentagem  futura  do  valor  da
cláusula indenizatória por ocasião da venda de atletas profissionais sejam
discriminadas.

O projeto que ora examinamos corrige essa distorção e traz
maior transparência a tais transações. Não há dúvida quanto ao fato de que
o atleta profissional e todo o ambiente desportivo serão beneficiados em
virtude da adoção de medida de tal natureza.

Além disso, ao determinar a utilização de, pelo menos, dez por
cento  do  valor  da  cláusula  indenizatória  para  a  amortização  de  débitos
fiscais,  previdenciários  e  trabalhistas  dos  clubes,  o  projeto  estabelece
obrigação condizente com o interesse público.

É, portanto, meritória e oportuna a proposição.

Tendo em vista o caráter terminativo da análise da matéria, é
necessário  que  esta  Comissão  se  pronuncie  sobre  a  constitucionalidade,
juridicidade  e  regimentalidade  dos  projetos  sob  sua  análise.  Não
encontramos óbice algum no que respeita a esses aspectos.

A Constituição  Federal  determina,  em seu  art.  24,  IX,  que
compete à  União instituir  diretrizes sobre desporto,  matéria  tratada pela
proposição em tela.  De  outra  parte,  a  deliberação sobre  a  matéria  é  de
competência do Congresso Nacional, conforme disposto no seu art. 48, não
havendo restrição à iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 também da
Lei Maior.
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III – VOTO

Tendo em vista o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto
de Lei do Senado nº 428, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 428, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, para dar maior transparência à cláusula 
indenizatória desportiva do contrato especial de 
trabalho desportivo, assim como exigir que percentual 
desta seja utilizado para a quitação de débitos fiscais, 
previdenciários e trabalhistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 27. ........................................................................ 

........................................................................................ 

§ 6º ................................................................................. 

........................................................................................ 

IV – ..............................................................................  

V – ............................................................................... ; e 

VI – apresentar lista de investidores que tenham direito a parcelas 
da cláusula indenizatória desportiva a que se refere o inciso I do caput 
do art. 28, negociada pelas entidades. 

...............................................................................” (NR) 
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Art. 2º O art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 

com o acréscimo dos seguintes §§ 7º e 8º, renumerando-se os atuais §§ 7º a 10 para §§ 
9º a 12: 

“Art. 28. ......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 7º No registro do contrato especial de trabalho desportivo na 
entidade de administração do desporto, previsto no § 5º deste artigo, a 
entidade de prática desportiva deve também registrar lista de 
investidores com quem ela tenha negociado parcelas da cláusula 
indenizatória desportiva a que se refere o inciso I do caput deste artigo. 

§ 8º Pelo menos dez por cento do valor recebido a título de 
cláusula indenizatória desportiva devem ser utilizados para abatimento 
de eventuais débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas havidos 
pelas entidades de prática desportiva; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta proposição tem o intuito de corrigir uma lacuna da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, a chamada Lei Pelé, que diz respeito às negociações, feitas por 
entidades de prática desportiva com terceiros, de parcelas da cláusula indenizatória 
desportiva, também conhecida, popularmente, como “direito econômico” sobre o atleta. 

A Lei Pelé, em seu art. 28, inciso I, é clara ao asseverar que a cláusula 
indenizatória desportiva é “devida exclusivamente à entidade de prática desportiva à qual 
está vinculado o atleta”, ou seja, o clube que tem o chamado “direito federativo”. No 
entanto, constantemente os direitos econômicos são negociados com terceiros estranhos 
às atividades esportivas, conhecidos como “investidores”, que adquirem percentuais 
proporcionais ao total investido. 

Os contratos entre clubes e investidores são negócios jurídicos que 
envolvem certo risco, posto que a cláusula indenizatória é legalmente devida tão somente 
ao clube e só produz efeitos quando há transferência do atleta para outra entidade, 
durante a vigência do contrato especial de trabalho desportivo ou por ocasião do retorno 
do atleta às atividades profissionais em outra entidade de prática desportiva, no prazo de 
até 30 meses. Ou seja, em qualquer outra situação, o investidor não recebe valor algum 
em retorno ao investimento. 

337



 3
Esse tipo de transação tem se tornado corriqueiro no desporto brasileiro. 

Cite-se, por exemplo, o FIP SOCCER BR 1, registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) com patrimônio líquido de R$ 50.338.851,87, cujas operações 
correspondem à compra e venda de direitos econômicos de jogadores profissionais. 

Vemos, pois, que, com o fim do instituto do “passe” na Lei Pelé, surgiu a 
figura do “investidor”, ao qual interessa a negociação do atleta, por cessão ou 
transferência, antes do término do contrato de trabalho por decurso de prazo. Visto que 
qualquer cessão ou transferência de atleta, profissional ou não, depende de sua formal e 
expressa anuência, consoante o art. 38 da Lei Pelé, a pressão passa a recair sobre o 
jogador profissional, como se observou em vários episódios recentes de negociações 
entre clubes. 

Por isso, é importante que se cobre a transparência dos contratos de 
negociação de parcela dos “direitos econômicos”, mediante a aplicação das regras 
estabelecidas pelo inciso VI e pelo § 7º que propomos acrescentar, respectivamente, ao 
§ 6º do art. 27 e ao art. 28 da norma geral do desporto nacional. 

Propomos, também, pelo acréscimo do § 8º ao art. 28, exigir que entidades 
de prática desportiva utilizem pelo menos 10% da cláusula indenizatória desportiva a que 
tenham direito para a quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas existentes. 

As alterações propostas seguem os princípios trazidos ao Estatuto do 
Esporte pela Lei nº 10.672, de 15 de maio de 2003 (conversão da Medida Provisória 
nº 79, de 2002), em especial: (1) transparência financeira e administrativa; e 
(2) moralidade na gestão desportiva. 

 

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998. 

Regulamento 
Regulamento 
Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000 
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002 
Mensagem de veto 
Texto compilado 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências. 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais 
e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, 
independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus 
dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das 
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva 
em proveito próprio ou de terceiros. (Redação dada  pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 1o (parágrafo único original) (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 2o A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens 
patrimoniais, desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los 
como garantia, salvo com a concordância da maioria absoluta da assembléia-geral dos 
associados e na conformidade do respectivo estatuto. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 3o Em qualquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, a entidade de prática 
desportiva deverá manter a propriedade de, no mínimo, cinqüenta e um por cento do 
capital com direito a voto e ter o efetivo poder de gestão da nova sociedade, sob pena de 
ficar impedida de participar de competições desportivas profissionais. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)  (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003) 

 § 4o A entidade de prática desportiva somente poderá assinar contrato ou firmar 
compromisso por dirigente com mandato eletivo. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 
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§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de 

administração do desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter 
financiamento com recursos públicos deverão: (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de que trata o 
caput deste artigo somente poderão obter financiamento com recursos públicos ou fazer 
jus a programas de recuperação econômico-financeiros se, cumulativamente, atenderem 
às seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua 
situação financeira; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento; (Incluído pela Lei nº 10.672, 
de 2003) 

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, 
quando houver; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

IV - adotar modelo profissional e transparente; e (Incluído pela Lei nº 10.672, de 
2003) 

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores 
independentes. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

V - apresentar suas demonstrações financeiras, juntamente com os respectivos 
relatórios de auditoria, nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate 
serão utilizados: (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se 
utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, 
saúde e bem estar do torcedor. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade de prática desportiva deverá 
apresentar à instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. (Incluído pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 9o É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente 
em sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades 
de prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que 
se organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. (Incluído pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 
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§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem 

regularmente em sociedade empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao regime da 
sociedade em comum e, em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 11.  Os administradores de entidades desportivas profissionais respondem solidária 
e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária ou contrários ao 
previsto no contrato social ou estatuto, nos termos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de 
desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas 
estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para 
efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 13.  Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de que trata o caput deste artigo, independentemente da 
forma jurídica sob a qual estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades 
empresárias. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja 
detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da 
administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação 
simultânea no capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva 
disputante da mesma competição profissional. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 1o É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma 
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades 
desportivas quando: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação 
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,   
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de 
parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração de 
mais de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que 
integrem os seus patrimônios. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 2o A vedação de que trata este artigo aplica-se: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e (Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000) 
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b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas 

jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma 
assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 3o Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e 
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que não importem 
na administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das 
entidades de prática desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que 
sejam celebrados entre as detentoras de concessão, permissão ou autorização para 
exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de 
televisão por assinatura, e entidades de prática desportiva para fins de transmissão de 
eventos desportivos. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática 
desportiva para a percepção dos benefícios de que trata o art. 18, bem como a suspensão 
prevista no art. 48, IV, enquanto perdurar a transgressão. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 5o Ficam as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por 
assinatura, impedidas de patrocinar entidades de prática desportiva. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000) 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática 
desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.(Redação dada 
pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de 
televisão por assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, 
bem como a de seus canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de 
competições das entidades desportivas. (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a eliminação da entidade de prática 
desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, 
sem prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)  

Art. 27-B.  São nulas de pleno direito as cláusulas de contratos firmados entre as 
entidades de prática desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que possam intervir 
ou influenciar nas transferências de atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do 
atleta ou da entidade de prática desportiva, exceto quando objeto de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 27-C.  São nulos de pleno direito os contratos firmados pelo atleta ou por seu 
representante legal com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem como as 
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cláusulas contratuais ou de instrumentos procuratórios que: (Incluído pela Lei nº 12.395, 
de 2011). 

I - resultem vínculo desportivo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

II - impliquem vinculação ou exigência de receita total ou parcial exclusiva da 
entidade de prática desportiva, decorrente de transferência nacional ou internacional de 
atleta, em vista da exclusividade de que trata o inciso I do art. 28; (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

III - restrinjam a liberdade de trabalho desportivo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

IV - estabeleçam obrigações consideradas abusivas ou desproporcionais; (Incluído 
pela Lei nº 12.395, de 2011). 

V - infrinjam os princípios da boa-fé objetiva ou do fim social do contrato; ou (Incluído 
pela Lei nº 12.395, de 2011). 

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira de atleta em formação com idade 
inferior a 18 (dezoito) anos. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é 
caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho firmado com 
entidade de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, 
obrigatoriamente, cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou 
rescisão unilateral.  

§ 1o Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da 
seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do 
respectivo contrato de trabalho. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza 
acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos 
legais, com o término da vigência do contrato de trabalho.  

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem 
natureza acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos 
legais: (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou (Redação dada 
pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda 
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da 
entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.672, 
de 2003) 
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§ 3o O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente 

estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da 
remuneração anual pactuada. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o Em quaisquer das hipóteses previstas no § 3o deste artigo, haverá a redução 
automática do valor da cláusula penal apurada, aplicando-se, para cada ano integralizado 
do vigente contrato de trabalho desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-
cumulativos: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

a) dez por cento após o primeiro ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

b) vinte por cento após o segundo ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

c) quarenta por cento após o terceiro ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

d) oitenta por cento após o quarto ano.(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste 
artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos: (Redação dada pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

I - dez por cento após o primeiro ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - vinte por cento após o segundo ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

III - quarenta por cento após o terceiro ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 
2003) 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto 
de qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho 
desportivo. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

Art. 28.  A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada 
em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática desportiva, 
no qual deverá constar, obrigatoriamente: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de prática 
desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses: (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante a 
vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou (Incluído pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra entidade de 
prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e (Incluído pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva ao 
atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 
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§ 1º O valor da cláusula indenizatória desportiva a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo será livremente pactuado pelas partes e expressamente quantificado no 
instrumento contratual: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - até o limite máximo de 2.000 (duas mil) vezes o valor médio do salário contratual, 
para as transferências nacionais; e (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

II - sem qualquer limitação, para as transferências internacionais. (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011). 

§ 2º São solidariamente responsáveis pelo pagamento da cláusula indenizatória 
desportiva de que trata o inciso I do caput deste artigo o atleta e a nova entidade de 
prática desportiva empregadora. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). (Revogado pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). (Revogado pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). (Revogado pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

§ 3º O valor da cláusula compensatória desportiva a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo será livremente pactuado entre as partes e formalizado no contrato especial 
de trabalho desportivo, observando-se, como limite máximo, 400 (quatrocentas) vezes o 
valor do salário mensal no momento da rescisão e, como limite mínimo, o valor total de 
salários mensais a que teria direito o atleta até o término do referido contrato. (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da 
Seguridade Social, ressalvadas as peculiaridades constantes desta Lei, especialmente as 
seguintes: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - se conveniente à entidade de prática desportiva, a concentração não poderá ser 
superior a 3 (três) dias consecutivos por semana, desde que esteja programada qualquer 
partida, prova ou equivalente, amistosa ou oficial, devendo o atleta ficar à disposição do 
empregador por ocasião da realização de competição fora da localidade onde tenha sua 
sede; (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

II - o prazo de concentração poderá ser ampliado, independentemente de qualquer 
pagamento adicional, quando o atleta estiver à disposição da entidade de administração 
do desporto; (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

III - acréscimos remuneratórios em razão de períodos de concentração, viagens, pré-
temporada e participação do atleta em partida, prova ou equivalente, conforme previsão 
contratual; (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

IV - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, 
preferentemente em dia subsequente à participação do atleta na partida, prova ou 
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equivalente, quando realizada no final de semana; (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

V - férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, acrescidas do abono de férias, 
coincidentes com o recesso das atividades desportivas; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

VI - jornada de trabalho desportiva normal de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva contratante 
constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho desportivo na entidade de 
administração do desporto, tendo natureza acessória ao respectivo vínculo empregatício, 
dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - com o término da vigência do contrato ou o seu distrato; (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

II - com o pagamento da cláusula indenizatória desportiva ou da cláusula 
compensatória desportiva; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de responsabilidade da 
entidade de prática desportiva empregadora, nos termos desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

IV - com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas na legislação trabalhista; 
e (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

V - com a dispensa imotivada do atleta. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 6o Na hipótese prevista no § 3o, quando se tratar de atletas profissionais que 
recebam até dez salários mínimos mensais, o montante da cláusula penal fica limitado a 
dez vezes o valor da remuneração anual pactuada ou a metade do valor restante do 
contrato, aplicando-se o que for menor.(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)     (Revogado 
pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 7o É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou 
particular relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em 
prazo superior a um ano. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 7º A entidade de prática desportiva poderá suspender o contrato especial de 
trabalho desportivo do atleta profissional, ficando dispensada do pagamento da 
remuneração nesse período, quando o atleta for impedido de atuar, por prazo ininterrupto 
superior a 90 (noventa) dias, em decorrência de ato ou evento de sua exclusiva 
responsabilidade, desvinculado da atividade profissional, conforme previsto no referido 
contrato. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 8º O contrato especial de trabalho desportivo deverá conter cláusula expressa 
reguladora de sua prorrogação automática na ocorrência da hipótese prevista no § 7o 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 
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§ 9º Quando o contrato especial de trabalho desportivo for por prazo inferior a 12 

(doze) meses, o atleta profissional terá direito, por ocasião da rescisão contratual por 
culpa da entidade de prática desportiva empregadora, a tantos doze avos da 
remuneração mensal quantos forem os meses da vigência do contrato, referentes a férias, 
abono de férias e 13o (décimo terceiro) salário. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 10.  Não se aplicam ao contrato especial de trabalho desportivo os arts. 479 e 480 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 28-A. Caracteriza-se como autônomo o atleta maior de 16 (dezesseis) anos que 
não mantém relação empregatícia com entidade de prática desportiva, auferindo 
rendimentos por conta e por meio de contrato de natureza civil. (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

§ 1º O vínculo desportivo do atleta autônomo com a entidade de prática desportiva 
resulta de inscrição para participar de competição e não implica reconhecimento de 
relação empregatícia. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 2º A filiação ou a vinculação de atleta autônomo a entidade de administração ou a 
sua integração a delegações brasileiras partícipes de competições internacionais não 
caracteriza vínculo empregatício. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às modalidades desportivas coletivas. 
(Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

 

LEI No 10.672, DE 15 DE MAIO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Conversão da MPv nº 79, de 2002 

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de 
março de 1998, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2o .................................................................. 

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de 
atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos princípios: 

I - da transparência financeira e administrativa; 

II - da moralidade na gestão desportiva; 

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 
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V - da participação na organização desportiva do País." (NR)  

"Art. 4o .................................................................. 

I - o Ministério do Esporte; 

II - (Revogado). 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; 

.................................................................. 

§ 2o A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o 
patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para 
os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5o da Lei Complementar no 75, de 20 de maio 
de 1993." (NR) 

"Art. 5o (VETADO)" 

"Art. 6o Constituem recursos do Ministério do Esporte: 

.................................................................." (NR) 

"Art. 7o Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: 

.................................................................." (NR) 

"Art. 8o .................................................................. 

.................................................................. 

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte. 

.................................................................." (NR) 

"Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, 
diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe: 

.................................................................. 

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério do Esporte; 

.................................................................. 

Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e administrativo ao CNE." 
(NR) 

"Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo Ministro do 
Esporte, que o presidirá. 

.................................................................." (NR) 

"Art. 20 .................................................................. 

.................................................................. 
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§ 6o As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em competições de 
atletas profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento do disposto nesta Lei, às 
entidades de administração do desporto. 

§ 7o As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis pela 
organização dos calendários anuais de eventos oficiais das respectivas modalidades." 
(NR) 

"Art. 23. .................................................................. 

Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o afastamento 
preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer 
das hipóteses do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a 
destituição." (NR) 

"Art. 26. .................................................................. 

Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta Lei aquela 
promovida para obter renda e disputada por atletas profissionais cuja remuneração 
decorra de contrato de trabalho desportivo." 

"Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e 
as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, 
independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus 
dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das 
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva 
em proveito próprio ou de terceiros.  

.................................................................. 

§ 3o (Revogado). 

§ 4o (Revogado). 

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o caput 
deste artigo. 

§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de administração do 
desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter financiamento com 
recursos públicos deverão: 

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua situação 
financeira; 

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento; 

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, quando 
houver; 

IV - adotar modelo profissional e transparente; e 
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V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores 
independentes. 

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate serão 
utilizados: 

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e 

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se 
utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, 
saúde e bem estar do torcedor. 

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade de prática desportiva deverá apresentar à 
instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. 

§ 9o É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente em 
sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades de 
prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que se 
organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. 

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem regularmente em 
sociedade empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao regime da sociedade em 
comum e, em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil. 

§ 12. (VETADO) 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de 
desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas 
estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para 
efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." (NR) 

"Art. 27-A .................................................................. 

.................................................................. 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva 
para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei. 

§ 5o As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por 
assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de 
seus canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de competições das 
entidades desportivas. 
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§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a eliminação da entidade de prática 
desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, 
sem prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva." (NR)  

"Art. 28. .................................................................. 

.................................................................. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem natureza 
acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: 

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da 
entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. 

.................................................................. 

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste 
artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos: 

I - dez por cento após o primeiro ano; 

II - vinte por cento após o segundo ano; 

III - quarenta por cento após o terceiro ano; 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. 

.................................................................. 

§ 6o (Revogado). 

§ 7o É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou 
particular relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em 
prazo superior a um ano." (NR) 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar com 
esse, a partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contrato de trabalho profissional, 
cujo prazo não poderá ser superior a cinco anos. 

.................................................................. 

§ 3o A entidade de prática desportiva formadora detentora do primeiro contrato de 
trabalho com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de preferência para a primeira 
renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a dois anos. 

§ 4o O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte anos de 
idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, sob 
a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem 
que seja gerado vínculo empregatício entre as partes. 
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§ 5o É assegurado o direito ao ressarcimento dos custos de formação de atleta não 
profissional menor de vinte anos de idade à entidade de prática de desporto formadora 
sempre que, sem a expressa anuência dessa, aquele participar de competição desportiva 
representando outra entidade de prática desportiva. 

§ 6o Os custos de formação serão ressarcidos pela entidade de prática desportiva 
usufruidora de atleta por ela não formado pelos seguintes valores: 

I - quinze vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezesseis e menor de dezessete anos 
de idade; 

II - vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezessete e menor de dezoito anos de 
idade; 

III - vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga 
na hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezoito e menor de dezenove anos 
de idade; 

IV - trinta vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezenove e menor de vinte anos de 
idade. 

§ 7o A entidade de prática desportiva formadora para fazer jus ao ressarcimento previsto 
neste artigo deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - cumprir a exigência constante do § 2o deste artigo; 

II - comprovar que efetivamente utilizou o atleta em formação em competições oficiais não 
profissionais; 

III - propiciar assistência médica, odontológica e psicológica, bem como contratação de 
seguro de vida e ajuda de custo para transporte; 

IV - manter instalações desportivas adequadas, sobretudo em matéria de alimentação, 
higiene, segurança e salubridade, além de corpo de profissionais especializados em 
formação técnico-desportiva; 

V - ajustar o tempo destinado à formação dos atletas aos horários do currículo escolar ou 
de curso profissionalizante, exigindo o satisfatório aproveitamento escolar." (NR) 

"Art. 31. .................................................................. 

.................................................................. 

§ 3o Sempre que a rescisão se operar pela aplicação do disposto no caput deste artigo, a 
multa rescisória a favor do atleta será conhecida pela aplicação do disposto no art. 479 da 
CLT. 

§ 4o (VETADO)" (NR) 

"Art. 90-A. (VETADO)" 
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"Art. 90-B. (VETADO)" 

        Art. 2o Os arts. 40 e 46-A da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passam a vigorar 
com as seguintes alterações, renumerando-se para § 1o os atuais parágrafos únicos: 

"Art. 40. (VETADO) 

.................................................................. 

§ 2o Se a entidade de prática desportiva cedente de atleta profissional para entidade de 
prática desportiva estrangeira tiver sido cessionária do atleta, no prazo inferior a doze 
meses, em transferência definitiva ou empréstimo, oneroso ou gratuito, para qualquer 
outra entidade de prática desportiva, será caracterizada como entidade repassadora, 
fazendo jus a vinte e cinco por cento do valor pactuado para a cessão ou transferência 
internacional, ficando a entidade formadora com direito de receber setenta e cinco por 
cento do valor pago pela entidade estrangeira, desde que a entidade formadora do atleta 
não tenha sido previamente indenizada." (NR) 

"Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de administração de desporto e as de 
prática desportiva envolvidas em qualquer competição de atletas profissionais, 
independentemente da forma jurídica adotada, ficam obrigadas a: 

I - elaborar e publicar, até o último dia útil do mês de abril, suas demonstrações 
financeiras na forma definida pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem 
sido auditadas por auditores independentes; 

II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que trata o inciso 
I ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, sempre que forem beneficiárias de recursos 
públicos, na forma do regulamento. 

§ 1o Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária, cambial, e das conseqüentes responsabilidades civil e penal, a 
infringência a este artigo implicará: 

I - para as entidades de administração do desporto e ligas desportivas, a inelegibilidade, 
por dez anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou funções eletivas ou de 
livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no parágrafo único do 
art. 13 desta Lei; 

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de seus 
dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em qualquer entidade ou 
empresa direta ou indiretamente vinculada às competições profissionais da respectiva 
modalidade desportiva. 

§ 2o As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas: 

I - ao afastamento de seus dirigentes; e 

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da entidade após 
a prática da infração. 

§ 3o Os dirigentes de que trata o § 2o serão sempre: 
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I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e 

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por omissão. 

§ 4o (VETADO)" (NR) 

       Art. 3o O art. 50 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas 
ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão 
definidas em códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos 
judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições. 

.................................................................." (NR)  

        Art. 4o O art. 8o da Lei no 10.359, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 8o Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de 2004." (NR) 

       Art. 5o Revogam-se o inciso II do art. 4o, os §§ 1o e 2o do art. 5o, os §§ 3o e 4o do art. 
27 e o § 6o do art. 28 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, e a Medida Provisória no 

2.193-6, de 23 de agosto de 2001. 

        Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Marcio Fortes de Almeida 
Agnelo Santos Queiroz Filho 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.5.2003 

 
 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
a decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 428,  de 2012,  de  autoria  do  Senador Vital
do Rêgo,  que  altera  a  Lei  nº 9.615,  de 24
de março de 1998, que institui normas gerais sobre
desporto e dá outras providências, para dar maior
transparência à cláusula indenizatória desportiva
do contrato especial de trabalho desportivo, assim
como exigir  que  percentual  desta  seja  utilizado
para a quitação de débitos fiscais, previdenciários
e trabalhistas.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)  nº 428,  de 2012,  do
Senador Vital do Rêgo, que traz alterações aos arts. 27 e 28 da Lei nº 9.615,
de 24 de março de 1998,  a Lei Pelé, de forma a criar novas regulações a
respeito da cláusula indenizatória desportiva.

Pelo art. 1º da proposição, acrescenta-se o inciso VI ao § 6º do
art. 27 da Lei Pelé, com o objetivo de acrescer a exigência da apresentação
de  lista  de  investidores  que  tenham  direito  a  parcelas  da  cláusula
indenizatória desportiva àquelas já existentes no dispositivo, a fim de que
entidades  desportivas  citadas  no  caput do  mesmo  artigo  possam  obter
financiamento  com  recursos  públicos  ou  fazer  jus  a  programas  de
recuperação econômico-financeiros.
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O  art. 2º  da  proposição  pretende  acrescentar  dois  novos
parágrafos  (§§ 7º  e 8º)  ao art. 28 da Lei  Pelé,  renumerando-se os  atuais
§§ 7º a 10 para §§ 9º a 12.

Pelo § 7º proposto, no registro do contrato especial de trabalho
desportivo  de  qualquer  atleta  na  entidade  de  administração do desporto
deve haver a especificação sobre a existência ou não de investidores que
tenham direito a parcelas da cláusula indenizatória desportiva.

Já  o  § 8º  visa  a  ajudar  o  saneamento  dos  débitos  fiscais,
previdenciários e trabalhistas dos clubes, com a obrigação da utilização de
pelo menos 10% da cláusula indenizatória para a quitação desses débitos.

Por fim, o art. 3º contém a cláusula de vigência. A lei proposta 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Na justificação do projeto, o autor afirma que:

[…] constantemente  os  direitos  econômicos  são  negociados
com terceiros estranhos às atividades esportivas, conhecidos como
“investidores”,  que  adquirem  percentuais  proporcionais  ao  total
investido.

O autor continua asseverando que:

Vemos, pois, que, com o fim do instituto do “passe” na Lei
Pelé, surgiu a figura do “investidor”, ao qual interessa a negociação
do atleta, por cessão ou transferência, antes do término do contrato
de  trabalho por  decurso  de  prazo.  Visto  que  qualquer  cessão  ou
transferência de atleta, profissional ou não, depende de sua formal e
expressa anuência, consoante o art. 38 da Lei Pelé, a pressão passa a
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recair  sobre o  jogador  profissional,  como se observou em vários
episódios recentes de negociações entre clubes. […]

Por  isso,  é  importante  que  se  cobre  a  transparência  dos
contratos de negociação de parcela dos “direitos econômicos” […]

Após a apreciação da CE, a matéria irá à análise da Comissão
de Assuntos Sociais (CAS), onde caberá a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do
Senado  Federal,  compete  à  CE opinar  sobre  proposições  que  versem a
respeito  de  normas  gerais  sobre desportos,  entre  outros  assuntos.  Dessa
maneira,  a  apreciação  do  PLS nº 428,  de  2012,  respeita  a  competência
regimentalmente atribuída a esta Comissão.

Desta Comissão, espera-se, em particular, a análise sobre o mérito da 
proposição, que consideramos de grande louvor, pois, pelos dispositivos 
que pretende acrescentar à Lei Pelé, traz mais transparência à cláusula 
indenizatória desportiva, prevista no art. 28, inciso I, do Estatuto do 
Esporte, e chamada, popularmente, de “direitos econômicos” sobre o atleta.
Concordamos com o autor no que diz respeito à pressão de muitos 
investidores sobre o jogador profissional, relatados na mídia em vários 
episódios recentes de negociações entre clubes. Os profissionais tornam-se,
muitas vezes, como “ações” em bolsas de valores e o talento transforma-se 
em fonte ordinária de especulação.
O projeto encontra-se lavrado conforme a boa técnica legislativa. Não 
observamos óbices quanto à legalidade e à constitucionalidade da 
proposição, que serão ainda objeto de exame mais aprofundado pela 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), à qual cabe decisão terminativa.
III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 428, de 2012.
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Sala da Comissão, em: 11 de junho de 2013

Senadora Ana Amélia , Presidente

Senadora Lídice da Mata, Relatora
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº      , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 62, de 2013, do Senador Valdir Raupp, que altera
a redação do art. 476-A da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, com o objetivo de instituir a
suspensão do contrato de trabalho em caso de crise
econômico-financeira da empresa.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Encontra-se nesta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de
Lei do Senado nº 62, de 2013, de autoria do eminente Senador Valdir Raupp.
O autor demanda mudança na legislação trabalhista  para permitir  que,  em
caso de crise econômico-financeira da empresa, seja possível a suspensão do
contrato  de  trabalho,  desde  que  haja  previsão  em  convenção  ou  acordo
coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado.

O proponente esclarece,  em sua justificação,  que o objetivo  é
flexibilizar  a  modalidade  já  existente  de  suspensão  contratual  não-
remunerada,  ou seja,  aquela  que permite  a  participação do empregado em
curso ou programa de qualificação profissional. Essa possibilidade é estendida
à hipótese de crise econômico-financeira da empresa.

Na  sequência,  no  mesmo  texto  justificador,  são  melhor
explicitados  os resultados  pretendidos:  A idéia é que,  nos casos de efetiva
dificuldade  econômica,  a  empresa  conte  com mais  uma opção  à  imediata
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demissão de mão-de-obra. Tal opção pode ser interessante para as duas partes
da relação contratual.

Com a aprovação do texto proposto, o empregador vai dispor de
um período maior de tempo para verificar se a situação de crise é conjuntural
ou estrutural. Ou seja, se ela pode ou não ser contornada. No primeiro caso,
reintegrará  os trabalhadores cujos  contratos  foram suspensos.  No segundo,
terá de demiti-los.

Por sua vez, o empregado tem prorrogadas as suas chances de
continuar no emprego e passa a ter a possibilidade de iniciar um planejamento
para, no futuro, enfrentar possíveis dificuldades, seja através da melhoria de
sua  capacitação  e  empregabilidade,  seja  mediante  análise  de  outras
possibilidades no mercado de trabalho.

Por fim, esclarece, que a proposição é originária do Projeto de
Lei do Senado nº 76, de 2005, de autoria do ex-Senador Jefferson Peres.

Até a presente data não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

A  matéria  em  exame,  que  tem  caráter  terminativo  nesta
Comissão,  insere-se  no campo do Direito  do  Trabalho.  Normas  com esse
conteúdo estão entre aquelas de competência legislativa privativa da União
(art. 22, I, da Constituição Federal – CF). Quanto à iniciativa, a proposição
atende o disposto no art. 61 da CF. 

Observados  esses  pressupostos,  temos  que  a  proposição  não
apresenta vícios de inconstitucionalidade. Tampouco apresentam-se vícios de
juridicidade.

No mérito, o que se pretende é estender a suspensão do contrato
de  trabalho  para  além  do  disposto  no  art.  476-A vigente.  Instituído  pela
Medida  Provisória  nº  2.164-41,  de  2001,  o  dispositivo  tinha  um objetivo
claro, que era a preservação dos empregos face à crise econômica do ano de
2001, ainda durante o Governo do ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso.

22
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Tais  medidas  legislativas  só  se  sustentam  em  épocas  de
agravamento  econômico,  desemprego  endêmico,  descontrole  das  finanças
públicas e outros problemas de ordem social e econômica.

A regra em vigor já possibilita flexibilidade ao empregador, em
tempos de crise.

Salientamos  que  iniciativas  desta  natureza  não  podem  e  não
devem sinalizar negativamente para os mercados e nem para os trabalhadores
e que seu objetivo é apenas aprimorar a legislação já existente.

Felizmente  o  Brasil  vive  nos  últimos  dez  anos  um  ciclo  de
crescimento e de estabilidade econômica com baixos índices de desemprego.

Tanto é assim, que se reconhece o esforço dos empresários no
sentido de fomentar o emprego com qualificação, adotando muitas vezes a
formação  do  seu  próprio  quadro  de  empregados,  dado  o  aquecimento  da
demanda por mão de obra qualificada.

Embora cada crise econômica ou financeira tenha características
próprias  é  importante  que  determinados  mecanismos  legais  sejam
previamente  estabelecidos,  minorando  o  sofrimento  dos  trabalhadores
ameaçados pelo desemprego iminente. 

Julgamos  e  reputamos  como  importante  a  construção  e  a
afirmação  de  uma  política  econômica  responsável  e  propulsora  do
desenvolvimento  e  de  níveis  baixos  de  desemprego.  Somos,  portanto,  na
qualidade de membros  do Parlamento,  os fiadores desta  condição social  e
econômica que a todos deve dar oportunidades para que possam crescer  e
viver com dignidade.

Empresários  e  trabalhadores  precisam  de  estímulos  para  que
possam produzir mais e melhor, contribuindo para que o País tenha condições
de resistir às pressões externas ou a eventuais problemas internos, como já
ocorreu no passado recente.

33
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Assim,  apesar  de  eventuais  argumentos  contrários,  não
poderíamos deixar de enaltecer a iniciativa do eminente autor, Senador Valdir
Raupp, assim como o brilhantismo e a coragem do ex-Senador Jéferson Peres.
Importante registrar que é bom que se legisle sobre mecanismos jurídicos para
o enfrentamento da crise quando ela é insipiente ou inexistente, sem pressões,
ou atropelos, que sempre prejudicam a discussão madura sobre temas como o
aqui proposto.

O  projeto  é  meritório  e  não  se  trata  de  uma  imposição  do
empregador,  uma  vez  que  as  condições  para  a  suspensão  do  contrato  de
trabalho  deverão  ser  livremente  negociadas  no  âmbito  de  convenção  ou
acordo  coletivo  de  trabalho,  assegurada,  portanto,  a  participação  da
representação  profissional  na  definição  das  cláusulas  dos  instrumentos
normativos sobre este tema. 

III – VOTO

Em face das razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto
de Lei do Senado nº 62, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 62, DE 2013 
 
 
Altera a redação do art. 476-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, com o objetivo de 
instituir a suspensão do contrato de trabalho em caso 
de crise econômico-financeira da empresa. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, na forma do art. 1º da Medida Provisória nº 2.164-41, 
de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 476-A  Mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta 
Consolidação, o contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 
dois a cinco meses: 
 
I – para participação do empregado em curso ou programa de qualificação 
profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão 
contratual; 
 
II – quando o empregador, em razão de crise econômico financeira, 
comprovadamente não puder manter o nível da produção ou o fornecimento de 
serviços. 
....................................................................................................... 
 
§ 4º Durante o período de suspensão contratual a que se referem os incisos I e 
II deste artigo, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente 
concedidos pelo empregador. 
....................................................................................................... 
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§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção 
ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, devendo o 
empregador, quando se tratar de curso ou programa de qualificação 
profissional, arcar com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 
profissional no respectivo período. (NR)” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto em tela foi apresentado pelo saudoso senador Jéferson Peres.  A 

proposição – originalmente PLS nº 76, de 2005 – tem o objetivo de instituir a suspensão 
do contrato de trabalho em caso de crise econômico-financeira da empresa. 

 
Entretanto, a matéria  não prosperou nesta Casa. O projeto estava com 

parecer pela aprovação na Comissão de Assuntos Sociais, quando foi, em 2011, 
arquivado no final da legislatura. Desse modo, por ainda ser meritória e oportuna a 
matéria, reapresento-a para que seja devidamente debatida e apreciada por esta Casa.  

 
Por considerar pertinente a justificativa apresentada ao PLS nº 76/05, passo 

a transcrevê-la ipsis litteris. 
 
“A possibilidade de suspensão do contrato de trabalho para participação em 

curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em 
conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, é novidade 
estabelecida por intermédio da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 
O mesmo instrumento legal instituiu a bolsa de qualificação profissional, 

custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, à qual faz jus o trabalhador com 
o contrato de trabalho suspenso em virtude de sua participação no curso ou programa de 
qualificação. 

 
Assim, o empregador pode, por um período que varia de dois a cinco meses, 

manter seu empregado com o contrato de trabalho suspenso e oferecer-lhe, no mesmo 
período, curso de qualificação profissional. 

 
Nessa situação, o empregado passa a receber parcelas da bolsa de 

qualificação, de valores similares àqueles que faria jus a título de seguro desemprego, 
conservando a condição de segurado da Previdência Social. O empregador, por seu 
turno, deixa de pagar o salário do empregado e de recolher os respectivos encargos 
sociais, embora possa conceder-lhe ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, 
e outros benefícios voluntários. 

 

365



 3
O projeto de lei ora proposto busca flexibilizar essa modalidade de 

suspensão contratual não-remunerada, de forma a também abarcar a suspensão do 
contrato de trabalho em virtude de crise econômico-financeira enfrentada pela empresa. 

 
A idéia é que, nos casos de efetiva dificuldade econômica, a empresa conte 

com mais uma opção à imediata demissão de mão-de-obra. Tal opção pode ser 
interessante para as duas partes da relação contratual. Para o empregador, porque passa 
a dispor de um período para verificar se a situação de crise é conjuntural ou estrutural. Ou 
seja, se pode ou não ser contornada. 

 
No primeiro caso, reintegrará os trabalhadores cujos contratos foram 

suspensos. No segundo, demiti-los-á. Para o empregado, porque terá maior chance de 
não ser demitido. 

 
Ressalte-se que o interesse do empregador em manter parte de sua mão-

de-obra com contrato de trabalho suspenso justifica-se pelo fato de que, muitas vezes, o 
custo de perdê-la é elevado. Isso ocorre com aqueles trabalhadores especializados, 
treinados pela empresa e realmente eficientes que estariam na eminência de serem 
demitidos unicamente em função de efetiva dificuldade econômica. 

 
Também vale explicitar que a proposta é que as condições de suspensão 

sejam as mesmas hoje existentes para a participação em curso de qualificação 
profissional. Ou seja, o empregador deixa de pagar os salários e encargos sociais 
relativos ao empregado com contrato suspenso, podendo, todavia, conceder-lhe ajuda 
compensatória mensal, sem natureza salarial, e outros benefícios de caráter voluntário. A 
diferença em relação à situação hoje existente é que o empregador não terá que oferecer 
a esse empregado qualquer curso de qualificação, bem como este não receberá bolsa 
custeada pelo Programa de Seguro Desemprego.” 

 
Do exposto, fica clara a oportunidade da proposição, principalmente nesses 

tempos de graves crises econômicas, razão pela qual solicito o apoio dos ilustres colegas. 
 

Sala das Sessões, 
 

 
Senador VALDIR RAUPP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 Art. 476-A.  O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco 
meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação 
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profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
        § 1o  Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, 
o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze 
dias da suspensão contratual. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
        § 2o  O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 
disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
        § 3o  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, 
sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput 
deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 
        § 4o  Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 
programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 
voluntariamente concedidos pelo empregador. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 2001) 
        § 5o  Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão 
contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador 
pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, 
multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por 
cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
        § 6o  Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de 
qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, 
ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato 
dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou 
acordo coletivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
        § 7o  O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou 
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o 
empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 
profissional, no respectivo período. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 06/03/2013. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10613/2013 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 260, de 2013, do Senador Paulo Bauer, que altera
o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que
institui  normas  básicas  sobre  alimentos,  para
determinar que os alimentos que contenham lactose
indiquem, em rótulo, o teor dessa substância.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei
do Senado (PLS) nº  260,  de 2013, de autoria do Senador Paulo Bauer.  A
iniciativa inclui um art.  19-A no Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de
1969, que institui normas básicas sobre alimentos, cujo caput tem o objetivo
de determinar que os alimentos que contenham lactose indiquem, em rótulo, o
teor dessa substância, na forma do regulamento. Conforme o parágrafo único
do dispositivo,  incluem-se na determinação do  caput as embalagens de leite
(art. 1º da proposição).

O art. 2º do projeto estabelece que a vigência da lei ocorra após
cento e oitenta dias de sua publicação.

Na justificação do projeto, o Senador Paulo Bauer apresenta os
resultados  de  diversos  estudos  que  apontam  a  elevada  ocorrência  da
intolerância à lactose em nosso país.

Ele lembra que tal condição é determinada geneticamente e tem
incidência enormemente variável  de acordo com a etnia:  essa incidência é
muito  baixa  entre  os  brancos  europeus  (3%),  medianamente  elevada  nos
povos do norte da África, América Central, Índia e Oriente Médio (50%) e
excessivamente elevada nos povos africanos, afro-caribenhos, sul-americanos
e nas populações do leste e sudeste asiático (90%). 
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Nos estudos brasileiros, a incidência do problema foi verificada
em percentuais que variaram de 45 a 71%. Em geral, considera-se que 50% da
população  brasileira,  no  mínimo,  sejam  afetados  por  essa  condição.  Não
obstante, essa é uma avaliação otimista, diante de estudos internacionais que
observaram que 75% da população mundial sofre de intolerância à lactose.

A justificação  do  projeto  também  assinala  a  importância  de
sabermos  o  teor  da  lactose  nos  alimentos,  para  que  as  pessoas  afetadas
possam administrar  seu  consumo  diário  de  leite  e  derivados,  de  forma  a
manterem  uma  ingestão  adequada  de  cálcio.  Isso  porque  o  grau  da
intolerância  varia  significativamente:  enquanto  a  maioria  das  pessoas
afetadas pode conviver com a ingestão de até um copo de leite por dia, outras
têm sintomas desencadeados por quantidades menores de produtos lácteos.

Relatado  o  conteúdo  da  proposição,  assinalamos  que  ela  foi
distribuída exclusivamente à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para ser
apreciada em caráter terminativo, e não recebeu emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Compete à CAS, na forma do art. 100 do Regimento Interno do
Senado Federal, opinar sobre os temas concernentes à proteção e defesa da
saúde, matéria de que trata o PLS nº 260, de 2013.

Tendo em vista a natureza terminativa da apreciação, assinale-se
o  fato  de  não  termos  vislumbrado  óbices  constitucionais,  jurídicos,
regimentais ou de técnica legislativa à aprovação do projeto.

As  informações  apresentadas  na  justificação  do  projeto
demonstram inquestionavelmente a  relevância  sanitária  de a  população ser
informada sobre o teor de lactose dos alimentos.

Da mesma forma, o projeto atende ao direito dos cidadãos, como
consumidores de produtos alimentícios, de saberem o conteúdo daquilo que
estão comprando para consumir.

III – VOTO

Em vista do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 260, de 2013.

hg2013-07463
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 260, DE 2013  

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, 
que institui normas básicas sobre alimentos, para 
determinar que os alimentos que contenham lactose 
indiquem, em rótulo, o teor dessa substância. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 19-A: 

"Art. 19-A. Os rótulos de alimentos que contenham lactose 
deverão trazer a indicação do teor da substância, em caracteres facilmente 
legíveis, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Incluem-se na determinação do caput as 
embalagens de leite.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 
de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 
  Diversos estudos apontam que a intolerância à lactose – inabilidade de 
digerir completamente o açúcar predominante no leite, devido à ausência de uma enzima 
comumente chamada de lactase – é condição de elevada ocorrência no Brasil. 
 
  Adriana Seva Pereira, por exemplo, em tese de doutorado de título 
Malabsorção de Lactose do Adulto em uma População Brasileira, assim se manifestou 
sobre esse mal, ao analisar dados obtidos a partir da observação de um grupo amostral 
de indivíduos saudáveis, in verbis: 
 

A prevalência de malabsorção de lactose do adulto foi de 50% nos 40 
caucasóides, 100% nos 20 mongolóides e 85% nos 20 negróides, 
sendo de 71% do total de 80 indivíduos estudados. 
 

(negritamos) 
 
  A julgar por essas observações, é possível concluir que a intolerância à 
lactose, além atingir níveis acentuados da população brasileira, depende fortemente de 
fatores étnicos. Aliás, nessa mesma direção vai artigo da Euromonitor International Latin 
America, com sede em Santiago, no Chile, de título Intolerância à Lactose é 
Negligenciada em Mercados em fase de Crescimento, in verbis: 
 

Na maioria dos casos, no entanto, a intolerância à lactose é 
hereditária, ou seja, determinada geneticamente, e sua incidência 
varia enormemente de acordo com a etnia. 

 
(negritamos) 

 
Por exemplo, as taxas de incidência são mais baixas, em torno de 
3%, entre os brancos europeus ocidentais, e mais elevadas nos 
povos africanos subsaarianos, nos afro-caribenhos, nos sul-
americanos, e nas populações do Leste e Sudeste asiático, onde a 
taxa está bem acima dos 90%. No Norte da África, América Central, 
Índia e Oriente Médio a intolerância à lactose afeta cerca de 50% das 
pessoas.  

 
  Outros trabalhos apontam ainda que a intolerância à lactose pode variar de 
acordo com a faixa etária. Veja-se, por exemplo, como se manifestou Renata Ruivo Sofia 
Lopes em estudo denominado Prevalência de Intolerância à Lactose em Pré-escolares e 
Escolares no Município de Duque de Caxias, in verbis: 
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Foram analisadas 100 crianças em Duque de Caxias, sendo 61% do 
sexo masculino e 39% do feminino. Em relação à faixa etária tem-se 
que houve uma variação de 2 a 13 anos de idade assim distribuídos: 
30% de 5 a 7 anos; 24% de 8 a 10 anos; e 9% de 11 a 13 anos. O 
teste de sobrecarga oral de lactose demonstrou haver 51% da 
população pediátrica com resultado positivo para intolerância e 49% 
com resultado negativo, sendo que 35% negativou no tempo de 15 
minutos e 14% no tempo de 30 minutos. 

 
  Mais adiante, ela afirma, in verbis: 
 

A partir dos resultados, percebe-se que a prevalência de intolerância 
à lactose no Município de Duque de Caxias se aproxima da 
prevalência brasileira [para aquela faixa etária], que está em torno de 
45%, já que mais da metade das crianças testadas revelaram teste 
positivo para o desenvolvimento desta doença. Dessa forma, torna-se 
evidente a necessidade da realização do objetivo secundário desta 
pesquisa, que é orientar a dieta da criança, tanto em casa, quanto no 
ambiente escolar. 
 
Faz-se importante a realização de estudos envolvendo este tema, já 
que a prevalência de intolerância à lactose tem-se mostrado 
bastante significativa em estudos anteriores. Além disso, sabe-
se que esta é uma doença que pode trazer severos prejuízos ao 
desenvolvimento físico e intelectual de seus portadores. 

 
(negritamos) 

 
De outra parte, também está estabelecido na literatura médica que a 

intensidade dos sintomas é proporcional à quantidade diária ingerida da substância, em 
especial, de leite e de outros produtos lácteos. Por outro lado, o leite e os produtos 
lácteos são a principal fonte de cálcio e de vitamina D para grande segmento da 
população brasileira, mas a intolerância à lactose pode constituir uma importante barreira 
ao aporte desses nutrientes ao organismo.  

Enquanto a grande maioria das pessoas afetadas pode conviver com a 
ingestão de até um copo de leite por dia, outras têm sintomas desencadeados por 
quantidades menores de produtos lácteos. 
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O conhecimento do teor de lactose presente nos alimentos, portanto, é uma 
condição essencial para essas pessoas administrarem seu consumo diário de leite e 
derivados e, assim, para a manutenção de uma ingestão adequada de cálcio e de 
vitamina D. 

Com essa proposição, objetiva-se contribuir para melhores níveis de saúde 
das inúmeras pessoas afetadas pela intolerância à lactose em nosso país. Tal afirmativa 
se torna ainda mais relevante se considerado que a intolerância à lactose, a depender do 
universo estudado, atinge, em avaliação otimista, no mínimo, 50% da população 
brasileira. Note-se que a expressão “avaliação otimista” assume sua real grandeza se 
observado que 75% da população mundial sofre de intolerância à lactose (Uggioni & 
Fagundes, 2006, Téo, 2002), de acordo com outros estudos realizados por esses 
pesquisadores. 

               Sala das Sessões,  

Senador Paulo Bauer 

 
 

Legislação citada  
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE1969. 

 
Institui normas básicas sobre alimentos.  

        OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
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DECRETAM: 

Art 19. Os rótulos dos alimentos enriquecidos e dos alimentos dietéticos e de alimentos 
irradiados deverão trazer a respectiva indicação em caracteres fàcilmente legíveis.  

        Parágrafo único. A declaração de "Alimento Dietético" deverá ser acompanhada da 
indicação do tipo de regime a que se destina o produto expresso em linguagem de fácil 
entendimento.  

        Art 20. As declarações superlativas de qualidade de um alimento só poderão ser 
mencionadas na respectiva rotulagem, em consonância com a classificação constante do 
respectivo padrão de identidade e qualidade.  

        Art 21. Não poderão constar da rotulagem denominações, designações, nomes 
geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou indicações que possibilitem interpretação 
falsa, êrro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, composição ou qualidade 
do alimento, ou que lhe atribuam qualidades ou características nutritivas superiores 
àquelas que realmente possuem 

 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 28/06/2013. 
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